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TERlvtO DE SECURIT|ZAçÃO DE DTRETTOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓC|O DAS í", 2", 3" 4"
E 5' SÉRES DÀ 14A EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DÀ

OCTANTE SECURITIZADORA S.A.

Peto presente instrumênto particutar, as partes:

OCTANTE SECURITIZÀDORA S.4., sociedadê por ações com sede na cidade de 5ão Pauto,

Estado de São Pauto, na Rua Beatriz, n." 226, Alto de Pinheiros, cEP 052Í45-040, inscrita no

Cadastro Nacionat de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda ("çl!&!lÀf") sob o n.'
12.139.922/0001-63, com seu Estatuto Social registrado na Junta Comerciat do Estado de 5áo

Pauto ("J!Jç!§P") sob o NIRE n.'35.3.0018051-7, e com registro de companhia aberta perante
a Comjssão de VaLores MobiLiários ("!12ú") sob o n." 22.390, neste ato representada na forma
de seu estatuto social (àdiânte designada simptêsmentê como "Emissoaa" ou

"Sêcuritizadora"); e

PLANNER TRUSTEE DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILÁROS LTDA., iNStitUiçãO

financêirâ com sêde na cidadê de São Pauto, Estado de São Pauto, na Avenida Brigadeiro Faria
Ljma n.'3.900, 10' andar, inscrita no CNPJ/MF sob n.'67.030.395/0001-46, neste ato
representada na foíma do sêu contrato social (âdjante designada simptesmente como "Aqêntê
Fiduciário", sendo a Emissora e o Agente Fiduciário adiante designados em coniunto como

"eêÍ!C§" e, individuat ê indistintâmente, como "EêI!q").

As Partes firmam o presente termo de securitizaçáo de acordo com o artigo 40 da Lei n."
11 .076, de 30 de dezembro de 2004, conÍorme alterada, e anexo lll da lnstruçáo CVM 414, de
30 de dezembro de 2004, conÍorme alterada, bem como em consonância com o estatuto social
da Emissora, para formauzar a securitizaçáo de djreitos creditórios do agronegócio e a

coríespondente emissão de certiÍicados de recebiveis do agronegócio peta Emissora, de acordo
com as sêguintês ctáusutas ê condições.

CúUSULA PRIMEIRA - DAS DEFINIçÕES

1.'1. Para os fins deste instrumento, adotam-se as seguintes deíinjçóes, sem prejuízo daquetas
que Íorem estabeLecidas ao longo do presentê:

"Acordo Operacionat":

"Aeênciâ de CtassiÍicacão de

B.isçs":

o instrumênto particutar denominado "Acordo Operacionat",
cetebíado entrê a Emissora e a Syngenta, por meio do quat

sáo regutadas, entre outras avenças, as obÍigações da
Syngenta e dô Emissorô, no àmbito da Emissào;

a MOODY'S Â-MÉRICA LATINÀ LTDA., sociedade empresária
timitada, com sede na cidade de São Pauto, Estâdo de São

Pauto, na Avenida das Nações Unidas, 12.551, 16" andar
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"aqente Àdministratjvo" ou

"5v!gÊI]!Â" :

"Aqentês de Cobrança":

''aqentc l !.lrr.ràrro :

"Aeente Reqistradoa':

"Amortjzação Extraordinária":

"aN.gl8A":

inscrita no CNPJ/MF sob o n.' 02.101.9í910001"05, ou sua

substituta, nos teÍmos deste Termo de Securitização,
contratada pela Emissora e responsávêt pela ctassificação e

atuatizaçáo trimestrat dos Íetatórios de ctassificação de risco
dos CRA Seniores;

a SYNGENT PROTEçÃO DE CULTTVOS LTDA., sociedade
empresária limitada com sede na cidade de 5ão Pauto,

Estado de 5ão Pauto, na Avenida das Nações Unidas, n.'
18.001, 2" andar, inscrita no CNPJ/MF sob o n."
60 .7 44.463 / 0001 -90;

a aFoRT SERV|çO5 E SOLUçÕES FTNANCETRAS LTDA.,
sociedade ljmitada com sede na Cidade de São Paulo, Estado

de São Pauto, na Rua do Bosque, n.'1589, conjunto í107,
Btoco Patâtino - Barra Funda, inscrita no CNPJ/MF sob o n.'
16.966.363/0001-16 e o LUCHESI ADVOGADOS, sociedade de

advogados com sede na Cidade de Sáo Paulo, Estado de São

Pauto, na Avenida Francisco Matarazzo, n.' 1500, '16'andar,

torre Nova Yoík, inscrita no CNPJ/MF sob o n.'
03.873.308/0001-30, contratádos peta Emissora parâ reâtizar
a cobrança extrajudiciat e judjciaL dos Direitos de Crédito
lnadimptidos, assim como reatizar a excussão iudiciat e
extraiudicial das Garantias Adicionais e dâs Garantias CPR

Financeiras, conforme o caso;

A PLÂNNER TRUSTEE DISTRIBUIDORA DE TÍTULOs E

VALORES MOBILÁRIOS LTDA., conforme quatjficada no
preâmbuto deste Termo de Securitização;

a PLANNER CORRETORA DE VALORES S.4., sociedade com

sede na Cidade de 5ão Pauto, Estado de 5ão Pauto, na

Avenidâ BÍigádeiro Faria Lima n.o 3.900, 100 ándar, inscrita
no CNPJ/MF sob n.' 00.806.535/0001 -54;

significa â amortização extíâoÍdinária parciâl dos CRA, em
virtude da ocorrência das hipóteses previstas no item 4.1.11

deste Termo dê Securitização;

a Associação Brasileira das Entidades dos Mercados

Financêiro e de Càpitais, pêssoâ jurídicâ de dirêito privado

com sede na cidade do Rio de JaneiÍo, Estado do Rio de
Jàneiro, nà Âvenida República do Chite, 230, 13" andar

\,-
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"Assembtera de Titutares de

ç8A":

"Âuditor Juridico":

"Anexos"i

"Àpótice de Sequro":

..BACEN":

"Banco Liquidante"i

..BM&FBOVESPA":

inscrita no CNPJ/MF sob o n,' 34.271 .171 /0001-77:

os anexos ao presente Têrmo de securitizaçáo, cujos termos
são parte integrante e comptementar deste Termo de

Securitizaçáo, paÍa todos os fins e efeitos de direito;

a apótice de seguro, a ser emitida peta Seguradora, tendo a

Emissora como beneficiária de forma a assegurar o
pagamento dos CRA sêniores até o Limite de Cobertura da

Apótice de Seguro;

a assembteia gerat de Titutares de CRA, realizada na forma
da Ctáusula Treze deste Termo de SecuritizaÇáo:

LUCHESI ADVOGADOS, sociedade de advogados com sede na

Cidade de São Pauto, Estado de 5áo Pauto, na Avenida
Francisco Matarâzzo, n.' 1500, 16' andar, torre Nova York,
inscrito no CNPJ/MF sob o n." 03.873.308/0001-30,
contratado peta Emissora para verificar a formaLização dos

Lastros, das Garantias Adicionais e das Garantias CPR

FinanceiÍas e emitir o Parecer Jurídico, podendo ser
assessorado por outro escritório de advocacia com

comprovada experiência na assessoria em operâçóes
retacionadas ao agronegócio;

o Banco CentÍal do Brasil;

O BÀNCO BRADESCO 5.4., instituição financeira com sede
no núcteo administrativo Cidade de Deus,5/N, ViLa Yara,
Osasco - SP, inscrita no CNPJ sob o n' 60,746.948/0001-12:

â BM&FBOVESPÀ S.A. - BOLSA DE VALORES, MERCADORTAS

E FUTUROS, sociedade anônima de capitàl abeÍto com sede
na Cidade de 5ão Pauto, Estado de São Pauto, na Praça
Antônio Prado, n.' 48, 7' andar, Centro, inscrita no

CNPJ/MF sob o n." 09.346,601/000'l-25, a quat disponibitiza
sjstema de registro e de tiquidação financeira de ativos
Íinanceiros autorizado a funcionar pêto BACEN e pela CVM;

a República Federativa do Brasit;

significa cada Certificado de Direitos Creditórios do
Agronegócio, emitido ou que vênhà a ser emjtido por um
Distribuidor em favor da Endossante, de acordo com a Lei

"Etê!]!":

"cDca"i
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..SEI]P":

.,CETIP2T ":

"ç4!":

.,CNPJ/MF":

"Códiqo Civit":

"Cotocaçáo Privãdâ":

"Compromisso de Subscdcáo":

1'1.076 e cuja jdentificação e caíacteristicas estão ou

estarão identificadas no Anexo I'A deste Termo de

Securitizaçáo;

á CETIP S.A. - À,IERCADOS ORGANIZADOS, instituição
devidamente autorizada peto BACEN para a prestaçáo de

serviços de depositária ativos escriturais e liquidaçáo
Íinanceira com sede na cidâde do Rio de Janeiro, Estado do
Rio de Janeiro, na Avenida República do Chil.e, n.'230, 7"
(parte), 10' e 11' andares, CEP 20031-170, jnscíita no

CNPJ/MF sob o n.' 09.358.105/0001-91;

CETlP2l - Títutos e Valores Mobiliários, o ambiente de
negociação secundárja de títulos e vatores mobitiários,
administrado e operacionatizado peta CETIP;

o Conselho Monetário Nacional;

o Cadastro Nacional da Pessoa JLrrídica do Ministério da

Fazenda:

a Lei n." 10.406, de 10 de janêiro dê 2002, conforme
alterada;

significa a cotocação privada dos CRA Subordinados e dos
CM Mezanino, a qual será dêstiôada exctusivamente aos
Participantes e à Syngenta, respectivamentê, ê que deverá
observar a Proporção de CRA, sem rêatização de esforço de
venda por instituição integrante do sistema de distribuição;

significa cada "lnstrumento ParticutaÍ dê Compromisso de
Subscrição", a ser cetebrado, individuatmentê, pela
Syngenta com a Securitizâdora em relaçáo à subscrição ê
integratização dos CRÂ Mezanino ll e petos Participantes com
a Securitizadorâ em retaçâo à subscrição e integratização
dos CRA Subordinados ll, por meio do quaL à Syngenta e cada
um dos Participantes, conforme o caso, obriga-se a,
respectivamente, subscrever e integÍatizar os CRÂ Mezanino
ll e os CM Subordinados ll cujos recursos dê integratização
deverão ser utitjzados pela Securitizadora nos termos dos
itens 4.1.11.2. a 4.11.6. do presente Termo de
Securitizaçá0,

\\
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"candrcoe! pêratclaYaçaq" : significa, paÍa cada Participante de forma individuat, (i) a

verificação de adimptência dos seus respectivos Lastros,

conforme o caso; (ii) a emissão de novos Lastros e/ou
aditamento das CPR Financeiras, conforme o caso, até as

respectivas Datas de Vencimento dos Direitos Creditórios do

Àgronegócio; (iii) a renovaçáo, peta Seguradora, do limite
de crédito do respectivo Participante até a Data de

vencimento, conforme discricionariedade da Seguradora; e
(iv) a verificaçáo dos Criterios de Etegibitidade;

significam as condições para pagamento do Preço de

AquisiÇão pêta Emissora, por conta e ordem da Endossante,

ao rêspêctivo Participante, quais sejam: (i) emissáo do CDCA

ou a emissão ou o aditamento da cPR Financeira com
parecer do Auditor Jurídico atestando a correta
formalização do Lastro, conforme o caso; (ii) âpÍesentâção
de nota Íiscal ou outro comprovante de aquisiÇão dos

lnsumos performados; (iii) integratjzação dos CRA Seniores

em quantidade de, no mínimo, o Montante Mínimo; e (iv)
assinatura do Compromisso de Subscriçáo;

conta corrente n.' 3975-6, agência n.'3396-0, aberta no

Banco Bradesco S.4., em nome da Emissora, que será
movimentada exclusivamênte peta Emissora, em conjunto
com o Agente Fiduciário, na qual deverão ser depositados (i)
os vatores referentes à integralizaçáo dos CRA; (ii) os vatores

eventualmente pagos pela Seguradora retativos à Apótice de

Seguro; (iii) os vatores pagos petos Distribuidores, nos

termos dos CDCA, e petos Produtores, nos termos das CPR

Financeiras; (iv) os vatores eventualmente recebidos em
razão da celebração, pe(a Emissora, de Contrato de Opção
Dl; (v) os recursos do Fundo de Despesas; e (ü) os recursos
pagos pela Emissora em decorrência do exercícjo da Opçáo
de Venda peta Emissora;

conta corrente n.o 1974-8, agência n.' 3396-0, aberta no
Banco Bradesco S.4.. êm nome da EmissoÍa. que será
moümentada exclusivamente pela Emissora, em conjunto
com o Âgente Fiduciário, na qual deverão ser depositados
apenas os recursos retacionados às Garantias Adicionais e às

Garantias CPR Financeiras, conforme o caso, inctusive com
retação ao seu pagamento e à sua excussão, bem como para

a composicão da Reserva de Renovacão.:

"Condicões Dara Paeamento

O9-Eeç9-!.e3s!i!içês" :

"Conta Emissão"

"Conta Garantia"

\-



"Contrato de Cessáo

Fiduciária dos Direitos
Creditórios Adicionais em

Garantia":

o "lnstrumento Particular de Contrato de Cessão Fiduciária
em Garantia de Direitos Creditórios e Outras Avenças", a ser
cetebrado por cada um dos DistÍibuidores e a Emissora, até
o úttimo Dia Útit de janeiro do respectivo ano para os CDCA

com vencimento no primeiro semestre de 2017 elou 2018 e
até o úttimo Dia Útit do mês de março de 2017 elou 2018
paÍâ CDCÂ com vêncimento no segundo semestre de cada
anoJ por meio do qual os Distribuidores irão ceder
fiduciariamente os Direitos Creditórios Àdicionâis em

Garantia, os quais passarão a ser considerados como
GaÍantiás Adicionais;

o instrumento particutar denominado 'Contrcto de
Prestaçõo de Serviços de VeriÍicoçõo de Formalização de
Direitos Creditóios do Agronegócio e Cobrança de Direitos
de Crédito lnadimplidos e Outros Avenças", celebrado entre
a Emissora e os Agentes de Cobrança, com anuência do
Agente Fiduciário, por meio do qual os Agentes de Cobrança
são contratados peta Emjssora para prestação de serviços de
verificação da Íormatização dos Lastros, cobrança
extrajudiciat e judiciat dos Direitos dê Cíédito tnadimptidos,
assim como reatizar a excussão extrajudiciat e judiciat das

Garantias Adicionais e dâs Gârantiâs CPR Financeiras;

o instrumento particular denominado "Contrato de
Coordenoçõo, Colocaçõo e Distibuição Pública de
CertiÍicodos de Recebíveis do Agronegócio, sob o Regime de
l4elhores Esforços de Colocoçõo, do 10 

'érte 
da 14d Emissõo

de CertiÍi.ados de Recebíveis do Agrcnegócio do Octonte
securitizadora S.A," cetebrado em 13 de dezembÍo de 20í6,
entre â Emjssora e o Coordenador Líder;

os contratos de opção de compra sobÍe índice dê taxa média
de Depósitos lnterfinanceiros de um diâ nêgoqiados na

BM&FBOVESPA com vencimentos mais próximos à Data dê
Vencimento dos Direitos Creditório§ do AgÍonegócio, a

serem cetebrâdos petâ Emissora em montante equivatente à
soma do vator de resgate dos Lâstros, sendo em qualquer

caso liquido como se nenhuma retenção ou dedução de taxa,
tributo ôu contribuição fosse reatizada (gross-up);

"Contrato de Cobranca de
Direitos de Crédito
lnadimptidos":

"Contrato de Opção Dl":

de o "Contrato de de Seryiços de Escriturador

\ \/,

"Contrato de Distribuição":
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Sêrvicos":

"Contrâtô de Ressepuro"

"ç.s.qp9rs!.Y.a";

"Coordenador Lídêf':

"CPR Financeiras":

Agente Registrador, agente Digítador, Custodiante e Outtas
Ávenças" cetebrado em 13 de dezembro de 2016, entre â

Emissora ê o Escriturador;

o contrato de resseguro a ser cetebrado entre a ÀlG Europe

e a AIG Canadá, para resseguro dê 100% (cem por cento) dos

riscos derivados da Apólice de Sêguro;

as cooperativas de produtos agrícoLas emissoras de CPR

Financeirâs, devidamente cadastradas e aprovadas peta

Syngenta de acordo com os termos e condiçóes da Potíticá
de Crédito Syngentâ e que tênham timite aprovado peta

Segu.adora, no momento da emissão da CPR Financeira,
indicadâs no Anexo l-B;

o BANCO CITIBANK S,4., instituição financeira integrante do
sistema dê distribuição de vâlorês mobitiários, com sêdê na

cidade de 5ão Pauto, Estado de São Paulo, na Avenida
Pautista, n" 1,111, 2'andar (parte), inscrita no CNPJ/MF sob

o n. 33.479.023/000í-80;

as cédutas de produto Íural financeiras, emitidas ou â serem

emitidas por Produtores em benefício da Endossante, com
Garantiâs CPR FinàncêiÍâs;

a5 cédutas de produto rural financeiras, emitidas ou a serem

emitidas por produtores rurais que tenham retações

comerciais com os Djstribuidores, conforme aprovadas peto

Âuditor Jurídico, que vênham a ser obieto das Garantias
Adicionais, conforme o caso;

as cédulas de produto rurat fisicas, emitjdas ou a serem

emitidas por produtores rurais que tenham retações

comeaciais com os Distribuidores, conforme aprovadas peLo

AuditoÍ Jurídico, que venhâm a sêÍ objeto das Garantias
Adicionajs, conforme o caso, em coniunto com contratos dê
compra ê venda Íutura de produtos agrícolas a serem
cetebrados com empresas de primeira Linha, aprovadas peta

Emissorâ e pela Syngenta, e que reaLizam a compra e venda
de Produtos e que concordem com a cessão dos contrâtos;

os CRA Seniores. os CRA Mezanino e os CRA 5

"CPR Financeiras
Distribuidor":

"CPR Fisicas":

\ \,,-



"CRA em Circutacão":

quando reíeridos em conjunto;

Para fins de constituição de quórum, significa (r) a

totalidade dos CRA SenioÍes em circuLação no mercado,
exctuídos aquetes que a Emissora possuir em tesouraria, ou
que sejam de propriedade de seus controladores ou de
quatquer de suas controtadas, ou cotigadas, dos Íundos de
investimento administrados por sociedades integrantes do
grupo econômico da Emissora ou que tenham suas carteiras
gerjdas por sociedades integrantes do grupo econômico da
Emissora, bem como dos respectivos diretores ou

consetheiros e respectivos cônjuges; 99 (2) âpenas paÍa Íins
das ctáusutas í1.8. e 9.3.1., a totaLidâde dos CM Seniores

dos CRA Mezanino em circutação no mercado, reunidos êm

conjunto em uma só Assembteia Geral, excluídos aquetes
que a Emissora possuir em tesouraria, ou que sejam de
propriedade dê seus controtadores ou de quatquer de suas

controtadas, ou cotigadas, dos fundos de investimento
admjnistrados por sociedades integrantes do grupo

econômico da EmissoÍa ou quê tênham suàs carteiras geridas

por sociedades integrantes do gÍupo econômico da Emissora,

bem como dos respectivos diretores ou consêtheiros e
respectivos cônjuges.

os CM Mezânino I e os CRA Mezanino ll, quando referidos
em conjunto;

os certificados de recebivejs do agronegócio mezaninos da 2a

série da 14' (décjma quarta) Emissáo, os quais preferem os

CM Subordinados l. no que se refere aos recursos

decorrentes dos Lastros: (i) no recebimento da

Remuneraçáo; (ii) nos pagamentos de Amortizaçáo
Extraordinária e/ou Resgate Ântecipado, confoÍme o caso;
(iii) no pagamento integraL do Vator Nominat Unitário; e (iv)
na hipótese de tiquidação do Patrimônio Separado; e devem
ser equivatentes a, no máximo, 10% (dez por cento) do vator
resuLtante do somatório entre CRA Sênior, CRA Mezânino I ê
CM Subordinado l;

os certificados de recebíveis do agronegócio mezaninos da 4'
sériê da 14' (décima quaÍtâ) Emissáo, os quâis preferem os

CM Subordinados ll, no que se reÍere aos recursos

"CRA Mezanino":

"CRA Mezanino l":

"CRÀ Mezanino ll":

no recebimento dadecorrentes dos Lastros:

(\,

§ -P-
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"ç8A-5êÍe!" ou

Seniores":
"cRA

Remuneração; (ii) nos pagamentos de Amortização
ExtraoÍdinária e/ou Resgâte Antecipado, conÍorme o caso;
(iii) no pagamento integral do Vator Nominat Unitário; e (iv)
na hipótese de Liquidação do Patrimônio Separado; e devem
sêr equivateôtês a, no máximo, 10% (dez por cênto) do vator
dos Direitos Creditórios do Agronegócio ainda não vencidos
trazidos a vator presente pêla Iaxa dê Rêmuneaação,

considerando que a Taxa Dl utitizadâ será a taxa impLícita
dos ContÍatos de Opção Dl, conforme o caso, desde a

respectiva data de vencimento do Lastro, referente ao ano
de 2018, até a respectiva Data de Verificação dá
Performancê;

os certificados de recebiveis do agronegócio seniores da 1â

seriê dâ 14'(décima quarta) Emjssão, os quais preferem os

CRA Mezanino e os CRA Subordinados (i) no recebimento da
Remuneração; (ii) nos pagamêntos de Amortjzação
Extráordinária e/ou Resgate Antecipado, conforme o caso;
(iii) no pagamento integrat do Vator Nominat Unitário; e (iv)
na hipótêse de tiquidàção do Patrimônio sepârado,
observados os itens 4.1 .11.2 à 4.1.11.6;

os CRA Subordinados I e 05 CM Subordinados ll, quando
referidos em conjunto;

os certiÍicados de recebiveis do agronegócio subordinados da
3' sériê da 14' (décjma quarta) Emissãor os quais
subordinam-se aos CM Seniores e aos CM Mezanjno l, no
quê se refere aos recursos decorrêntes dos Lastros: (i) no
recebjmento da Remunêraçáo; (ii) no pagamento integrat do
Valor Nominat Unitário dos CM; e (iii) na hipótêsê de
tiquidaçáo do Patrimônio Separado; e devem ser
equjvaLentes à, no mínimo, 5% (cinco poÍ cento) do
resuttante do somatório entre CRA Sênior, CM Mezanino I e
CRA Subordinado l;

os certificados de recebíveis do agronegócio subordinâdos da
5a série da 14' (décima quarta) Emjssão, os quais
subordinam-se aos CM Seniores e aos CM Mezanino Il, no
que se refere aos recursos decorrentes dos Lastros: (i) no
recêbimento da Remuneraçáo; (ii) no pagamento integraL do
Vator Nominal Unjtário dos CRA; e (rii) na hipótese de
tiquidação do Patrimônio

"CRA Subordinado":

"CRA Subordinado l":

"CRÂ Subordinado ll":

rado, que dêvem ser

9



"Critérios de Eteeibitidâde":

"CLrstodiante":

equivatentes a, no mínimo, 5% (cinco por cento) do vator dos

Direitos Creditórios do Agronegócio ainda náo vencidos
tÍazidos a vator presente petâ Taxâ dê Rêmuneração,

considerando que a Taxa Dl utitizada será a imptícita dos

Contratos de Opção Dl, conforme o caso, desde a respectiva
data de vencimento do LâstÍo, referente ao ano de 2018,

até a respectiva Data de Verificação da Performance;

os critérios de etegibitjdade descÍitos no item 3.8 do
presente Termo de Securitizaçáo, utitizados para seteção
dos Direitos Creditórios do Agronegócio, os quais terão sido
verificados peto Auditor Jurídico até â Datâ de Emissão e até
a data de Rênovação, conforme o caso;

A PLANNER CORRETORA DE VALORES S.4., sociedade com
sede na Cidade dê São Páuto, Estado de São Pauto, na

Âvenjda Brigadeiro Faria Lima n.' 3.900, '10o andar, inscrjta
no CNPJ/MF sob n.o 00.806.535/0001-54, responsáveL pêta
guarda e custódia das üas originais dos Documentos
Comprobatórios, bem como de quaisquer novos direitos
creditórios e/ou garantias, nos termos e pâÍa os efeitos dos
artigos 627 e seguintes do Código Civit, até a data de
tiquidação integÍât dos CRÁ, bem como pelo registro destê
Termo de Securitização;

a Comissão de ValoÍes Mobjtjários;

a data de êmissão dos CRA, correspondente a 20 dê
dezembro de 2016;

signiíica a data de vencimênto dos CRA, correspondente a 30

de iunho de 2019, observadas a5 hipóteses de Rêsgate
Antecipado previstas no item 4.1.1Í do presente Termo de
Securitização;

significa a data de vencimento de cada um dos CDCA ê/ou
das CPR FinanceiÍâs, conÍorme o caso, identifjcadas no
Anexo l-À ou l-B, rêspêctivamente, ou qualquer data em que
for vêrificâdo o vencimento antecipado ou resgate
antecjpado dê cada um dos CDCA e/ou das CPR Financeiras;

(j) referente ao ano de 2017, o 10'(décimo) Dia Útit contado
da data de vencimento do Lastro com maior de

"çY&":

"Data de Emissão":

"Data de Vencimento":

"Data de Vencimento dos
Direitos Creditórios do
Aaroneeócio":

"Data de verificacâo da
Performance":

\
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"Direitos Creditórios
Adicionais em Garantia":

"Despesas":

"Dia Útit":

"Direitos de CÍédito
lnadimptidos":

"Distrihuidor":

"Direitos Creditórios do
Aqroneqócio" ou "Lastros":

duração em 2017; e (ii) referênte ao ano de 2018, o 10'
(décimo) Dia ÚtiL contado da data de vencimento do Lastro
com maior prazo de duÍação em 2018;

significa qualquer das despesas descritas na Ctáusuta

Quatorze deste Termo de Securitização;

significa qualquer dia que náo seja sábado, domingo, dia
dectarado como feriado nacionaL ou dias em que, por
quaLquer motivo, não haia expediente bancário na praça em
que a EmissoÍa é sediada, ressâtvados os câsos cuios
pâgamentos devam seÍ rêatizados por mêio da CETIP,

hipótese em que somente será considerado Dia Útit quatquer
dia que não seia sábâdo, domingo ou diâ declârado como
feriado nacional. Exclusivamente para o cátculo da

Remunerâçáo dos CM seÍá considêrado Dia Útit quâtquer dia
que náo seja sábado, domingo ou dia dectarado como
feriado nacional;

Os direjtos creditórios decorrentes das CPR Físjcas; das
Dupticâtas; das CPR Financeira Distribuidor; e de outros
direitos creditórios a que o Emitente Íaça jus, que venham a
sêr cêdidos fiduciâriamente pêtos Distribuidores em favor da
Emissorâ, conformê âpÍovado petâ Syngênta e peta Emissora,
por meio do Contrato de Cessão Fiduciária dos Direitos
Creditórios Adicionais em Garantia, considerados como
Garantias Âdicionais;

signiÍicam os direitos creditórios do agronegócio vinculados
como tastro dos CRA, consubstanciados por CDCÀ e CPR

Financeiras, conformê o caso, todos inteqrantes do
Patrjmônio Separado;

signiÍicam os Direitos Creditórios do Agronêgócio vencidos e
não pàgos petos respectivos Participantes;

os djstribujdores e/ou cooperativas de produtores rurâis
elegíveis, devidamente cadastrados e aprovados pela
Syngenta de acordo com os termos ê condicóes da Potítica
de Crédito Syngenta e que tenham tjmjte aprovado peta
SeguradoÍa no momento da emissão do CDCA, jndicados no

Ânexo l-Â deste Termo de Securitização:

11
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"Documentos
Comprobatórios":

"Documentos da 0peracão":

são os instrumentos utitizados para a formatização,
comprovação e eüdência dos Lastros, das Garantias
Âdjcionais e das Garantias CPR Fjnanceiras, a saber: (i) os

CDCA; (ii) as CPR Financeiras; (iii) os Contrato de Cessão
Fiduciária dos Direitos Creditórios Âdicionais em Garantia; e
(iv) os demais instrumentos utjtizados para formatização das

Garantias Adicionajs e das Garantias CPR Financeiras,
conforme houver;

são (i) os Documentos Comprobatórios; (ii) o presente Termo
de Securitização; (iii) o Contrato de Prestação de Serviços;
(iv) o Contrato de Cobrança de Direitos de Credito
lnadimptidos; (v) o Acordo Operacional; (ü) o Contrato de
Distribuiçâo; (üi) os botetins de subscrição dos CM
Seniores; (üii) os botetins de subscrição dos CRA Mezânino;
(ix) os botetins de subscrição dos CR,A Subordinados; (x) â

Apótice de Seguro; (xi) os Compromissos de Subscrjção; e
(xii) o Contrato de Cessão Fiduciária e os demais
documêntos relativos às garantias reais sobre bens móvêis ê
imóveis de tituLaridade dos respectivos Distribuidores ou de
terceiros, inctuindo, mas não se timitândo â alienação
fiduciária de imóveis e máquinas, hipoteca, anticrese e
pênhor e âos depósitos em dinheiro efetuados na Contâ
GaÍantia.
as dupticatas, nos termos da Lei n." 5.474, de 18 de jutho de
1968, conforme atterada, emitidas poÍ produtores que
tenham retaçôes comerciais com os Distribuidores, sendo
quê as dupticatas Somente poderáo ser deüdas por sócios,
acionistas e/ou pessoas retacionadas ao respectivo
Participante caso hája pÍévia e expressa anuência conjunta
da Emissora e dâ Syngênta;

a presente emissão de CRA, a quat contempta as 1aj 2à, 3ã,

4a e 5a sérjes '14'emissão de CM da Emissora;

a OCTANTE SECURITIZADORÀ S.A. conforme quatificada no
preâmbuto deste Termo de Sêcuritizâção;

A OCTANTE CRÉDITOS

empresária timitada, com

Estado dê São Pauto, na

Pin cEP 05445-040

"Emissão":

"Emissora" ou

"lcç.u.tiljzê.derê" :

"Endossante": AGRíCoLAS LTDA., sociedade
sede na Cidade de São Pauto,
Rua Beatrjz, n,' 226, Atto de

inscrita no CNPJ/MF sob o n.'

t2
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"Escriturador":

"Eventos de Liquidacão do

Patrimônio Seoarado":

"Fundo de Despesas":

"G.êIê!!.ê!-Ad.i!&!êE" :

20.754.951 / 0001 -63;

A PLANNER CORRETORA DE VALORES S.4., sociedadê com

sêde na Cidade de 5ão Pauto, Estado de São Pauto, na

Avênida Brjgadeiro Faria Lima n.o 3.900, 10" andar, inscrita
no CNPJ/MF sob n.' 00.806.535/0001 -54;
quatquer um dos eventos previstos na Ctáusuta Nona deste
Termo de Securitização;

a reserva de recursos destinâda ao pagamento de todas as

despesas do Patrimônio Separado, sendo as despesas iniciais
da Emissão, presentes e futuras, conhecidas na Data de

Emjssão, atém de provisáo de pagamênto de despesas

futuras do Patrimônio Sepaíâdo nos termos da Ctáusuta

Quatorze deste Termo de Securitizàção, que será

constituído na Conta Emissáo. Atém do montante destinado
ao pagamento das despesas ordinárias, o Fundo dê Dêspesas

deverá contar com R5100.000,00 (cem mit reais) para

despesas extraordinárias, podendo ser aLrmentado até o

equivatênte a 15% (quinze por cento) do Vator Totat da
Emissão em caso dê inâdimptência dos Lastros;

as garantias que deverão ser constituídas petos respectivos
Distribuidores em benefício da Emissorâ, nos teÍmos do

CDCÂ emjtido em favor da Endossante, a Íim de obsêrvar a

Razão de Garantia, as quáis passarão a ser integÍantes do

Patrimônio Separado, para assegurar o pontuaL e integrat
pagamento do Valor GaÍantido CDCA, ínctuindo, mas não

limitadas, (i) às garantias constituídas sobre os Diretos
Creditórios Adicionais em Gârantià a sêr formatizada por

meio do Contrato dê Cessão Fiduciária dos Diretos
CÍeditórios Àdicionais em Garantia, conforme artigo 66-B da

Lei n." 4.728, de 14 de iutho de1965, com a redação dada
peta Lei n." 10.931, de 2 de agosto de 2004, do artigo 1.361

do Código Civil, e dos artigos 33 e 41 da Lei n,'11.076; (ii)
às garantias reais sobre bens móveis e imóveis de
titutaridade dos aespectivos Distribuidores ou de terceiros,
incluindo, mas não se limitando a atienação fiduciária de

imóvêis e máquinas, hipoteca em '1o ou 2o grau de
preferência, sendo que a hipoteca de 20 grau somente será

aceita caso o'1'grau tenha sido constituído em favor da

Syngenta, anticrese e penhor; e (iii) aos depósitos em

dÍnheiro efêtuados na Conta Garantia;

\^
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"Garantias CPR Financeiras":

"indice de cobertura sênior"j

"lnslituicão Âutorizada" ou

"lnslitujç6es Autorizadas":

"lnstrucáo CVM n.'28":

as garantias que deveÍão ser constituídas pelos respectivos
Produtores em benefício da Endossânte, nos têrmos das CPR

Financeiras, e que após o endosso dâs CPR Financeiras em

favor da Emissora, a Emissora será sub'rogada na qualidade
de beneficiária das Garantjas CPR Financeiras. Tais garantias
pa§sarão a ser integrantes do Patrimônio sepâÍado, para
assequÍar o pontuat e inteqrat pagamento do vator Garantido
CPR Financeirâ, quais sejam,: (i) a garantia fideiussória na

Íorma de aval, prestado pelas pessoas físicas ou jurídicas
que êxercerem o controte sobre os Produtores, na hipótêse
de CPR Financeira emitida por Produtores que sejam pessoas

juídicas, cedutarmente constituida; e (a) para os

Produtores Rurais, a garantia real de penhor agricota de 1'
ou 20 grau, sendo que o penhor agricota de 2" grau somente
será aceito somente caso o 10 grau tenha sido constituído
em favor de jnstituiçáo financeira, cedutarmente constituido
e devidamente registradas nos cârtórios de registro de

imóveis do domicítio de cada Produtor e também no tocat

em que se encontram 05 bens apenhados, conforme previsto
nos artigos 5'e §1" do artigo 12 dâ Lei n.'8.929; ou (b) pâra

as Cooperativas, a garantia real de penhor mercantil cedular
de gráos em 1ô grau, nos termos do artigo 5'da Lei n.o 8.929

e, nâqujto que náo contrariá.to, dos artigos 1.419 e

seguintes do Código Civit, em especiaL os artigos 1.447 a

1 .450:

razão entre (â) o VatoÍ CRA Atuatizado dos CRA Seniores

muttipticado peta quantidade de CRÁ Sênior e (b) os Direitos
Creditórios do ÀgÍonegócio ainda não vencidos trazjdos a
vator presente peta Taxa de Remuneração, considerando que

a Taxa Dl utitizada sêrá a imptícjta dos Contratos de Opção

Dl, conÍorme o caso, desde a respectjva data de vencimento
do Lastro até a respectiva Data de Verificação da

Performance;

signiÍica quatqueÍ uma das seguintes instituições: (i) Banco

Bradesco S.A.; (ii) ltaú Unibanco S.A.; (iii) Banco Santander
(Brasit) S.A.; (iv) Banco Citjbânk S.A.; (v) Banco do Brasit

S.Á.; ê/ou (vi) instituições fjnâncejras cujo risco não attere
â ctassificação de risco dos CRA Seniorês;

da CVM n." 28, de 23 de novembro de 1983al

\
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conforme atterada:

" nstrucão CVM n." 400" À lnslrução da CVM n." 400, de 29 de dezembro de 2001,

conforme atterada:

" nstrlcão CVM n.ô 414": a lnstrução da CVM n.' 414, de 30 de dezembro de 2004,
conforme atlerada:

" nstrucão CVM n.'476": a Instrução CV/v\ n.'476, de 16 de janeiro de 2009, conforme
alteradâ;

"lnstrucão CVM n.'519": a lnstruÇão da CVM n.' 539, de 13 de novembro de 2013,
conÍorme atterada:

"lnsumos": defensivos agricotas e sementes da Syngenta Lrtjtizados na
produção agricota;

"lnvestidores" os lnvestidores Profjssioôajs e os lnvestjdores Quatifjcados,
quãndo referidos ern conjunto.

"lnvestidores Qualificados": os investidores quatiÍicados, assrm definidos nos termos do
arligo 9" B da nstrução da CVlv\ no 539;

"lnvestidores Profissionais": 0s investidores profissionajs, assim definidos nos têrmos do

artlgo 9" A da lnstrução CVM 539;

"Lei das Socjedades oor a Lei n." 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme

Aç99!": alterada;

a Lei n.o 4.728, de 14 de jutho de 1965, conforme atterada;

"Lej n.'6.385": a Lei n." 6.385, de 07 de dezêmbro de 1976, conforme

"Lei n.'8,929":

"Lei n." 9.5í4":

a Lêi n.'8.929, de 22 de agosto dê 1994, conÍorme aLterada;

â Lei n.0 9.514, de 20 de novembro de 1997, confo.mê
atterada;

"Lei n.'11.076"i a Lei n." 1T.076, de 30 de dezembro de 2004, conÍorme
alterada;

"Limite de corresponde ao Vator CM Atuatizado referente ao CRA

15
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Àpótice de Sequro": Sênior ate o 5' (quinto) Dja Útit após a data esperada de
pagamento da respectiva indenização, observadas as

timitações indicadas neste Termo de Securitização e 05

demàis termos e condições das condiçóes gerais. especiais e
particutares da Àpótice de Seguro;

Móduto de Distribuição de Àtivos, ambiente de distribuição
em mercado primário de títutos ê vatores mobitiários,
administÍado e opêracionatizâdo pêta CETIP;

o monitoramento reatizado peta Syngenta e/ou por terceiro
contratado sob sua conta e ordem, contendo as informaçôes
referentes às Lavouras dos Produtores, inctusive com reLação

à suâ cothêita, e informações sobÍe os DistÍibuidores, cuja
disponibitizaçáo será feita periodicamente até o término de

cada colheita peta Syngenta à Seguradora e à Emissora (e

esta úttimâ deverá encaminhá-to, em seguida, ao Agente
Fiducjário), nos termos do Acordo Operacjonau

o montante mínimo dê 50.000 (cinquenta mit) CRA Sênior a

ser subscrito e integratizado no âmbito da Emissão que

corresponde ao vator de RS 50.000.000,00 (cinquenta
mithões de reâis);

notas promissórias emitidas de acordo com o Decreto n.'
2.044, de 31 de dêzembÍo dê 1908, conformê alterado,
Decreto no 57,663, de 24 de janejro de 1966, com vator
unitário equivatentê a '100% (cem por cênto) do vator
nominat do CDCA, emitidas por sócios do Distribuidor e

tastro dos CDCÂ;

significa a distribuição púbtica com esforços restritos de
distribuição dos CM Seniores, nos termos da lnstrução CVM

n," 476, a qual (i) será destinada exctusivamente a

lnvestidores Profissionais; (ii) será intermediada peto
Coordenador Líder; (iii) estará automaticamente dispensada
de rêgistro perantê a CVM; e (iv) poderá ser cancetáda caso
não hâja a cotocação de CRA Sênior equivatênte ao Montante
Mínimo.

significa a opçáo de compra de CRA Subordinado, outorgada
petos Participantes em íavor da Emissora, nos termos dos

Botetins de Subscrição de CM Subordinado e do item 4.1.24

"Monitoramento":

"Montântê Mínimo":

"Nota Promissória":

"q&EÂ":

"Opcão de Compra Emissora":

do presênte Termo de Securitizacão;
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"Q.pçê.a-d.c-Yc!llÂ": siqniÍica a opÇão de venda dê Diíêitos dê CÍédito
lnadimptidos da Emissora em face da Syngenta, desde que

tenha ocorrido recusa da Seguradora em pagar tat Direito de
CÍédito lnadimptido em râzão de descumprimento do Acordo
Opêracionat poÍ parte dâ Syngênta, nos termos do item
4.1.23 do pÍesente Termo de SecuÍitização;

signjficam (i) títutos fedêrais de emissão do Tesouro SELIC

(LFT), desde que estes não permitam que o prjncipal
jnvestido sofra atguma atteração, e/ou quotas de Íundo(s)
de investimento da ctasse renda fixa, de perfit conservador,
que tenha(m) sêu(s) patrimônio(s) atocado(s)
preponderantemente em títutos Íedêrais de emissão do
TesouÍo Nacional ou do BACEN, desde que sejâm
.emunerados por um percentual da taxa Dl, tenham uma
taxa de administração dê áté 1,0% (um por cento) do
patrjmônio tiquido ao ano, tenham tiquidez diária e que
sejam administrados por quatquer das lnstituiçóes
Autorizadas; (ii) certificado de depósito bancáÍio ("ç!9")
que tenham tiquidez diária e estejam vinculados à
lnstituição Autorizada, que, em comparação às demais
lnstituições Autorizadas, tenha a meLhor ctassificação dê
roting atribuído peLa Agência de Ctassificacáo de Risco,

sendo que os tipos de al.ocação previstos nos itens (i) e (li)
obedecerão a ordem de preferência de investimento de

acordo com o ativo que, no momento da aplicação, possr.riÍ â

methor ctassificação de roting atribuido peta Agência de
Ctassificaçáo de Risco; e (iii) excepcionaLmente, caso o
prazo de investimento não possibitite o invêstimento nos

têrmos dos itens (i) e (ii) acima e ressatvado o prazo máximo
de '1 (um) Dia Útit, operações compromjssadas tàstrêadas
em tÍtutos púbticos contratadas com as lnstituições
Autorizadas, ê, êm quatquer caso, com tiquidez diária.
Caso o roting da lnstjtuição Autorizâda à qual está vinculada
a aplicação êm CDB seja reduzido, a apticaçáo deverá ser
resgatada ê reapticada em outra lnstituição Àutorizada, se

houver atguma com ctâssificação de rating melhor,
observando a ordem de preferência de atocação dos ativos,
detathados nos itens (i) e (ii), retacionadâ ao roting do
ativo;

"q4r9§3!iv9!" ou

'Ap!!êç9esn!ê!çet!§
Pe!tri]ldq!":
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"Parecer Jurídico":

"Participante":

"Patrimônio Seoarado":

"Periodo de CapitatizaÇã0":

"Potitica de Crédito
Svnqenta":

"Preco de Aquisicão":

o parecer jurídico pÍeparado peto Audjtor Jurídico com

retação à formatjzaÇão dos Lastros, Garantias Adicionais e

das Garàntiàs CPR Financeiras. o quôL deverá asseverar. no

mínimo, â existência, vatidade, exequibiLidade e eficácia

cada Distribuidor ou Produtor, êmissor de CDCÂ ou CPR

Financeira, respectivamentê;

significa o patrimônio constituído após a instituição do

Regime Fiduciário, composto (i) petos Lastros; (ii) petas

Garantias CPR Financeiras; (iii) petas Garantias Adicionais,
se houver; (iv) peta Reserva de Renovaçáo, se houver; (v)
peto seguro objeto da Apólice de Seguro; (ü) peLos recursos

oriundos do Contrato de Resseguro; (üi) peLo Fundo de

Despesas; e (ix) petos vatorês que vênham a ser depositados
na Conta Emissão e na Conta Garantia, conforme o caso, o
quat não 5e conÍunde com o patrimônio comum dâ Emissorâ

e se destina exclusivamêntê à tiquidação dos CM a que está
afetado, à composiçáo das Garantias Adicionais e das

Gârantias CPR Fjnanceiras ou à aquisição de novos Lastros,

bem como ao pagamento dos respectjvos custos e obrigações
fiscais reLacionadas à Emissão nos termos das Ctáusulas

Setima e Doze deste Termo de securitização e do artigo 11

da Lei n.o 9.514;

significa o intervalo de tempo que se inicia na Data de
Emissão dos CRA, inctusive, e termina na Data de
Vencimênto ou na data em que ocorrer a liquidação dos CRA

em razáo de Resgate antecipado, exctusivê;

o documento em ügor, utitizado p€ta Syngenta para a

concessão de crédito aos paodutorês ê distribuidores rurais
e/ou cooperativas de produtoÍes rurais, bem como todo e

qualquer outro documento que contenhâ âs Íegras
necessárias para utitização peta Syngenta no cadastro e
respectiva concessão de crédito âos sêus clientes e
potenciâis ctientes.

significa o preço de aquisição pago peta Emissora, por conta
e ordêm da Endossante, com retação a cada CDCA e cada

CPR Financejra, resultante do somatório entre o Vator para

Compra de lnsumos ivo ParticiDante e o Dreco a
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"Preco de Exercício da Opçáo
de Cornpra"

"Prêco de Exercicio da OOCão

"Preco de Subscricão":

"Pretiminarv Detaits Tabte" e

"Defínitive Detoils Table" ou

"Revísed Details TabLe" :

"Produtor":

"Produtor Rurat":

"üep.Qrçêe-de-çBA" :

ser pago peto respectivo CRA Subordinado;

significâ o preço de exêrcicio da Opção de Compra Emissora,

em vator equjvalente a RS1,00 (um reat) para a aquisição de
até a totalidade de CRA Subordinado objeto da Opção dê
Compra Emissora;

significa o preço de êxeÍcício dá Opção de Venda
representado peta parceta do satdo devedor dos Lastros,

com retação aos quais a Syngênta náo tenha cumprido com
suas atribuiçóes adequadamente, nos termos do Acordo
Operacional, acrescido da Remuneração, calcutada desde a

data de vencimento dos Lastros até o 5" (quinto) Dia ÚtiL

após o efetivo pagamento da Opção de Venda, timitado ao

VatoÍ CRA Àtualizado dos CRA Sênior;

para cada CM, será correspondente ao Vator Nominal
Unitário da respectiva sériê na data de sua integraLização,

acrescido da Remuneração catcutâda de Íotma pro rata
temporis pot Dias Úteis, com base em um ano de 252
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis da Data de Emissão

até a data da integratjzação, nos termos do item 4.í.8 do
presente Termo dê Securitização;

tabêtas fornecidas à Seguradora com informações
necessárias para àpÍovâção do timite pela Seguradora dos
Produtores e suas rêspectivas CPR Financeiras, e aos
Distrjbuidores e seus respectivos CDCA;

os Produtorês Rurais e as Cooperativas quando refêridos êm
conjunto;

os produtores rurais de produtos agricoLas, pessoa físicâ ou
juridica, emissorês de CPR Fjnanceiras, devidàmênte
cadastrados e âprovados peta Syngenta de acordo com os
termos e condiçôes da Potítica de Crédito Syngenta e que
tenham timitê aprovado peta Seguradora, no momênto da
emissão da CPR Fjnanceira, indicadas no Anexo l-B;

a proporção total dos cRA, na Data da Emissão, observará os

seguintes crjtérios: (i) a proporção totat dos CM Seniores
deverá corresponder a, no máximo, 85% (oitenta e cinco por
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"Razão de Garantia"i

cento) do valor resuttante do somatório êntre CRA Sênior,

CM Mezanino I e CM Subordinado l, (ii) a proporção totât
dos CM Mezanino deverá corresponder a, no máximo, í0%

(dez por cento) do vator rêsuttante do somatóÍio entrê CRA

Sênior, CRA Mêzanino I e CM Subordinado l, e (iii) a
proporção totât dos CRA Subordinados dêverá corÍespondêr
a, no mínimo, 5% (cinco por cênto) do valor rêSuttante do
somatório êntrê CRA SênioÍ, CRA Mêzânino le CRA

Subordinado l, observada que esta proporção poderá ser
atterada em caso de Amortização Éxtraordinária dos CRA.

a razão de garantia de cada CDCÂ, deÍinida de forma
individuat por Participante peta Emissora, observada a razão
mínima de 100% (cem por cento) e, no máximo, 120% (cento
e vinte por cento) do VaLor Nominât do CDCA, sendo que,
especificamente para garantias constituídas poÍ Dupticatas,
a razão de garantia deverá equivater necessariamente a
120% (cento e vinte por cento) do Valor Nominal do CDCA.

Os Lastros poderão ser aditados de forma a reftetir a

composiçâo da Razão de Garantia;

o regime fiduciário instituído sobre o Pâtrimônio Sepa.ado,
que segregâ todos os ativos a ete vinculado do pâtrimônio da
Emissora, até o encerramento do Patrimônio Separado;

sjgnifica a remuneraçáo que será paga aos TituLares de CRA,

incidente sobre o Vator Nominat Unitário ou saldo do Vator
Nominat Unitário desde a Data de Emissáo, composta pela
Taxa de Remuneraçáo e catculada de acordo com a fóÍmutâ
descrita no item 4.1.12.2 deste Termo de Securitização;

a aquisiçáo de novos Lastros que atendam às CondiÇões paíâ

Renovação até as Datas de Vencimento dos Dirêitos
Creditórios do Agronegócio;

significa o montante retido do Preço dê Âquisição retâtivo a
novos CDCA e novas CPR Financeiras e reauzação dâ
Renovação, deüdo a càdà Participantê, êquivalente a 5%

(cinco por cento) do vator de resgate das CPR Financeiras e
do vâtor nominat dos CDCA emitidos no periodo anterior,
confoÍme o caso, acrescido da Taxa de Remuneração desde

as Datas de Vencimento dos Direitos Crêditórios do
Agronegócio da safra anterior, conforme o caso, até o 5'

"Reqirne Fiduciário":

"Remuneracão":

"Renovação":

"Reservâ dê Renova.ão":

uinto) Dia Útil após a Data de Verificação da Performance
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"Resqate Àntecipado"

"Ressequradora" ou "A!É
Europe"

conforme o ca50;

significâ o rêsgâtê ântecipado total dos CRA, conforme o
caso, em vjrtude da ocorrência das hipóteses previstas no

item 4.1.11 deste Termo de Securitização;

a AIG EUROPE LIMITED, seguradora Íegutármente
constituídâ sob as leis da lngtatêrra ê do País dê Gâtes, com

registro de número 1486260, tocaLizada no "The AIG

Buitding", 58 Fenchurch Street, Londres, EC3M 4Â8, e
autorizada peta "PÍudential Regulation Authority oÍ the
Bonk oÍ England", que fjrmará contrato de resseguro com a

ÂlG Canadá paÍa resseguÍar os riscos derivados da Apótice de
Seguro.

a AIG INSURANCE COMPANY OF CANÀDA, companhia
regularmente constituída êm Ontario, Canada, com registÍo
de número 146116, com sede em 145 Wettington Street
West, Toronto, Ontario, Canada M5J 1H8, e autorizâda pêlo
OÍfice of the Superintendent of Fjnancial Institutions, que,
nos termos da Lei Comptementar n.' 126, de 15 de janeiro
de 2007, requtamentada peta ResotuÇão CNSP n." 197, de 16

de dezembro de 2008, e peta Circutar SUSEP n,' 392, de 16

de outubro de 2009, emitirá a Apótice de Seguro, tendo a
Emissora como beneficiária de forma a assegurar o
pagamento dos CM Seniores até o Limite de Cobertura da

Apótjce;

significa a vâriação acumutada das taxas médias diárias dos
Depósitos lnterfinancêiros - Dl dê um dià, "extra grupo",
expressa na forma percentual ao ano, base 252 (duzêntos e

cinquenta e dois) Dias Úteis, catcutada e divutgada peta

CETIP, no informativo diário disponívet em sua página na

internet (http:/ /www.cetip.com.br);

significa, para o período entÍe â Data dê Emissão e a Data
de Vencimento, 96,5% (noventa e seis vírguta cinco por

cento) da variação acumutada da Taxa Dl, calculada de
forma exponencial e cumulativa pro rata tempotis poÍ Dias
Úteis decorridos, com base em um ano de 252 (duzentos e
cinquenta e dois) Dias Útejs;

Canadá":

"Taxa Dl":

"Taxa de Remuneracão":
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"Termo de Securitizâcáo":

"Titutâres de CRÂ":

"Vator Garantido CDCA":

:I§!.êre!-delM-lúez!!j.!.9":

"Titutares de CRA Sênior":

"Titutares de CRA

Subordinado":

"Vator Garantido":

a Syngenta, detentora dos CRÂ Mezafino;

os lnvestidores, detentores dos CRA Seniores;

os Participantes, detentores dos CRÂ Subordinados;

o presente Termo de Securitjzação de Direitos Creditórjos do

Agronegócio das 1', Z', 3', 4' e 5'séries da 14' Emissão de

CM da Emissora;

os detentorês dê CM Sênior, os detentores de CM Mezanino

e os detentores de CM Subordinado, quando reÍeridos em
conjunto;

"Valor Garantido CPR

Financeira":

sjgnifica o Valor Garantido CDCA e o Valor Garantido CPR

Financeira, quando referidos em conjunto;

todos e quaisquer vatores, principais e acessórios, incluindo
o valor nominat dos CDCA e eventuais encargos jncidentes

sobrê os CDCA, bêm como todo ê quatquer custo e despesâ
que a Emissora, a Syngenta, os Agentes de Cobrança ou a
Seguradora incorra e/ou venha â incorrêÍ em decorrência de
processos, pÍocedimentos e/ou outÍas medidas judiciais ou

extÍajudiciais nêcessárias à cobrança dos CDCA;

todos e quaisquer valores, princjpais e acessórios, incLuindo

o valor de resgate das CPR Financejras, conforme o caso, e

eventuais encargos incidentes nas CPR Finánceiras,
inctuindo, mas não se timitando a despesas decorrentes do

monitoramento das tavouras dos Produtores, bem como todo
e quatquer custo e despesa que a Emissora ou a Syngenta, os

Agentes de Cobrança ou a Seguradora incorra e/ou venha a

incorrer em decorrência de processos, procedimentos e/ou
outras medidas judiciais ou extrajudiciais necessárias à
cobrànça de tais cPR Financeiras;

significa o vaLor nominaL unitário dos CRA que correspondê á

R51.000,00 (um mil reais) com retação aos cRA Seniores,
R5í,00 (um reat) com retação aos CRA Mezanino e a R51,00
(um real) com retação aos CRA Subordinados, na Data de
Emissão;

"Vator NominaI L,nitário":
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"Va(or CRÂ Atuatizado": significa o Vator Nomina( Unitário de CM Sênior, CRA

Me2anino e CM Subordinado, conforme o caso, acrescjdos

da respectiva Remuneração, conforme o caso;

significa o vâtor nominat (para CoCÀ) ou vator de resgate
(para CPR Financêirâ), conforme o caso, trazido a vator
presente peta Taxâ de Remuneraçáo (considerando que a

Taxa Dl utitlzada será a taxa implicita nos Contratos de

Opçáo Dl), desde o 12o (décimo segundo) dia útjl após a data
de vencimento do respectivo Lastro até a oata de Emissão

descontados (i) os custos referente ao Fundo de Despesas e

(ii) o preço a ser pago peto Partjcipante no boletim de
subscrição do respectivo CRA Subordinado.

significa o vaLor totat da Emissão, na Data da Emissào,

equjvalente a RS154.799.646,00 (cento e cinquênta e quâtro

mithões, setecentos e noventa e nove mil, seiscentos e
quarenta e seis reai5), sendo R5114.417.000,00 (cento e

quatorze mjlhóes, quatrocentos e dezessete mit reais)
referentes aos CRA Seniores, RS11.460.882,00 (treze
mithôês, quatrocentos e sessenta mit, oitoqentos e oitênta e

dois) referentes aos CRA Mezânino l, R56.730.,{41,00 (seis

mjLhões, setecentos e trinta mit, quatrocentos e quarenta e

um reais) reÍêrentes aos CRÀ Subordinados l,
RSí3.460.882,00 (treze mithôes, quatrocentos e sessenta

mil, oitocentos e oitenta e dois), reÍerentes aos CM
Mezanino ll, R56.730.441,00 (sêis mithôes, setecentos e

trinta mjl, quatrocentos e quarenta e um reais), referentes
aos CRA Subordinados ll, acrescido peta Remuneração pro

rata temporis desde a Data de Emjssão;

"Vator para Comora de
lnsumo":

"Vator Totat da Emissão":

1.2. Todas as definiçôes estabetecidas nesta ctáusuta que designem o singutar inctuirão o
pturaL e vice-versa e poderáo ser empregadas indistintamente no gênero mascutino ou

Íeminino, conforme o caso.

cLÁusuLA SEGUNDA - DA vrNcuLAçÃo Dos DlRErros cREDlTóRtos Do ÀGRoNEGóCto

2.í, Peto presentê Termo de securitização, a Emissora vincula, em caráter irrevogávet e
irretratávet, os Direitos Creditórios do Agronegócio consubstanciados nos CDCA e CPR

Flnanceiras de sua titu(aridade, identificados nos Anexos l-A e l-8, respectivamente, incluindo
seus respectivos acessórios e garantias, conforme características descritas na Ctáusula

\
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Terceira âbaixo, aos CRA objeto da Emissão, conforme características descritas na Ctáusuta

Quarta âbâixo.

CLÁUSULA TERCEIM . DAS CARÀCTERÍSTICAS DOS DIREITOS CRED|TÓRIOS DO

AGRONEGÓCIO

3.1. O vator dos Direitos Creditórios do Agronegócio vincutados à PÍesente Emissão é de

R5154.799-646,O0 (cento e cinquenta e quatro milhões, setecentos e noventa e nove miL,

seiscêntos e quarenta e seis rêâis)na Data de Emissão.

3.2. Os CDCA â serem üncutados aos CM na Data de Emissão serão transferidos à Émissorâ

peta Endossante por meio de endosso compteto nos termos do art. 44 da Lei no Í1.076, assim

como lastreados nas Notas Paomjssórias e contaráo com as Garantias Adicionais, conforme

apticávet.

3.2.1. Os CDCA e as Notas Promissórias que servirâo de lastÍo aos CDCÂ serão registÍados peto

Aqênte Registrador na BM&FBOVESPÂ, nos termos da tegistação apLicável, no prazo máximo de

3O (trinta) Dias Úteis contados da respectiva emissão do CDCA.

3.3. As CPR Financeiras a serem vincutadas aos CM na Data de Emissão serão transfêÍidos à

Emissora pela Endossantê por meio de endosso compteto nos termos do aÍt. 10 da Lei n.'
8.929 e contaráo com as Garantias das CPR Financeiras.

3.4. Os documentos relativo5 aos Dirêitos Creditórios do Agronegócio vincutados à Presente
Emissão foram etaborados de formâ a atender ptenamente os requisitos da Lei 8.929 pàra a

emjssão de cédutâs de crédito rural, em especial no que tange aos seus aítigos 4'_A e 12, de

forma quê as CPR Fjnanceiras serão constituídas e devidamente registradas nos cartórios de

registro de imóveis do domicítio de cada Produtor e também no tocat em que se encontram os

bens empenhados, conÍorme preüsto no 51'do artigo 12 da Lei 8.929, com Previsão dê

tiquidação íinanceira, observando, para tanto, os requisitos do artigo 4-A da Lei 8.929

3.5. Os Direjtos Creditórios do Agronegócio devem respeitar o limite dê concentração, isto é,

a soma do vator de resgate dos Lastros de um mesmo Participante não deverá representar

mais do que 20% (vinte por cento) do vator total de resgate dos Lastros na Data de Emissão.

3.6. Os DiÍeitos Creditórios do Agronegócio vincutados a presente Emissão são Performados,
tendo em vista que na data da sua vincutâçáo, todos os Direitos Credjtórios do ÂgÍonegócio a

sêrem üncu[ados aos CRA estaráo emitidos e serão titulos de crédito vátidos, êxistêntes,

verdadeiros e exigiveis na forma da têgistação aplicávet.

3,7. As üas origjnais dos Documêntos Comprobatórios, bem como quaisquer novos djreitos
creditórios e/ou garantias, nos termos ê para os efeitos dos artjgos 627 e seguintes do Código
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Civil, ficarão sob a guarda e custfoia do Custodiante, até a data de tiquidação integrat dos

respectivos CDCA e/ou CPR FinanceiÍâs, confoÍme o inciso ll, parágraío 1' e o parágÍafo 2',
ambos do artigo 25 da Lei n.' 11.076.

1,7.'1.Nos termos do Contrato de PrêstaÇão de ServiÇos, o Custodjante compromete-se a

disponibitizar e/ou entregar à Emissora ou aos Agentes de Cobrança, caso assim a Emissora

indicôÍ, todas e quaisquer üas originais dos Documentos Comprobatórios em até 5 (cinco) oias
Úteis da soticitação pela Emissora ou peta Syngenta, conforme o caso, mediante notificação
por escrito.

3.8. A Emissora contratou o Auditor Jurídico para a prestaçáo de serviços de verifjcaçáo dos

Lastros, Garantias Âdjcionais e Garantias CPR Financeiras, bem como 05 Àgentes de Cobrança
para realizar a cobrança extrajudiciat e judlciat dos Direitos de Crédito lnadimptidos, as5im

como realizar a excussão judiciaL e extraiudiciat dâs Garantias Adicionais e Garantias CPR

Financêiras, conforme o caso.

1.9. Os recursos provenientes do pagamênto dos Direitos Credjtórios do Agronegócio petos

Partjcipantes serão automaticamentê direcionados para a Conta Emissão, movimentada
exclusivamente peta Emjssora em conjunto com o Agente Fiducjárjo,

3.9.1. Os Agentes de Cobrança serão Íesponsáveis por (i) âcessaÍ, diariamente, as informaçóes
disponibitizadas pelo Banco Liquidante relativas à Conta Emissão e à Conta Garantia; e (ii)
conciliar os pagamentos reatizados com informações retativas aos Direitos Crêditórios do
Àgronegócio, de íormâ a controtar e administrâr os pagamentos realizados e eventuais
jnadimptências.

3.9.2. Sobre o vaLor devido petos Participantes em decorrência dos Direitos Creditórios do

Agronegócio podeíá ser apticada uma taxa de desconto, peta Emissora, caso o Participante
tenha a intenção de tiquidar o CDCA ou a CPR-F, confoÍme o caso, antes de sua respectiva
data de vencimento, À taxa de desconto a ser apticada peta Emissora deverá ser equivatente à

remuneraçáo liquida obtjda com a apLicaçáo dos recursos em Outros Âtivos peLo tempo iguat
aos Dias Úteis nos quais o recurso ficará investido, desde que na data de vencimento originat
dos Direitos Creditórios do Agronegócio o montante disponivel na Conta Emissâo seja, no
minimo, iguaL ao vator de resgate ou vator nominat do respectivo CDCA ou CPR-F tiquidado
ântecipadamente pelo Participante, conforme o caso.

3.9.3. Observado o disposto no Contrato de Cobrança de Direitos de Crédito lnadjmptidos, os

Âgentes de Cobrânça cobrarão dos Pârticjpantes o valor principaL do débito referente ao

respectivo Direito Creditório do Agronegócio inadimpLido ê, quando for o caso, iuros de mora
e encârgos, conÍorme originatmente previsto nos respectivos CDCA e/ou CPR Financejras,
obsêrvados os timites tegais apticáveis e os procedimentos de cobrança e renegociação
estabe(ecidos no Contrato de CobÍança de oireitos de CÍédito lnadimptidos.
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3.9.4. Os vatores eventuatmente recuperados petos Agentes de Cobíança em decorrência da

cobrança extrajudiciat e/ou iudiciat dos Direitos Creditórios do Agronegócio lnadimptidos, bem

como em eventual faLêncja ou recuperação judiciât e/ou extrajudicjal dos Párticipantes, serão

creditados na Conta Emissáo e/ou nâ Conta Garantia, conforme o caso, em moeda corrente
nâcionat.

3.10, Os seguintes critéÍios de etegibitidade utitizados para a se(eção dos DiÍeitos Creditórios
do AgÍonegócio têrão sido verificados peto Auditor Jurídico até a oata de Emissão e, até a
data de Renovação, conforme o caso:

(i) o Participante é cliente cadastrado peta Syngenta e por esta previamente aprovado para
jntegrar a Emissão;

(ij) O Participante possui timite de cobertura de seu CDCA ou CPR Financeira âpíovados peta

seguradora; e

(iii) Os Lastros não poderâo ter data de vencimento postêÍioÍ a novembro de 20'18.

3,11. As demais caracteristicas dos Lastros encontÍam'se descritas no Anexo l-a e l-B a este
Termo de Securitizaçá0.

CLÁUSULA QUÀRTA - DAS CARACTERÍSNCAS OOS CRÂ

4,í. Os CRÀ da presente Emissão possuem as seguintes características:

4.1.1. Séries

À Emissão será reatizada em 5 (cinco) sérjes, sendo a 1'série composta petos CM Seniores, a
2' 5érie composta petos CRA Mezanino l, a 3' séÍie composta petos cRÂ subordinados l, a 4"

série composta petos CRA lvlezanino ll e a 5' série composta pelos CM SuboÍdinados Il.

4.1.2. Quantidade de CRA

4,1.2.1. A Emissáo compreende, iniciâtmente, 40.497.063 (quarenta mjLhões, quatrocentos e

noventa e sete mit e sessenta e três) CM, sendo 114.417 (cento e quâtorze mil quatrocentos e
dezessete) CRA sênior, 13.460.a87 (treze milhões, quatrocentos e sessenta mit, oitocentos e
oitenta e dois) CRÂ l,lezanino l, 13.460.882 (treze mithões, quatrocentos e sessenta mit,
oitocentos e oitenta e dois) CRA r'lezanino ll, 6.730.441 (seis mithôes, setecentos e trinta mil,
quatrocentor e quarenta e um) cRA Subordinâdo I e 6.730.441 (seis milhões, setecentos e

trinta mit, quatrocentos e quarenta e um) CRA SLlbordinado ll.

4.1.3. Valor Totàl da Emissão
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4.1.3.1. O Vator Total da Emissão é de R5154.799.646,00 (cento e cinquenta e quatro milhões,

setecmtos e noventa e nove mit, seiscentos e quarenta e seis reais), na Data de Emissão.

4.Í.3.2. O vator total da Oferta é de R§l'14.4'17.000,00 (cento e quatoze mjlhôes,
quatrocentos e dezersete mil reais), na Data da Emjssão, correspondente ao montante total
da dlstribuição púb{ica com esfoíços restrltos de distribuição de 114.417 (cento e quatorze

mit, quatrocentos e dezessete) CRÂ Sênior, observado o Montante Minimo.

4.1-4 Vâlor Globâl dàs Séries

O vator gtobal dos CRA é de R§Í 54.799,646,00 (cênto e cinquenta e quatro milhôes, setecentos
e noventa e nove mjt, seiscentos e quarenta e sejs reais), sendo RSl Í 4.417,000,00 (cento e
quatotze mithôes, quatrocentos e dezessete mil reais) referentes aos CRA Seniores,

RS13.460.882,00 (treze miLhões, quatrocentos e sess€nta mit, oitocentos e oitenta e dois)

referentes aos CRÂ Àlezanino l, RS6.730.,141,m (seis milhôes, setecentos e trinta mil,
quatrocentoE e quarenta e um reais), rêferentes aos CRÂ Subordinados l, RS'11.4ó0.882,00
(treze mithoes, quatrocentos e sessenta mlt, oltocentos e oitenta e dois) referentes aos CRA

Mezanino ll, R56.730.441,00 (seis mithôes, setecentos e trinta mjl, quatrocentos e quarenta e
um reais) referentes aos CRA Subordinados ll.

4.Í.5. Valor Nominal Unitário

Na Data de Emissão, os CM Seniores terão Vator Nominal Unitário equivatente a R51.000,00
(mit reais), os CRA Mezanino terão Vator Nominat Unitário equivatente a R51,00 (um reat) e os

CM Subordinados terâo Vator Nominal Unitário de R51,00 (um reat).

4.í.6. Data e Local de Emissão

Para todos 06 fins tegais, a Data de Emissão dos CRA é 20 de dezembro de 20'16. O tocat de
emissão é a cidade de São Pauto, Estado de São Pauto.

4.í.7. Forma e Comprovaçâo de Titularidade

Os CRA serão emitidos de forma nominativa e escrituÍal sem emissão de cautetas ou
certificados. A titutaridade dos CRA será comprovada por extrato emitido p€ta CETIP e
adicionalmente por extrato emitido peto Escriturador coílsiderando as infoÍmaçóes da base da
CEIIP, quando os CRÂ estiverem etetronicamente custodiados na CETIP.

4.'1.8. Preço dê Subscrição e Forma de lntegralização

4.1.8.1. Os CM serão integratizados peto Preço de Subscrição, que será pago à vista, em
moêda corrente nacionat, na data de subscrição do respectivo CRA.
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4.í.8.2. A integratização dos CRÀ Seniores será reatizada por inteÍmédio dos procedimentos

êstabetecidos peta CETIP e a integratização dos CRA Mêzanino e dos CRA Subordinados,

conforme o caso, será reatizàda foÍâ do âmbito da CETIP.

4.1.9. Prazo

A data de vencimento dos CRA será 30 de junho de 2019, ressalvadas as hipóteses de Resgate

Antecipado previstas neste Termo de Securitização.

4.1.10, Amortizâçáo Progrâmàda

Não haverá amortização programada dos CRA. Ressa[vadas as hipótesês de Amortização
Extraordinária e Resgate Anteci pado descritas no item 4.'1 . 1 Í abaixo, o Vator N om i nal U nitário
dos CM será integratmente pago na Data de Vencimento (Bullet), observada a preferência dos
CM Seniores sobre os CRA Mezanino e sobre os CM Subordinados e a pÍeferência dos CRA
Mezanino sobre os CRA Subordinados, ressalvado o disposto nos itens 4.Í.11.2 a 4.1.11.6.

4.1.11, Amortização Extraordinária e Rêsgate Antecipâdo

4.1.11.1 Â EmissoÍâ deveÍá reátizar a Amortização Extraordinária, de forma parcial ou o
Resgate Antêcipâdo, dê foÍmâ totat, nas seguintes hipóteses, respeitando-se os periodos de
disponibitidade de recursos para tanto, conforme indicados abaixo, desde que tais recursos
não sejam utjtizados para aquisição de novos Lastros e obsêNâdâs âs disposiçôes dos itens
4,1.11.1., 4.1.11.2 e seguintes e ordem de atocação de recursos do item 12.'1:

Pagamento das CPR Financeiras
CDCA na sua dâta dê vencimento;

entre (a) o 10'e o 15' Dia Utit do mês

subsequente à respectiva data de
vencimento para os Lastros com vencimento
êm 2017 ê/ou 2018; e (b) conforme estes
recursos seiam depositados na conta
Emissão para os Lastros com vencimento em
7019.

amortização extÍaordinária, resgate
antecipado ou vencimento antecipado
de uma ou mais CPR Financeiras ou

CDCA anteriormente à sua data de
vencimento;

entre (a) o 10" Dia Útit do mês subsequente
à respectiva data de amortizaçáo
extraordinária, Íêsgate antecipado ou
vencimento antecipado e (b) até o 150 Dia

Útit contado a partir da respectiva data de
vencimento original do LâstÍo.
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Hipótese Periodo de Amortizacão

(i)

(ii)



HiDótesê Peíodo dê Amortizaçáo

(iii)
pagamento das CPR Financeiras ou dos

cDcA após o 150 Dia Útjt subsequente à

respectiva data de vencimento;

conforme estes reaursos sêjam depositados
na Conta Emissão, ou seja, em reqime de

caixa, sem necessjdade de quatquer

montante minimo.

(iv)
pagamentos decoÍaentes da excussão

das Garantias das CPR Financeiras
e/ou Garantias Adicionais;

conforme este5 recursos seiam transÍeridos
da Conta Garantia para Conta Emissão, ou

seja, em regime de caixa, sem necessidade
de quatquer montante mínimo.

(v)
pãgamentos decorrentes do Seguro

objeto da Âpóticê de Seguro;

conÍorme estes recursos sejâm deposiladoS

na Conta Emissáo, ou seja, em rêgime de
caixa, sem necessidadê de quatquer
montante minimo.

(vi)
recebimento, peta Emissora, de
quaisquer vatores resuttantes do
Contrato de Opçáo Dl;

conforme estes íecursos seiam depositados
na Conta Emissão, ou seia, em Íegime de
caixa, sem necessidade de quatquer

montante minimo.

(vii)

pagamento do Preço dê Exeícício da

Opção da Venda peta Syngenta à

Emissora, nos termos do item
4.1.23.3.1 abaixo; ê

conforme êstes rêcLrrsos sejam dêpositados
na conta Emissáo, ou seja, em regjme de

caixa, sem necessidade de quatquer
montante minimo.

(viii)
lntegralização do CRÀ Subordinado ll e

do CRA Mezanino ll:
Lm aLe ) (crnco) uras uLers apos a
jntegralizaçáo dos recursos.

(ix)
o recebimento, pe(â Emissora, na

Conta Emissáo, de quajsquer vatores

não descritos acima.

conforme estes recursos sejam deposjtados
na Contâ Emissão, ou sejâ, em regime de
caixa, sem necessidade de quãtquer
montante minimo.

4.1.11.1.1. Os valores recebidos na Conta Emissáo e/ou na Conta Garaniia referentes a
pagamentos decorrentes do (i) Seguro objeto da Àpólice de Seguro; (ji) de Contratos de 0pçáo
Dl e (iii) do Preço de Exercicio da Opção da Venda, nos termos do item 4.1.23 abaixo, náo

serão utitizados para aquisição de novos Lastros. Tais recursos serão empregados para reatizar
a Amortização Extraoídinária, de Íorma parciat, ou o Resgate Antecipado, de Íorma tota(,
conforme estes recursos seiam depositados na Conta Emissão, ou seja, em regime de caixa,
sem necessidade de quatquer montante minimo, conforme descrjto acima.

4.1,11,7. Os valores recebidos na Conta Emissáo e/ou na Coôtâ Garantia em razáo dos
pagamentos descritos nos itens acima, com exceção do dispo§to na ctáusuta 4.1.11.1, deverão
ser investidos em Outros Ativos em até 2 ldois) Diàs uteis após o recebimento de referjdos
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vatores até que haja a aquisição de novos Lastros, a Amortizaçáo Extraordinária ou o Resgate

Àntecipado.

4,1.11.3. Caso tenham sido verificados Direitos de Crédito lnadimptidos até a respectiva

Data de Verificação dâ Peíformance, ocorrerá Amortizâção Extraordinária de CRA Sênior de

formâ â restâbeLecer o índice de Cobertura Sênior no patamar de 85% (oitenta e cinco por

cento), com recursos provenientes da subscrição e integratizaçáo (i) dos CRA Subordinados ll;
ê (ii) dos CM Mezanino ll, conforme o caso, sendo que os DiÍeitos de Credito lnadimptidos

serão desconsjderados para o cálcuto do restabetecimento do Índice de Cobertura sênior,

4. 1 . 1 '1 . 3 . 1 . Somente após cada Âmortização Extraordi nária dos CRA Sênio rês posteriormênte

à respectiva Renovação, ocorrerá as Àmortizações Extraordinárias previstas nos itens 4.1.11.4
a 4.1.11.7.

4.í.11.4.4pós o reenquadramento descrito no item 4.í.1'1.3 âcimâ, caso êxistam ÍecuÍsos
disponíveis, para a Data de VeriÍicação de PeífoÍmânce de 2017, ocorrctá Âmortização
Extraordinária de CRA Mezanino l, com os recursos provenientes da subscrição e integrâtização
(i) dos CM Subordinados ll ê (ii) dos CRA Mezanino ll.

4.1.1l.s.Caso referjdos recursos não sejam suficientês para o Resgate Antecipado do CM
Mezanino l, e desde que tenha ocorrido aquisição de novos Lastros, os recursos recebidos na

Conta Emissão referentes ao pagamento de Direitos de Crédito lnadimptidos com vencimento
original no ano de 20Í7, serão utihzados parâ amortizâção êxtraordinária dos CRA Mezanino I

ate o 5o (quinto) Dia Útit subsequente à datâ de recebimento, em regime de caixa, sem

necessidade de qualquer montantê mínimo.

4.1.11.6.4pós o Resgate Antecipado do CM Mezanino I descrito no item 4.1.11.5 acima, caso
êxistam recursos disponíveis, pàra a Dâta dê Verificação de Performancê de 2017, ocorrêrá
Àmortização Extraordjnária de CRÀ Subordinado I com os Íecursos provênientes da subscrição
e integratização dos CRA Subordinados ll e/ou com recursos recêbidos ná Contâ Emissão

referentes ao pagamento de Direitos de Crédito lnadimptidos com vencimento original no âno

de 2017 ate o 5'(quinto) Dia Útil subsequente à data de recebimento, em regime de caixa,
sem necessidade de quatquêr montante mínimo

4.1.11.7.PaÍâ fins de restabetecimento de índice de Cobertura Sênior, os Direitos de Crédito
InadimpLidos serão desconsiderados para o cátcuto do reenquadramênto.

4.1.11.8.Todas as disposições referentes aos itens 4,1.11.4. a 4.1.11.7 náo se apticarão
durante o pêriodo compÍeendido entre o acionamento do leguro objeto da Apól.ice de Seguro
e o recêbimênto peta Seguradora do montante integrat eventualmente pago em razâo dê
indenjzação.
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4.1,11.9. O Resgate Antecipado será reauzado quando o somatório dos recebimentos perfizer
um montante sufjciente para amortizar jntegratmente os CRA.

4.1,11,10. A Emissora deverá enüar notificação por escrito ê/ou por mejo etetrônico,
conforme o caso, ao Agente Fiduciárjo, ao Escriturador e à CETIP informando sobÍe a
reaLização da Âmortização ExtraoÍdinária ou do Resgate Antecipado dos CRÂ com
antecedência mínima de 3 (tíês) Dias Úteis, com relação ao respectivo pagamento.

4.1.11.10.1 Os recursos recebidos em decorrência de quatquêr dos eventos descritos no item
4.1,11.1 acima seÍão utitizâdos pela Emissora prioritariamente para Amortização
Extraordinária parciat do VatoÍ Nominal Unitário dos CRÁ Seniores, ou Resgate Antecipado
totat, conforme o caso, cuio pâgamênto sêrá reatizado de Íotma pro rata entrê todos os
Titutares de CRA sênior e atcançarão, indistintamente, todos os CM Seniores, por mêio de
procedimênto adotado peLa CETIP, conforme o caso, para os ativos custodiados
etêtÍonicamente na CETIP. Os CRA Mezanino seráo amortizados após o Resgate Antecipado
total dos CRA Seniores, e os CRÂ Subordinados sêrão amortizados após o Resgate Ântecipado
totat dos CRA Sêniores e dos CM Mezanino, observado o disposto nos itens 4.1.1í.4 a
4.1.11.7.

4.1.11.10,2 A Securitizadora promoverá o cancêtamento dos CRA lvlezanino e/ou dos CRA

Subordinados, totaL ou parcialmente, caso os mesmos não sejàm subscritos e integratizados
conforme previsLo na ctáusutà 4.1.'lí.3 acima.

4,1.1?. Remunerâção

4.1.12.1. Remuneracão. Os CRA Íarão jus à Remunêrâção que contemptará juros
remuneratórios incjdentes sobre seu Vâtor Nominal Unitário. Os CM SênioÍês, CRA Mezanino e
CM Subordinado farão jus à remuneração composta peta Taxa de Remuneração incidente
sobre o Valor Nominâ[ L,nitário ou o sal.do do Vator Nominat unitário, conforme o caso, desde a
Datá de Emissão até a respectivá data de pagamento e pagos nâ Datà de Vencimento ou na
data em que ocorrer uma das hipótesês de Âmortização Extraordinária ou Resgate Antecipado
preüstas na Ctáusuta 4.1.1í, dêste Termo de Securitização.

4.1.'12.2. o cál.cuto dos juros obêdecerá à seguinte fórmuLa:

J = Wex(FotorDl -\)

onde:

J coÍresponde ao valor unitário dos juros remuneratórios devidos no fjnal do
Pêríodo de Capitatizàção, catculado com 8 (oito) casas decimais, sem
arredondamento;
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yNe corresponde ao Vãtor Nominat Unitário ou o saLdo do Vator Nominal Unitário dos

cRA, conforme o caso, catcutado com 8 (oito) casas decimais, sem

arredondamento;

FatorDt corresponde ao produtório das Taxas Dl com uso de percentuat aPlicado, a

partir da data de início do Periodo de CapitaLizaçâo, inctusive, até a data de

término do Período de Capitaljzação, exctusjve, calculado com 8 (oito) casas

decimais, com arredondamento, aporado da seguinte forma:

ratorot =fr(t+rol r, p)

onde:

n corresponde ao número total de Taxas Dl, consjderadas no Período de

Capitatização, sendo "n" um número inteiro;

p 96,5A% \noventa e seis vírguta cinquenta por cênto);

ÍDlk corresponde à Taxa Dl, de ordem k, expressa ao dia, catcutada com 8 (oito)

casas decimais, com arredondamento, apuíada da seguinte forma:

I rtt ,*
T'DtÍ =l "" +1ll-'- -l\ 100 )

onde:

k corresponde ao número de ordem das Taxas Dl, variando de 1 até n, sendo "k"
um número inteiro;

Dlk corresponde à Taxa Dl, de ordem k, divutgada peta CÍlP, vátida por 1 (um) Dia

Útíl (overnight), informada com 2 (duas) casas decimais;

À Taxa Dl deverá ser utitizada considerando idêntico número de casas dêcimais divutgâdo peta
CETIP.

h trP! yp\
O fator resultãnte da expressáo 'ê consideràdo com 16 (dezesseisl casas

decimais, sem arredondamento.

11 t\



Efetuâ-se o produtório dos fatores diáÍios 
(t+t»to'p), 

sêndo que a cada fator diário

acumutado, trunca-se o resuttado com 1ó (dezesseis) casôs dêcimajs, apticando'se o prôximo

fâtor diário, e assim por diante até o úttimo considerado.

Uma vez os fatores estando acumulados, considera-se o íator resuttante "Fator Dl" com 8

(oito) casas deçimais, com araedondamento.

4.1,12.1. A Remuneraçáo paga ao5 Titulaíes de CM Subordinado e/ou aos Titutare! dos

cRA Mezanino poderá ocorrer em moêda corrente nacionat ou mediante a êntrega de Direjtos

de Crédito lnadimptidos, a exclusivo critério da Emissora, observado que o pagamento da

Remuneraçáo dos CRA Subordinados e/ou a Remuneração do5 CRA À,lezanino e/ou da

amortização do Vator Nominat unitârio dos CRA Subordinados e/ou do Vator Nominat Ljnitárjo

dos CRA Mezanino exctusjvamênte mediante a cessão de Direitos de Crédito lnadimplidos será

reatlzâdo fora do âmbito da CETIP.

4.1.12.4. Na hipôtesê de extinçâo ou substituiçáo da Taxa Dl, será apticada,

automaticamente, em seu lugar, a taxa média ponderada e ajustada das operaçôes de

financiamento por um dia, tastreadas êm titutos púbtjcos federais, cursadas no Sistema

Especiat de Liquidação e de Custódia (5EL|C), expressa na forma percentuat ao ano, bâse 252

(duzentos e clnquenta e dois) Dias Úteis, caLcutada e divutgada no Sistema dê lnformações do

Banco centrat - SlSBACEN ("Taxa 5EL|C") ou, na ausência desta, aquela que vjer a substituí-ta.
Na fatta dê deteíminaçâo tegat, utitizaí-se-á o índice ou o componente da taxa considerado
apropÍiado petos Titutares dos CRA, observando o que for detiberado em Assembleia de

Titutares dos CM convocada pa.a esle fim nos termos da CLáusuta Trezê abajxo e detiberada
nos termos das Ctáusutas 13.12.1 abaixo, sendo ceÍto que a taxa substitutiva detiberada na

referida À5sembleia deÍitutares de CM seÍá apticada a todos 05 CRA indistintamente.

4.í.'12.5. Exceto nas hipóteses de Amortização Extraordinária e/ou Resgate Antecjpado
previstas no item 4.1.1'1.1 âcima, a Remuneração será paga aos Titulares de CM na oata de
Vencimento, observada (i) a preferência dos CM Seniores no recebimento da Remuneraçáo
com retação aos CM Mezanino e aos CRA Subordinados, e (ii) a preferêncja dos CM Mezanino
no recebimento da Remuneração com relação aos CM Subordinados.

4.1.13. Multa ê Juros Moratóáos

Na hipótese de atraso no pagamento de qualquer quantia devida aos Titulares de CM,
incidirão, a partií do vencimento até a data de seu efetivo pagamento, mutta moratória, não
compênsatória, de 2% (dols por cento), juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, pro roto
temporis independêntemente de aviso, notificação ou interpeLação judicial ou êxtrajudiciat,
ambos incidentes sobre o valor devido e não pago, sem prejuízo da remuneraçáo.

4.1,14. Local de Palamentos
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Os paqamentos dos CM serão efetuados utjtizando_se os procedimentos adotâdos peta CETIP,

conforme o caso. Caso, por quatquer razão, â qúatquer temPo, os CRA não esteiam

custodjados etetronicamente na CETIP, conforme o caso, na data de seu Pagamento, a

Emissora deixará, na Conta Emjssáo, o vator correspondente ao respectivo pagamento à

disposição do respectivo Titutar de CRA e dará ciência ao Titu(ar de CRA, Por meio de

pubticação veicutada na forma de âvisos no jornat "O Estado de S. Pauto" ou,

atternativâmente, por meio de comunicação format encaminhada ao Titutar de CM, conforme

aptjcáveL, que os recursos se encontram disponiveis para quê os mesmo5 indiquem como
proceder com o pagamento. Nesta hipótese, a Pârtir da data em que os recursos estjverem
disponivêis, não haverá quaLquer tjpo de atuatização ou remuneraçáo sobre o vator colocado à

disposrçào do TituLar de CRA nà sede da Emissora.

Atraso no Rêcêbimento dos Pagamentos

Sem prejuízo do disposto no item 4.1.16 abaixo, o não compare'cimento do TitulaÍ de CRA

para receber o vator correspondente a qLratquer das obrigaçôes Pecuniárias deüdas peta

Emissora, nas dâtas prevjstas neste Termo de Securitização ou em comunicado pubticado peta

Emissora, náo the dará direito ao recebimento de quatqueÍ acréscjmo retativo ao atraso no

recebimento ou do comunicado, sendo-the, todavia, assegurados 05 direitos adquiridos até a
data do respectivo vencimento, dêsde que os recursos tenham sido disponibiLizados

pontuaLmente.

4.1.15.

4.1.16-

4.1.17.

Prorrogação dos Prazos

considerar'se-ão prorrogados os píazos referentes ao pagamento de quatquer obrigação, até o
primeiro Dja Útil subsequente, caso o vencjmento coincida com um dia que não seja

considerado um Dia Útit, sem que haja quatquer acréscjmo aos vatores a serem pagos.

Depósito para Negociâçáo

4.1.'17.1. Os CM Seniores serão depositados:

(i) pâra distribuição no mercado prjmário por meio do MDA - móduto de distribuiçáo de

âtivos, ambiente de depósito e distribuiçáo primária de titutos e vatores mobiLjários,

administrado e operacionatizado peta CETIP ("llE\"), sendo a liquidação íinanceira reatizada
por meio da CETIP; e

(ii) para negociação no mercado secundáÍio, por meio do CETlP2l - Títutos e Vatores

Mobitiários a ambiente de negociaçáo secundária de titutos e vatores mobitiários, administrado
e operâciona(jzado pe(a CETIP ("CET|P21"), sendo a tiquidação financejra e a custódia
etetrônica dos CM reatizada por meio da CETLP.

i.\
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4.1,17.2, Os CRA Mezanino serão registrados na CETIP em nome do investidor para fins de
registro e de liquidação Íinanceira de eventos de pagamentos e serão colocados de forma
prjvada para a Syngenta,

4.í.17.2.1 Os CRÂ Subordinados seráo registràdos na CETIP em nome do investidor para fins de
registro e de Liquidaçáo Íinanceira de eventos de pagamentos e serão colocados de Íorma
privada parâ os Participântes.

4.'1.17.3. Os CRA Mezanino e os CRA Subordinados nào poderão ser transferjdos para terceiros
ou onerados em beneficio de terceiros.

4.1.17.4. Nos termos do Contrato de Prestaçáo de Serviços, o Escriturador se obriga a reaUzar,
em nome da Emissora, a escrituração dos CRA. Â Emissora ficará responsável peto regjstro dos
CM para fins de custódia etetrônjca, conforme estabetecido peta Lei n" 11.07ó e nos termos
dos regutamentos aplicáveis da CETIP.

4.1.17.5. O Banco Liquidante foi contratado peta Emissora para operacionalizar o pagamento e
a tiquidação de quaisquer vaLores devjdos peta Emissora aos Titutares de CRA, executados por
meio da CETIP.

4.í.18. Dêstinaçáo de Rêcursos

4.1.18.í. Os recursos obtidos com a subscrição dos CRA serão utilizâdos exclusivamente peta
Emissorâ para (i) pagamento do prêmio do seguro objeto da Apótice de SegLtro, bem como de
quatqueÍ comissão, tributos e encargos devidos em razão da emissão da Apótice de Seguro; (ii)
pagamento das Despesas relacionadas à Ofeíta e constituição do Fundo de Despesas; (iii)
pagamento do Preço de Aquisjçáo dos Lâstros representados peLos CDCA e peLas CPR

Financeira; e (iv) Amortjzação Extraordinárja dos CRÂ Seniores e Amortização Extraordinária
dos CRA Mezanino l, CM Mezanino il, CRA Subordinado I e CRÂ Subordinado ll, conforme o
caso.

4.1.'18.2. Os recursos obtidos peLos Participantes serão por etes utitizados exctusivamente
para (.) subscrição e integratizaçáo de CRA Subordinado I em montânte equivalente a, no
minimo, 5% (cinco por cento) do vator resuttante do somatório entre CM Sênior, CRA

Mezanino I e CM Subordinado I de forma proporcionat dê câda Participante com rêtação à sua
participaçáo na Emissão ou para constituição da Reserva de Renovação quando da emissão de
novos Lâstros e reatização da Renovação, a quat será utitizada para a integralização de CRA
Subordinado Í1, conforme o caso, e (b) a aqLtisição de lnsumos, da Syngenta, exctusivamente,
por meio de depósjto direto em contas bancárias de sua titularidade.

\

4.1.19. Regjme Fiduciário
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Será instituido Regjme Fiduciário sobre os Lastros e seus respectivos acessórios, sobre as

Garantias Adicionais e Garantias CPR Financeiras, sobre o seguro objeto da Apótice de Seguro,

Sobre o Fundo de Despesas, a Reserva de Renovação, se houver, e os vaLores que venham a ser
depositados na Conta Emissão e na Conta Garantia, inctusive aqueles eventuatmente aufeÍidos
em razão dos investimentos em Outros Ativos nos termos da Ctáusuta Sétima abaixo.

4.1.20. Gârantiâs ê Seguro

4.1.20.1 . Náo seráo constituidas garantias flutuantes sobre os CRA, que contarão com o seguro
objeto da Apótice de Seguro e gozaráo da garantia que integra os Direitos CrêditóÍjos do
Àgronegócio.

4.1.20.2. Sequro

4.1.20.2.1 A Apótice de Seguro é uma apótice de seguro de crédito interno comerciat geral que
tem como objeto o pagamento de eventuaI indenizâção à Emissora, na condição de
beneficiária da Âpótice de Seguro, de forma a garantir o integrat pagamento dos CRÁ Seniores
âté o Limite de Cobertura dâ Apótice de Seguro, observadas as limitações indicadas abaixo e
os demais termos e condições das condiçôes gerais, especiais e particutare, da Apótice de
Seguro. Respeitados os timites de indenizaçáo e as condjçoes da Apótice de Seguro, a Emissora
fará jus a quantas indenizações forem necessárias, decorrentes de diversos sjnistros, até quê
seja atingido o Limite de CobertuÍa da Àpótice de SeguÍo.

4.1.20.2.2 Observado o disposto no item 4.1.20.2.í acima, a ÂpóUce de Seguro não oferece
cobêrtura para quaLquer outro montante porventura devido peLos Participantes, na quatjdadê
de emissores dos CDCA e das CPR FinanceiÍas, conforme o caso, seia retativo a muttas, juros
moratôrios, jmpostos, honorários, despesas ou quatquer outro valor de qualquer natureza.
Adicionalmente, a Apôtice de Seguro contém uma série de outras exctudentes e eventos de
não cobertura.

4.1.20.2.3. Observado o disposto no item 4.1.20.2 deste Termo de Sêcuritizâção, a Emissora
deverá observar também as sêguintes condiçóes para que seja efetuada uma ãpresentaçâo do
registro de sinistro à Seguradora: (i) a verificação de perda poí não pagãmento de CDCA e/ou
CPR Financeira, conforme o caso, ocorrida dentro do periodo compreendido entre a Datâ de
Emissão e 30 (trinta) dias após a Data de Vêncimento dos Direitos Creditórios do Agronegócio;
(ii) a existência de mais de 15% (quinze por cento) de inadimptemento dos COCA e/ou CpR
Financeiras, conforme o caso, e até o montante necessário para que o inadimpLemento de
Djreitos Creditórios do Agronegócio retorne a 15% (quinze por cento) ou menos; e (iii) caso a
Sêgurâdora pague uma indenjzação e se sub-rogue nos Direitos de Crédito lnadjmptidos
proporcionalmente ao montante equivaLente ao pagamento da indenjzação, a Emissora deverá
formatizar oú fazer com que se formatizem os instrumentos necessários ou convenientes para
que a Seguradora se sub-rogue em tôis direitos.
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4.1.20.2.4 No aaso da sub-rogaçào prevista no jtem acima, os direitos da Emissora retativos

ao(s) CDCA(5) e/ou CPR Financeirâ(s) inâdimptido(s) em montante proporcionat e equivatente
ao pagamento da jndenizâção peta Seguradora deixarão de integrâr o Patrjmônio Separado.

4.1,?O,7,5 A Apólice de Seguro contârá com um resseguro da AIG Europe nos termos do

Contrato de Resseguro. O Contrato de Resseguro será cedido peta AIG Canadá à Emissora por

meio de instrumento de cessão do Contrato de Resseguro ("ç9!!Iql!9jg-.1i9É&jq89!!eg!I9")
de forma â assegurar o pagamento dos CM Sênior até o Limite de Cobertura da Apótice de
Seguro, caso a AIG Canadá náo consiga honrar com suas obrigações nos termos da Apó(ice de

Seguro.

4.1.20.2,6, A Apótice de Seguro terá vjgência a partir da 24à (vigésima quarta) hora da Data de
Emissão até a 24à (ügésima quarta) hora do dia 20 de dezembro de 2016 e poderá ser
renovada a exctusivo critério da Seguradora.

4.1,21. Prioridade ê Subordinâção

4.1.21.1. Os CRÁ Seniores preferem os CRA Mezanino e os CRA Subordinados (i) no recebjmento
da Remuneraçáo; (ii) nos pagamentos de Amortização Extraordjnária ê/ou Resgate Antecjpado,
coníorme o caso; (iii) no pagamento integral do Vator Nominal Unitário dos CRÁ; e (iv) na

hipótese de tiquidação do Patrlmônio Separado, náo havendo quatquer tipo dê prêferência,
prioridade ou subordinaçáo entre os tjtulares de CR,A Sênio( obseNado os itens 4.1.1í.3 a

4.1.11.6_

4.1.21.2. Os CFÀ Mezanino preÍerem os CM Subordinados (l) no recebimênto da Remuneràção;
(ii) nos pagamentos de Amortizaçáo Extraordinárja e/ou Resgate Antecipado, conforme o caso;
(iii) no pagahento integrat do Valor Nominat Unitário dos CM; e (iv) na hiÉtese de tiquidação
do Patrimônio Separado, não havendo quatquer tipo de preferêncja, prjoridade ou

subordinaçâo entre os titulares de CRA lylezanino, observado 05 itens 4.1,11.3 a 4.1.11.6.

4.1.21.3. Os CRA Subordinados encontram-se em iguaLdade de condições entrê si, não hâvendo
quatquer tipo de preÍerência, prioridade ou subordinaçáo entre seus titutãres. Os CRA

Subordinados subordinam'sê, entretanto, aos CRA Seniores e aos CRA Mezanino, nos termos
dos itens 4.1.2í.1 e 4.1 .2'l .2 acima.

4.1.22. ClassiÍicaçáo de Risco

4.1.22.1. Os CRA Seniores foram objeto de ctassificação de risco definitiva outorgada peta
Àgêncja de Classificação de Risco, tendo sido ât.ibujda a seguinte nota de ctassÍficaçâo de
risco: AAA.

4.1.22,2. A nota de ctassjficaçáo de risco mencionada no jtem 4.1.22.1 acima será objêto de
revisão trimestÍât, devendo 05 respectivos retatórios seí cotocados, pela Emissora, a
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disposiçâo do agente FiduciáÍio no prazo de até 5 (cinco) oias Úteis contados da data de leu
recebimento.

4.1.22.1. Os CM Mezanino e os CM Subordinados não serão objeto de ctassificação de risco.

4,1.23. Opçáo de Venda

4.1.23.í. ConÍorme descrito no Acordo Operacionat, náo obstante â existência da Apótice de

Seguro, a Seguradora não está obÍjgada a reatizar o pagàmento da indenização, objeto da

Apótice de Seguro, nos casos em que houver, de forma justifjcâda peta Segurádora, Íalha ha

execução das tarefas de responsabilidade do Agente Adlninistrâtivo, conforme descrito nêste
Termo de Securitjzação e no Acordo Operacionat, excLu§ivamente com retação:

(i) à impossibiLidade de cobrança dos Lastros por motivo retacionado à sua má
formatização, conforme tênhâ sido evêntualmênte atêgado peta Seguradora com
retação â um registro dê sinistro como justificativa para o não pagamento da
re5pectiva indenização;

(ii) à fatha no envio, peto Agente Âdministrativo à Emissora de Lâudo de Monitoramento,
entendida como (a) a sua não entrega, total ou pârciat, (b) a sua entrega, totat ou
parcia(, fora do prazo acordado, e/ou (c) por conter informações mâteriatmente
incorrêtas, conforme ategadas, identiíicadas ou assim reconhecidas peta
Seguradora, exceto em retação às iníormações prestadas pelos Participantes;

(iii) à incorreçáo de informação materialmente rêtevante, conforme tenha sido
eventuatmente âtegado peta Seguradora com retação a um registro de sinistro, como
justificativa para o nào pâgâmento da respectiva indenizaçáo, desde que tat
incorreção tenha sido causada exctu5ivamente peLa Syngenta;

(iv) caso a proposta, quatquer Pretiminary Detaits Tabte, Definitive Detaits Íabte ou
Revised Detaits Table anexas à Apótice de Seguro, encaminhadas peLa Emissora, com
base exctusjvamente nas inÍormaçôes disponibitizadas peta Syngenta, para a

Seguradora sobre (a) os Produtores ê suas respectivas CPR Financejras, (b)
Distribuidores e seus respectivos CDCA e (c) respectivas Garantias das CPR

Financeiras e Garantiâs Adicjonais, conÍorme o caso, apresentem incorreçáo,
materiatmente retevante, em informaçôes necessáíias para a contrataçào ou
renovaçáo do SegLrro, ocasionada por cuLpa exclusiva dâ Synqenta, conforme tênha
sido eventualmente ategado peta Seguradora, com re(ação ô um registÍo de sinistro,
como justificaljva para o não pagamento da respectiva indeôizãçáo; e/ou

(v) perdas causadas ou resultantes de aÇoes dêsonestas, frauduLentas, crimjnosas ou
negliSentes ou omjssões por parte da Syngenta, seus âdministradores, diretores e
empregados (quando atuando na quatidade de administradores e/ou conselheiros,

\
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diretores e/oú empregados da Syngenta), conformê tenha sido eventuatmente
ategado peta Seguradora, com relâçáo a um registro de sinistro, como iustificativa
para o não pagamento da rêspectiva jndenização. Na ocorrêncja de quaisquêr destas

hipóteses a Emissora poderá exercer uma opção de venda contra a Syngenta,

condicionada, entretanto, ao recebiÍnento do aviso formal da Segurâdora a respejto
do não pagamento da jndenizaçáo em razão de quatquer das hipóteses descritas
acima ("qpg&jqyg!!lê").

A Segllradora não está obrigada a realizâr o pagamento da indenizaçáo obieto dâ Àpótice de

Seguro, ainda, nos casos em que houver o descumprimento, pêta Syngentâ, de obrigações
materiajs previstas no Acordo Operacionât. Com isso, caso ategado pela Seguradora

inadimptemento contratuat màterjal da Syngenta retacionado a este instrumento, como
justjficativa para o não pagamento de indenjzaçáo no âmbito da Apóhce, a Emissora poderá
exerceÍ a Opção de Venda.

4,1.23.2. À auditoria dos Particjpantes e a formalização dos Lastros, das Garantias
Àdicionais e Garantias CPRF será realizada exctusivamente peto Auditor Jurídico, na qualidade
de empresa subcontratada para exercer as atividades sob a Íesponsabitidadê da Syngenta, nos

termos estabetecidos neste instrumento. A contratação do Âuditor Jurídjco será reatizada pela

Emissora, como representante do Patrjmônjo Separado. Náo obstânte a contratâçáo reatizadà
peta Emissora, a Syngenta permanecerá responsável pela má foÍmalização dos Lastrot, das

Garantias Àdicjonais e Garantias CPR FinanceiÍas ou ücios na audjtoria dos Participantes,
ainda que por culpa ou dolo do Âgente administrativo, nos termos previstos na Cláusuta

4.1 .23, 1. acima.

4,1.23.3. Em retaçáo à Opção de Venda descrjta acima, a Syngenta exime-se de quatquer

re5ponsabitidade com retação à formatização dos Lastros e/ou das Garantias Àdicionais e
Garantias CPR Financeiras caso os dêfeitos ou erros de formatizaçâo sejam advindos de
condutas criminosas, Íraudutentas ou que induzam terceiros a erro praticadas por

Partjcipantes ou qualquer parte envolvida na formalização dos reÍeridos documentos,
conforme devidamente comprovado por meiô de sentença judiciat.

4.1,23,4. Uma vez verificadas as condições para exercício da Opção de Venda, a Emlssora

deverá exêrcer a opção de Venda conforme Ctáusuta 4.Í.23.3. acima, mediante notificaçâo
por escrito endereçada à Syngenta, a quaL deverá efetuaí o pagamento do Preço de Exercício
na Contâ Emissão em ate 30 (trinta) dias corridos contados do recebimento da íeÍerida
notiÍicação ou em até 1 (um) Dia Útit anterior ao vencimento dos CRA, o que ocorer primeiro.

4.1,23.5. Os rêcursos equivatentês ao Preço de Exercício da Opção de Venda deverão ser
pagos peta Syngenta à Emjssora na Conta Emissão e integrârâo o Patrimônio Separado e

deveráo ser utitizados pela Emjssora única e exctusivamente na Amortização Extraordinárla
dos CRA, nos termos do item 4.1.11 deste Teímo de Securitização.
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4.1.23.6. Ém nênhuma hipótese a Syngenta estará obrigada a pagâr à Emissora montântes
superiores ao Preço de Exercício da Opção de Venda, o qual estará, em quatquer caso,
timitado ao Vator CRA Atualizado dos CRA Seniores.

4.1.23,7. No qáso de exercicio da Opção de Venda, a Syngenta se sub-rogará nos djrejtos
do(s) CDCA(5) e/ou da(s) CPR Financeira(s) proporcionais ao montante equivatente ao Preço de
Exercício da Opção de Venda, devendo a Emissora formatizar ou fazer com que sejam
formatizados os instrumentos necessários ou co|venientes para que a Syngenta possa se sub.
rogar em tais direjtos, vatendo-se, se necessáriO, dos recursos do Fundo de Despesas.

4.í.23.8. No caso da sub-rogaçáo prevista no item 4.Í.23.6 deste Termo de Securjtização, os

Direitos de Crédito lnadimptidos pÍoporcionàis ao montante equivatente ao Preço de Exercício
da Opção de Venda pago nos termos do item 4.1,23.í âcima deixaráo de integrar o Patrimônio
5êpârado.

4.1.24. Opção dê Compra Emlssora

4.1.24.1. Nos termos dos Botetjns de Subscriçáo dos CM Subordinados, os Participantes
outorgarão em favor da Emissora a Opção de Compra Emissora, que poderá ser exercida petâ

Emissora na hipótese mencionada no item 4.1.24.3 âbaixo, mediante o pagamento do Preço de
Exercício da Op(ão de Compra.

4.1.24.2. A Opçào de Compra Emissora abrangerá até a totalidade dos CM Subordinados e
poderá ser exercida de forma total ou parciat, observado o disposto no itêm 4.1.24.4 abaixo.

4.1.24.3. A Opçào de Compra Emissora poderá ser exercida peta EmissoÍa na hipótese de
inadimpLemento peto respêctjvo Participante de quatquer obrigação pêcuniária prevista no
respectjvo CDCA ê/ou CPR Financeirâ, desde que não sânada no prazo de cura estabetecido no
rêspectjvo CDCA e/ou CPR Financeira, conforme o caso, seja em sêu vêncimento originat ou
em caso de decLaração do vencjmento antecipâdo do respectivo CDCA ou CPR Financeira.

4.1 .24.4. Veriíicada a ocorrência de quâisquer das hipóteses previstas no item 4.1,24.3 acima,
a Emissora poderá exercer a Opção de Comprâ Emissorâ até o montânte inadimptido,
mediantê o pagamento do Preço de Exercicio da Opção de Compra aos Titutares de CM
Subordinãdo.

4.1.24.5. A Emissora comunicará o respectivo Participante acerca do exercicio da Opçào de
Cornpra Emissora medjante ênvio de notificação escrita ao respectivo Partjcipante.

4,1.24.6. Após o exercício da Opção de Compra Emissora, a Emissora efêtuará o cancetamento
dos CRA Subordinados que tenham sido objeto da Opção de Compra Emissora.
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4.1.24.7. A ooçáo de Compra Emissora poderá seÍ exercida peta Emissora no período entre a

data de veíficação da ocorrênciâ de quaisquer das condições paÍa exercicio previstas no item

4.1.24.3 acjma e a data de tiquidaçáo integra( ou Resgate Antecipado dos CRA Subordinados.

4.1.25 Vêncimênto Antêcipado

4.1.25.1. Não hâverá prevjsào de hipóteses de vencimento antecipado dos CRÀ, mâs tão
somente eventuat Amortização Extraordjnária ou Resgate ÂnteciPado, conformê disposto no

presente Termo de securitização.

4.1,26 Prestadores de Sêíüço da Emitsão

4.1.26.1. Os seguintes prestadores de serviços foíam contratados pela Émlssora no âmbito da

Emissão:

(al Aqentes de Cobronço: (i) o LUCHESI ADVOGÂDOS, sociedade dê advogados com

sede na cidade de 5ão Pauto, Estado de São Pâuto, na Avenida Francisco

Matarazzo, n." 1500, 1ó'andar, torre Nova York, inscrjta no CNPJ/MF sob o n.'
03.873.108/000r'30; e (ii) a AFORT SERVIçOS E SOLUçÔES FINANCEIRAS LTDA.,

socjedade limitada com sede na cjdade de Sáo Pauto, Estâdo de Sáo Pauto, na Rua

do Eosque, n." í589, conjunto '1107, BLoco Palatino - Barra Funda, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.' 16.966.363/0001-16;

(hl Custodiante. Escriturodor e Aqenle Reaistrador: PLANNER CORRETORA DE

VALoRES S.4., jnstituição financeira com sêde Cjdade de São Pauto, Estado de São

Pauto, na Avenida Brigadeiro Faria Lima n.'1.900, 10'andar, inscrita no CNPJ/MF

sob o n" 00,806.535/0001'54.

Bonca da Conto Emissôo e do Conto Gorontio: o Banco Brâdesco S.Â., instituiçáo

financeira com sede no núcteo administÍativo Cidade de Deus,5/N, vitâ Yara,

Osasco SP, inscrita no CNPJ sob o n" 60.746.948/0001-17:

Bonco Liauidontet Banco Bradesco S.A., instituiçâo financejra com sede no núcteo

administrativo Cidade de Deus, S/N, Vila YâÍa, Osasco - 5P, inscrita no CNPJ sob o

n" 60.7 46.9 48 / 0001 -1Zi

Aeente FiducJàIioi a PLANNER TRIJSTEE DISTRIBUIDORA DE TíTULOS E VALORES

MOBILIÁRIOS LTDA., instituição financeira com sede na cidade de São Pauto,

Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima n.' 3.900, 10' andar,
inscrjta no CNPJ/MF sob n.' ó7.010,395/0001-46;

(c)

(d)

(e)

1t
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(fl Coordenodor Lider: o EANCO CITIBANK S.A., instituição financeira integÍante do

sjstema de distribuição de vatores mobitiários, com sede na cidade de São Pallto,

Estado de 5ão Pauto, na Avenida Paulista, n" 1.111, 2" andar (parte), inscrita no

CNPJ/MF sob o n' 33.479.023/0001-80;

lgl Auditor Juridíco: o LUCHESI ADVOGADOS, sociedade de advogados com sede na

Cjdade de sao Pauto, Estado de são Paulo, na Avenida Francjsco Matarazzo, n."

1500, 16'ândar, torre Nova York, inscrita no CNPJ/MF sob o n.'01.873.308/0001-

30; e

\hl Aaêncio de Classificocão de Ris.o: a Moody's América Latina Ltda., sociedade

empresária limjtada, com sede na cidade de São PauLo, Estado de São Paulo, na

Avenida das Nações unidas, 12.551, 16'andar, inscrita no CNPJ/MF sob o n.'
02.101.919/0001-05.

4.1.26.2. Critérios e Procedimento para Substituição dos Prestadores de SeNiços

(a) Â Àgência de Classificação de Risco poderá ser substituída por qualquer uma das

seguintes empresas, sem necessidade de apÍovação em Ássembteia de Titutares de

CRA: (i) Standard & Poor's Ratings do Brasit Ltda.; e (ii) Fitch Ratings Brasil Ltda.

Caso a Emissora ou os Titutares de CRA desejem substituir a agência dê

ctassificação de risco em hipóteses diversas daquetas previstas nesta ctáusuta, tal
decisão deverá ser submetidâ à detiberaçáo da Assembteia de Titutares de CRA,

nos termos da Ctáusuta 13 deste Termo de Securitização;

(b) O Agente Fiduciário será substituído obseívado o procedimento previsto nas

cláusutas 11.7 a 1'1.10 deste Termo dê Sêcuritização;

(c) O Banco Liquidante poderá ser substituído, sem a necessidâde de aprovação em

Assembteia de Íitutares de CM, nas seguintes hipóteses: (i) os serviços náo sejam
prestados de forma satisfatória; (ii) caso o Banco Liquidante êsteja impossibititado

dê exerceÍ as as funções ou haia renúncia ao desempenho de suas funçóes nos

termos previstos em contrato; e (iii) em comum acordo entre a Emissora e o Banco

Liquidante. Caso a Emissora ou os Titulares de CRÀ desejem substituir o Banco

Liqujdante em hipóteses diversas daquelas previstas nêsta ctáusuta, tat decisào

deverá ser submetida à deliberação da Âs5embteja de TjtuLares de CRA, nos termos
da Cláusuta 13 deste Termo de Securjtizaçáo;

(d) A CETIP poderá ser substituídâ por outra câmara de liquidação e custódia

autorizada, sem â necessidade de aprovaçáo em AssembLeia de Tjtutares de CRÀ,

nas seguintes hipóteses: (j) se a CETIP íalir, requerer recupeÍação judiciat ou
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(e)

(Í)

injciar procedimêntos de recuperaçáo extrajudiciat, tiver sua falência, inteNenção

ou liqujdaçâo requerida ou (ii) se for câssada sua ãutorizaçáo para exêcução dos

serviços contratados. Caso a Emjssora ou os Titutarês de CRA deseiem substituiÍ a

CETIP em hipóteses diversas daquetas previstãs nesta ctáusuta, tal decisão deverá

ser submetida à detiberação da Àssembteia de Titu(ares de CRA, nos termos da

Cláusulã I I desLe Termo de SecuriLizaçáo:

o Agente Rêgistrador, Custodiante e Escriturador poderá ser substjtuido (i) em

caso de inadimp(emento de suas obrigações junto à EmissoÍa; (ii) caso requeira ou

por quatquer outÍo motivo encontrar.se em Processo de recuperaçáo judiciat, tiver
sua falência decretada ou sofrer liquidaçáo, intervenção judiciat ot extrajudiciat;

(iii) em caso de superveniêncià de lei, regutamentação e/ou instruqão de

auloridades competentes que impeçam ou modifiquem a natureza, termos e

condiÇôes dos servjcos prestados; e (iv) em caso de seu descredenciamento para o

exercício da atividades contratadas. Caso a Emissora ou os Titutares de CM
desejem substjtuir o Àgente Registrador, Custodiante e Escriturador em hipóteses

diversas daquelas previstas nesta ctáusuta, tat decisão deverá ser submetida à

detjberação da Assembteia de Tjtulares de CRA, nos termos da Ctáusuta 13 deste

Termo de Securitização;

Os Agentes de Cobrança poderâo ser substituídos caso (j) haja renúncia dos

Àgentes de Cobrança ao desempenho de suâs Íunçôes no5 termos previstos no

Contrato de Cobrança de Direitos de Crédito lnadjmptidos; (ii) ocorra quatquer uma

da5 seguintes hipóteses de substitujção obrigatória: (a) inércia ou morosidade dos

Âqentes de Cobrânca em eÍelivar os procedimentos de cobrança e renegociação,

considerândo'se os padrões e boas práticas de cobrança praticados pelo mercado

em gerat; (b) veriÍicação de ineficácia dos pÍocedimentos de cobrança e

renegociâçáo imptementados e inicjados pelos Agentes de Cobrança, considerando-

se os padrões e boas práticas de cobrança pratjcados pelo mercado em ge.at; (c)

de5cumprimento dos termos e condições do Contrato de Cobrança de Direitos de

Crédito lnadimptidos; e/ou (d) comprovação de fatsidade, em quatquer aspecto

relevante, de quãisquer dectarações ou garantias prestadas peto Àgentes de

Cobrança no Contrato de Cobrança de Direitos de Crédito lnadimptjdos, bem como

nos demais documêntos retacjonados à emissão dos CRÀ do quat os Agentes de

cobrança seja parte. Caso a Emjssora ou os ltutares de CM deseiem substituir os

Agentes de Cobrança êm hjpóteses djversas daquetas previstas nesta ctáusuta, tal
decisão deverá ser submetida à detiberação da Assembteia de Titútares de CM,
nos termos da CLáusuta 1l deste Termo de Securitização; e

\
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(g) Caso hajâ fatha no envio peta Syngenta à Emissora e/ou à Seguradora de retatórios
de monitoramento, conforme previsto no Acordo Operacionat, a Syngenta poderá

ser substituída por empresa que seja apta a reatizar tais serviços, sem necessidade

de aprovação em Assemb(eia de Titutares de CRA,

4.í.27. Liquidação dos CRÂ Subordinados

4.1.27.1. Na Data de Vencimento dos CM e somente após a tiquidação integral dos CRA

seniores e CRA Mezanino, caso haja recursos no Patrimônio Separado, inctuindo, mas nâo se
timitando, a vatores disponíveis na Conta Emissão e/ou na Conta Garantia, bem como Direitos
de Crédito lnadimptidos, conformê apticávêt ("A!iygf") e desde que observada a ordem dê
atocação de recursos estabelecjda na cláusuta í2.Í abaixo, os CM SuboÍdinados deverão ser
resgâtados e cancetados pela Emjssora por meio de pagamênto em dinheiro ou de dação em
pagamento, na forma dos artigos 356 e seguintes do Código Civit, com a respectiva entrega
dos Ativos ao Âgente Fiduciário, na qualidade de representante do condomínio dos Titutares
de CRA Subordinado nos termos dãs ctáusulas 4.1,27.2 e 4.1.27.2.1 abàíxo.

4.1.27.1,1. Para efeitos do que prevê a ctáusula 4,1.27.1. acima, a Emissora deverá, em até 'l

(um) dia útit contâdo da Data de Vencjmento dos CM e somente se integralmente tiquidâdos
os CM Seniores ê CRA Mezanino, transferir os Ativos consubstanciados em recursos financeiÍos
para conta indicada peto Agente Fiduciário quê destine-se única e exctusivamente a rêceber
os recursos dos Titutares de CRA Subordinado, por meio de sistema etetrônico de transferência
de recursos imediatamêntê disponíveis. Na hjpótese de os Ativos consubstanciarem-se em
Direitos de Crédito lnadimptidos, a Emissora deverá êndossâr e/ou transferir tais Ativos,
conÍorme o caso, expressamente ao Agente Fiduciário, na quatidade de representante do
condominio dos TitutaÍes de CR Subordinado, na forma da lêgislação em vjgor e apticável aos
respectivos Ativos.

4.1.27.2. Os Ativos dados em pagamento pêta Emissora aos Titutares de CRA SuboÍdinado, por
meio do Agente Fiduciário na formà prevista nas ctáusuLas 4.1.27.1. e 4.1.27.1,1. acirna,
constituirâo um condomínio, cujas Íraçõe5 ideais de cada Titutar de CRA Subordinado serão
catcuLadas de acordo com a proporçáo de CRA Subordinado detjda por cada Titutar de CRA
Subordinado sobÍe o valor totat dos CRA Subordinados.

4.1.27.2,1, PaÂ íins do disposto na ctáusuta 4.1.27,2 acifia, o Agente Fiduciário fica dêsde iá
eteito como àdministrador do condomínio formado petos Iitutârês de CRA Subordinado, na
íorma do art. 1.323 do Código Civit.

4,1.2.7.2.2. Os Titutares de CRA Subordinado poderáo se reunir, a quatquer tempo após a
formação do condomínio de que trata a ctáusuta 4.1.27.2. acima, pára deliberar sobre a
substituição do Agente Fiduciário como adminjstrador do condomínio, dê acordo com as regras
de convocação e quóruns quê seiam apticáveis ao condomínio.
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CúUSULA QUINÍA - DA RENOVAçÃO

5.1.Tendo em vista que os Direitos Credjtórios do Agronegócio vjncu(ados aos CRA possuêm:

(i) valor suficiente para pagamento do Vator Nominal lJnitário acÍescido da Remuneraçào, os

quajs estáo deüdamente identiÍicados no Termo de securitizaçâo, atendendo inclusive ao que

preceitua o artigo 40 dâ Lei n.''1'1.076; e (ii) prazo de vencimento anterior aos CRÂ, a

Emjssora poderá promover a Renovação, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data
de vencimento do CDCÂ ou CPR Financeira, caso o pagamento ocorra na data ou após o

vencjmento do respectivo CDCA ou CPR Financeira, desde que observado o prazo máximo de

30 (trinta) dias acima, nos termos desta CLáusuta Quinta, Caso o pagamento do CDCA ou CPR

Financeira ocoÍa antes da data de vencimento, a Emissora podeíá promover a Renovação, no

prazo máximo de 90 (noventâ) dias da data do efetivo pagamento, não podendo ser maior do
que 30 (trinta) djas contados da data de vencimento do CDCA ou CPR Ejnancejra.

5.2. Na hipótese de disponibilidade de ÍecuÍsos na Conta Emjssão em decorrência do
pagamento dos Direitos Creditórios do Agronegócio, a Emjssora poderá utitizar os referidos
recursos existentes na Conta Emissão para aquisiçáo de novos Direitos Creditórios do

Agronegócio â fim de vincutá-tos aos CRA em montante e prazo compatíveis para pâgamento

do Vator Nominat Unitário acrescido da Remuneração dos CM. À aquisjÇáo de novos Djrejtos
Creditórios do Agronegócio ocorrerá desde que haja emissão de novos Lastros e/ou adjtamento
das CPR Financeiras, hipótese em que esses substituiÍão os Lastros quitados e serão vincu(ados
aos CM objeto da Emissáo, passando a integrar o Patrimônjo Separado, por meio de

aditamento ao Termo de Securitização, no prazo máximo de 30 (trinta) dias da data de
emissão dos novos Lastros e/ou aditamento das CPR Financeiras, à fim de que o Termo dê

Securitização contjnue contemptado as inÍormaçóes êxigidas pelo artigo 40 da Lêi n.o Íí.076,
sendo também lnstituido Rêgime Fiduciário sobre os referidos novos Djrejtos Creditórjos do

Aqroneqócio. LJma vez adquiridos e/ou aditados, os novos Lastros, suas respectivas Garantias
Àdicionais e Garantias CPR Financeiras passarão a integíaí a definição de "Lastros",
"Garantias Adicionais" e "Garantias CPR Financeiras" conforme o caso, para todos os Íins e

efeitos, estando su.jeitôs a todas as disposições apticávejs do presente Termo de Securitizaçáo.

5.2.1. A Renovaçáo ocorrerá somente no caso de os Produtores e/ou Distribuidores atenderem
às segujntes Condições para Renovação: (i) a verificação de adimptência dos seus respectivos
Lâstros, confoíme o caso; (ii) a emissão de novos Lâstros e/ou aditàmento das CPR

Financeiras, conforme o caso, até as respectivas Datas de Vencimento dos Djreitos Creditórios
do Agronegócio; (iii) a renovação, peta Seguradora, do limite de crédito do respectivo
Participante até a Data de Vencjmento, conforme discricionâriedade da SeguradoÍa; e (iv) a
verjficâção dos Criterios de Etegibitidade.

5.2.2. Caso não ocorra a Renovação dentro dos prazos previstos na Cláusula 5.1 acima,
conÍorme previsto na píesente Ctáusuta Quinta ou na hipótese de restaÍem recursos

disponíveis na Conta Emissão após a Renovação, a Emissora utitjzará tajs recursos disponíveis
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na Conta Emissáo para promover a Âmortização Extraordinária ou Resgate Antecipado dos

CRÀ, observados os itens 4.'1.1'1 e 12.1 deste Termo de Securitjzação.

5.1. Os recuísos advindos da Renovação serão utiLizados na seguinte ordem: (i) pagamento de
Despesas retacionadas à Renovação; (ii) composição da Rêservá de Renovação; e (iii) após o
atendimento das Condições paíâ Pàgamento do Preço de Àquisição, a aquisiçáo de lnsumos da

Syngentâ.

5.4. A decisão de renovação da Apótice de Seguro até a oâta de Vencimento, será

absotutamente djscricionária por parte da Seguradora, sendo que não há quatquer garantia de
que haverá a Renovação, ainda que os Participantes atendam a todas as demais Condiçóes

Para Renovação.

5.5. À Reserva de Renovação será utitizada para jntegraLizar os CM Subordinados ll a serem

subscÍitos pelos Participàntes.

5.6. Em razão dâ Renovação, a Syngenta dêvêrá subscrever e integratizar CM Mezanino ll

em montante equivalente a 10% (dez por cento) do vaLor dos novos Lastros trazidos a vator
presente peta Taxa de Remuneração, considerando que a Taxa Dl utjtizada será a impticita dos
Contratos de Opção Dl, conforme o caso, desde a respectiva datã de vencimento do Lastro até
a respectiva Data dê vêrjficação da Performance.

5.7. A Renovação somente poderá ser promovjda até a compra de Lastros com data de
vencimento até novembro de 2018, sendo vedada â aquisição de novos Lastros com dâta
posterior essa.

cúusulÀ sExTA - DA FoRMA DE DtsTRrBUtçÁo Dos cRA

OÍerta Púbtica de Distribuicão com Esforcos Restritos de Distribuicão dos CRÀ Seniores

6.1. Os CM Seniores serão objeto dê distribuição púbtica com esíorços restritos, sob regime
de methoÍes esÍorços de colocação para a totatidade dos CM Seniores, nos termos da
regutamentação apticávê( e do Contrato de Distribuiçáo, obseNadâ a necessidade de
cotocação do Montante Minimo.

6.2. a Oferta sêrá realizada nos termos da lnstrucão CVM 476 e das demais disposições
legajs e reguhmentares apticáveis, estando, portanto, nos termos do artigo 6. da lnstrução
CVM 476, automaticamente dispensada do regjstro dê distribuição de que trata o artigo 19 da
Lei n'6.385/76 e poderá vir a ser obieto de registro na ANBIMA, nos termos do artigo 10,

parágrafo 20, do "Código ANBIMA de Regutaçáo e Melhores Práticas para as Ofertas púbticas de
Distribuição e Âquisição de VatoÍes ,úobiliários" (.qédfgg rygIUA,,), exclusivamente para envro
de inÍormações para a base de dados, desde que expedidas as djretrizes específicas nessê
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sentido peto Consetho de Regutaçáo e Methores Práticas da ANBIMA, nos termos do artigo 9",
parágraÍo lo, do Código ANBIMA até o encerramento da Oferta.

6.3. No âmbito da Oferta, (i) o Coordenador Lídêr poderá acessar, no máximo, 75 (setenta

e cinco) lnvestidores Profissionais; e (ii) os CRA Seniores somente poderão ser adquiridos por,

no máximo, 50 (cinquenta) lnvestidores Profissionais, acessados coníorme preüsto no item li)
anterior, nos têrmos do artigo 3" da lnstrução CVM n." 476.

6.4. O púbtico atvo da Oferta Restrita
Profissionais.

Sera composto exclusivamente por lnvestidores

6.5. Os CRA Seniores somente poderáo ser negociadas nos mêrcados regulamentados de

vatores mobitiários entÍe lnvestidores Quatificàdos, depois de decoÍridos 90 (noventa) dias

contados da data de cada subscrição ou aquisição por lnvestidores Profissionais, coníorme
disposto nos artigos 13 e 15 da lnstrução CVM 476, e uma vez verificado o cumprjmento, peta

Emissora, de suas obrigações previstas no artigo í7 da tnstrução CVM 476, sendo que a
negociação dos CRA Seniores deverá sempre respeitar a5 disposiçôes legais e regutamentares
apticávei5

6.6. O Coordenador LÍder orgànizaíá a cotocáção dos CRA Seniores perante os investidoÍe5
interessados, Levando em conta suas relaçôe5 com client* e outús considerações dê nàtureza
comercial ou estratégica.

6.7. O $azo máximo de cotocaçâo dos CM Seniores e de até 180 (cento e oitenta) dias

contados da data de início de distribuição dos CRA Seniores, observado o disposto no artigo 7-

A e no parágrafo segundo do artigo 8' da lnstrução CVM 476.

6.8 É condição precêdente à subscriçáo e integratizaçáo dos CRA Seniores a sub6crição e
integratjzação do CRA Mezanino e do CRA Subordinado.

6.9. A Oferta poderá ser concluida mesmo em caso de distribuição paÍciat dos CFlÁ Seniores,
desde que após â Data de Emissão haja cotocação de, no minimo, o Montante Mínimo, sendo
que os CM Sênior que não forem cotocâdos no âmbito da Oferta serão cancêtados peta

Emissora, nos termos do artjgo 5'-A da lnstrução CVM 476. Uma vez atingido o Montantê
Minimo e desde que após a Data de Emissão, a Emissora poderá decjdir por reduzir o Vator
Total da Emissão ate um montante equivalente ao Montante Minimo e cancetar os demais CM
Seniorês que não foram colocados.

6.10. Os interessados em adquirir CRA Sênior no âmbito da OÍerta poderão, quando da
âssinâtura dos respectivos botetins de subscrição dê CRA Sênior, condicionar sua adesáo à
OÍerta à distribuição (l) da totatidade dos CRÂ Sênior ofertados; ou (ii) de uma proporçào ou
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quantidade minima de CRA Sênior nos termo5 do disposto nos aÍtigos 30 e 31 da lnstruçáo CVM

n.'400, observado que na Íalta da manifestação, presumir'se-á o interesse do lnvestidor em
receber a totatidade dos cM sênior ofertados,

6.11. Na hipótese de náo atendimeôto das condjções referidas nas alineas (i) ou (ii) da

Cláusuta 6.10 ãcima, ou na hipótese de não colocaçáo do Montante Minimo, conÍorme o caso,

os lnvestidores que iá tiverêm subscrito e inteSratizado CRA Seniores no âmbito da Ofêrta
teráo seus CM Seniores resgatados.

Cotocacâo Privada de CM Mezanino e cRA Subordinado

6.12. Os CRA Mezanino e os CRA Subordinados serão objeto de Cotocação Privada e serão

adquiridos exctusivamente peta Syngenta e petos Participantes, respectivamente.

6.12.1. Na hipótese de nâo cotocação do lt ontante Minimo, a Syngenta e os Participantes
receberão da Emissora os montantes utitizados na integralização dos CRÂ Mezanino e dos CRA

Subordjnados, respectivamente, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis contados da não cotocação do

Montante Minimo, deduzidos dos encargos e tributos devidos, sem quatquer remuneração ou

atuatização.

6.13. Os CRA Mezanino e CRA Subordinado que não forem subscritos e integratizados no

âmbito da oÍeÍta serão cancetados peta Emissora. lJma vez atingjdo o Montante Minimo e
desde que aús a Data de Emissão, a Emissora poderá decidir por reduzir o Vator Totat da

Emissáo até um montante equivalente ao 
^ 

ontante Minimo e càncelar os demais CRA 
^,lezaninoe CM Subordinado que não íoram colocados,

0êctaracões

6.14. Para fins de atender o que prevê o item 15 e 4 do anexo lll da lnstrução Cvlrt n.o 414,
seguem como Anexos ll, lll, e lV e V ao presente Termo de Securitizaçáo declarações emitidas
peto Coordenador Líder, peta Emissora e peto Agente Fiduciário.

cLÁusuLA sÉTrMA - DA tNsrrurçÃo Do REGTME FtDUcrÁRro

7.í. Em observância à facutdade prevista no âftigo 19 da Lei n.o 11.076 e nos termos dos
artigos 9" a 16 da Lei n.'9.514, a Emissora instituiu o Regime Fiduciário sobre os Direitos
Creditórios do Agronegócjo Lastreados ao presente Termo de Securitizaçáo, sobre as Garantias
CPR Financeirâr, as Garantias Adicionais,5e houver, sobre a Reserva de Renovaçáo, se houver,
sobre o Fundo de Despesas, sobre os vatores depositados na Conta Emissão e na Conta
Garântia, inctusive aquetes decorrentes do Contrato de Opção 01, bêm como do investlmento
em Outros Àtivos, sobre o seguro obieto da Apótice de Seguro e sobre o Contrato de

Resseguro nos termos da dectaração constante do Ànexo Vll deste Termo de Securitizaçáo.
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7.2. Os LastÍos, as Garantjas CPR Financeiras, as Gârántjas Adjcionais, a Reserva de

Renovaçáo, o seguro objeto da Âpótice de Sêguro, o Flrndo de Despesas e os vatores que

venham a ser depositados na Conta Emissão e na Conta Garantia, jnctusive aque(es

eventuatmente auferidos em razão do Contrato de Opção Dl, bem como dos jnvestimentos em
Outros Ativos, sujeitos ao Regime Fiduciário orâ instituído, sáo destacados do patrimônio dâ

Emissora, passando a constituir Pâtrimônio Separado djstinto e responderão apenas petas

obÍigaçóes ineíentes aos CRA e pelo pagamento das Despesas do Patrimônio Separado e
respectivos custos tributários, conforme previsto neste Teímo de Sêcuritizaçáo, estândo
jsentos de quatquer ação ou execuçáo de outros credores da Emissora que não sejam os

Tjtutares de CRA, não sendo passívejs de constituição de outrâs garantias ou excussão, por

mais privilegiadas que seiam, exceto conforme prêüsto nêste Termo de Securitizaçáo, nos

termos do artigo 11 da Lei n." 9.514.

7.2.í. Exceto nos casos previstos em legistação específicâ, em nenhuma hipótese os Titrrtares
de CRA terào o direito de haver seus créditos no âmbito da Emissão contra o patrimônio da

Emissora, sendo sua reatjzação timitadâ à tjquidação dos créditos que integram o Patrlmônio
Separado, as Garantias CPR Finânceiras, as Garantias Âdicionais, a Reserva de Renovação, o
seguro objeto da Apótice de Seguro, o Fundo de Despesas e os vaLores que venham a ser
depositados na Conta Emissão e na Conta Garantja, inclusjve aquetes eventuatmente auferidos
em razáo do Contrato dê Opção Dl, bem como dos investimentos em Outros Ativos.

7,2.2, A insuficiência dos bens do Patrimônio Separado não dará causa à dec(aração de sua
quêbra, cabendo, nessa hipótese, ao Âgente Ejduciário convocar Assembleia de Titutares dos

CM para detiberaÍ sobre as normas de adminjstraçáo ou Liquidação do Patrimônio Separado.

7.2,3. Os creditos que jntegram o PatÍimônio Separado, âs Garantjas CPR Financeiras, as

Gârantias Adicionais, a Reserva de Renovação, o segLrro objeto da Àpótice de Seguro, o Fundo

de Despesas e os vatores que venham a ser depositados na Conta Emissão e na Conta Garantia,
inctusjve aquetes eventuatmente auferidos êm razão do Contrato de Opção Dl, bem como dos

investimentos em Outros Ativos: (i) responderão apenas petas obrigaçôes inêrêntes aos CRA e
pelo pagamento das dêspesas de administração do Patrimônio Separado e respectivos cLrstos e

obrigações Íiscais, conÍorme previsto neste Termo de Securitizaçáo; (ii) estão isentos de
quatquer açáo ou execuçáo de outros credores da Emissora qoe não sejam os Tjtulares dos

CRA; e (iii) não sáo passiveis de constituição de outras garântias ou êxcussáo, por mãis
privitegiadas que sejam, exceto conÍorme previsto neste Termo de Securitização.

7.2,4. Tados os recursos oriundos dos créditos que integram o Patrimônio Separado que
estejam depositados na Conta Centratizadora deverão ser apticados em Outros Ativos.

7.2.5. A Emissora poderá Lrtitjzar'se dos créditos tributários gerados peta remuneraçáo das
apLicações dos recursos constantes do Patrimônio Separado para fins de compensação de
tributos oriundos de suâs âtiüdãdes-
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CLÁUSULA OITAVA. DA ADMINISTRAçÃO DO PATRIMÔNtO SEPARADO

8.1. Observado o disposto no item 9.1 abaixo, a Emissora administrará o Patrimônio Sepãrado

instituído para 05 fins desta Emissão, promovendo as ditigências necessárias à manutenção de

sua regu(aridade, bem como mantendo registÍo contábil indePendentemente do restante de

seu patrimônio e etaboÉndo e publicândo as resPectivas demonstrações financeiras, em

coníormidade com o artigo 12 da Lei n.'9.514.

8,1,1. A arrecadação, o controte e a cobrança dos Direjtos Creditórios do Agronegócio são

âtividadês que serão realjzadas peta Emissora, ou por terceiros por eta contratados e às suas

custas e sob sua responsabjtldade, câbendo-thes: (i) o controte da evotução do satdo devedor

dos ojreitos Creditórios do Agronegócio; (ii) o controle e a guâÍda dos recursos que transltaráo
peta Conta Emissão e peta Conta Garantia; e (iil) a emissão, quando cumpridas as condiçôes

estabetêcidas, dos respectivos termos de liberação das Garantias Adicionais e das Garantias

CPR Financeiras.

8.2. A Emissora somente responderá pelos prejuizos que causar por doto ou descurnprimento

de disposiçáo tegat ou regutamentar, ou, ainda, por desvio de finatidade do Patrimônjo

Separado.

8.3. a Emissora, em nenhLrma hipótese, será responsávet por comptementar vatores uii(izândo
recursos próprios, sendo responsáveI Por realizar os pagamentos previstos neste instrumento
até o timite do Patrimônio Separado.

CLÁUSULA NONA - DA LIQUIDAçÃO DO PATRIMÔNIO SEPARADO

À ocorrência de quatquer um dos seguintes Eventos de Liquidação do Patrimônio9.1.
separado enseiará a assunção imediata da administração do Patrimônio separado peto Agente
FlduciáÍio:

(i) pedido por parte da Emjssora de qualquer ptano de recuperaçáo iudiciat ou

extrajudiciat a qualquer credor ou classe de credores, independentemente de ter
sido rêquerida ou obtida homologação judiciat do referido ptano ou requerimento,
pela Emissora, de recuperação iudiciàt, independentemente de deferimento do
processamento da recuperação ou de sua concessão pelo juiz competente;

(ii) pedido de Íatência Íormutado por terceiros em face da Emissora ê não contestado,
devidamente êtidido por depósito judiciat ou cancetado pela Emissora, conforme o

caso, no prazo Legat;

(iii) decretação de falência ou apresentaçáo de pedido de autofatência pela EmissoÍa;
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não pagamento petâ EmissoÉ das obrigações pecuniárias deüdas a qualquer dos

eventuâis Tjtutares de CRA, nas datas previstas neste Termo de Securitjzação, não

sanado no prazo de 5 (cjnco) Dias Úteis, contado da data de vêncimento orjginat,
dêsde que a Emissora tenha recebido as prestaçôes devidas em razáo de sua

titutãridadê dos Direitos Creditórios do agronegócio: e

dêscumprimento peta Emissora de qúalquer obÍigaçáo não pecuniária prevista neste
Têrmo de Securitização, não sanada em 30 (trinta) dias corridos, contados da data

do recebimento, peta Emissora, de âviso escrito que the íor enviado pelo Agente

Fiduciário neste sentido.

9.2. Verificada a ocorrência de quaisquer dos Eventos de Liquidaçâo do Patrimônio Separado

e assumida a administraçáo do Patrimônio Separâdo peto Àgente Fiduciário, este deverá
convocar, em até 2 (dois) Dias Úteis contados da data em que tomar conhecimento do evento,
Assembteia de TituLares de CRA para deliberaçáo sobre ã eventuat tiquidação do Patrimônio
5epôrado. TaL Assembteia de Titutares de CRA deverá ser convocada mêdiante editat publicado
por 3 (três) vezes no jornat "O Estado de S. Pau(o", com antecedência de 30 (trjnta) dias

contados da data de pubticação do edjtaL retativo à primeira convocaçáo que deverá informar,
atém da ordem do dia, o tocat, a data e a hora em que a assembteia será íeâlizada. Na

hipótese de não instatação da assembteia em primeira convocação, deverá ocorrer nova

convocação por mejo da pubticação de novo edital que deverá informaÍ, atém da ordem do
dia, o tocaL, a data e a hora em que a assembleia será reatizada em segunda convocação. Â

referida assembteia será reatizada, em segunda convocaçáo, em prâzo iguat ou superior a 8
(oito) dias, contados da data em que foi pubticado o segundo edjtat.

9.3, Na Assembteia de Titu(ares de CM mencionada no item 9.2 acima, os Titutares de CRÀ

deverão detiberar: (i) pe(a tiquidação do Patrimônio separado, hipótese na qual deve.á ser
nomeado o tiquidante e as Íormâs de tiquidaçáo; ou (ii) peta náo tiquidação do PatÍimônio
Separado, hipótese na quat deverá ser deliberado a continujdâde da administração do
Patrjmônio Separado peto Âgente Fiduciário ou a nomeaçáo de outra jnstituição

adminjstradora, Íixando, em ambos os casos, as condições e termos para sua adminjstração,
bem como sua remuneraçáo, sendo certo que os TituLares de CRA somente exercerão seu

direito de voto nas assemblejas retacionadas à Série que integram.

9.3.1. A detiberação pela nâo dectaração da liquidação do Pat mônio separado devêrá ser
tomada petos TituLares de CRÂ que representêm, no mínimo, maioria absoluta dos CM em
Circutação.

9.4. A IiquidaÇão do Patrimônio Separado será reatizada mediante transferência dos recursos

integrantes do Patrimônio Separado ao Âgente Fiduciário (ou à instituição admjnistradora que

vier a ser apÍovâda petos TituLares de CM), na quatidade de representante dos Titulares de
CRA, para fins de extinçáo de toda e qualquer obrigação da Emissora decoríente dos CRA.

(iv)

(v)
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Nesse caso, caberá ao Agente Fiduciário (ou à instituiçáo administradora que vieÍ a ser

âpÍovada petos Titutares de CRA), conforme deliberação dos TjtuLares de CRA: (i) administraí
os Lastros que integram o Patrimônio Separado, (ii) esgotar todos os recursos judjciais e
extrajudiciajs para a realização dos créditos oriundos dos Lastros, dos direitos creditórios
retativos ao seguro objeto da Àpótice de Seguro, das 6arantjas Adicionais e das Garantias CPR

Financeiras que the Íoíam transferjdas, (iii) ratear os recursos obtidos entre os Íitutares de

CM na proporção de CRA detidos e observado o disposto neste Termo de Securitização
referente à píoridade dos CRÁ Seniores em retaçáo aos CRA Mezanino e CRÂ Subordinôdo,
bem como à prioridade dos CRA Mezanino em relaçào âos CRA Subordinados, e (iv) transferir
os qréditos oriundos dos Lastros eventuatmente náo reatizâdos aos Titutares de CM, na

proporção de CM detidos.

9.5. A reatização dos direitos dos beneficiários dos cRA estará lilnitada aos Lastros, aos

eventuais direitos creditórios relativos ao seguro objeto da Apótjce de Seguro, ôo5 vôtores que

venham a ser depositados na Conta Emissâo e na Conta Garantia, inctusive aqueles
eventuatmente auferidos em razão dos investimentos em Outros Ativos iunto às lnstjtuições
Autorizadas, às Garantias Adicionais e às Garantias CPR Financeiras integrantes do Pâtrimônio
Sepârâdo, nos têrmos do parágrafo lo do artjgo 11 da Lei n.'9.5'14, não hâvêndo quãtquer

outra garantia prestada peta Emissora.

CúUSULA DÉch.tA. DECLARÂçÕES E oBRIGAçÔE5 DA EÀ.IIssoRÁ

10.'1. A Emissora nêste ato dectaÍâ que:

é uma sociedade devjdamente organizada, constitLrÍda e existente sob a forma de
sociedade por ações com registro de companhia abertã de acordo com as teis

brasiteiras;

está devidamente autorizada e obteve todas as autoÍizaçôes necessárias à

cetebraçáo deste Íêrmo de Securitização, à Emissão dos CM e ao cumprimento de

suas obriqaçôes aqui previstas, tendo sido satisfeitos todos os requisitos legais e
estatutários necessários para tanto;

os representantes legajs da Emissora que assinam este Termo de Securitizaçáo têm
podeíes estatutários e/ou delegados para assúmir, em seu nome, as obrigaçôes ora
estabetecidas e, Sendo mandatários, tiveram os poderes legitimamente outorgados,
esLando os íespectivos mandaLos em pteno vigor:

é e será tegitima e única titular dos Lastros;

(i)

(ii)

{jji)

(iv)
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(v)

(vi)

é ê será responsável peta existêncja dos Lastros, nos exatos va(ores ê nas condições

descritas nos CDCA e nas CPR FjnanceiÍas, conforme o caso, vincutados à presente

Emissão;

os Lastros êncontram_se livres e desembaraçados de quaisquer ônus, gravames ou

restrições de natureza pessoat, aeat, ou arbitrat, não sendo do conhecimento dâ

Emissora a existência de quatquer fato que impeça ou restrinia o direito da Emissora

de cetebrar este Termo de Securitjzaçáo;

não tem conhecimento da existência de procedimentos admjnistrativos ou ações

judiciais, pessoais, reai5, ou arbitrais de quatquer natureza, contÍa quatquer

Participante ou a Emissora em quatquer tribunal, que afetem ou possam vir a afetar
os Lastros ou, ainda que indiretamente, o Presente Termo de Securitização;

(viii) não há quatquer tigaçáo entrê a Emissora e o agente Fiduciário que impeça o Agente

Fiduciário de exercer plenamente suas funçóes;

este Termo de Sêcuritização constitui uma obrigação legat, vátida e vincutativâ da

Emissora, exequívet de acordo com os sêus termos e condições;

não tem conhecimento dâ utilização de seus rêcursos para contribuições, doações ou

despesas de representaçáo itegais ou outÍas despesas itegâis reLâtivas a atividades
potíticas;

(xi) não tem conhecimento da utitização de seus recursos para a realização de quaLquer

paqamento ilegat, direto ou indireto, a empíegados ou íuncionários púbticos,

partidos potíticos, potiticos ou candjdatos potiticos (inctuindo seus famitjares),
nacionais ou estrangeiros; envotvendo as atividades e os negócios da Emissora;

(xii) não tem conhecimento da prática de quaisquer atos para obter ou manter quatquer

nêgócio, transação ou vantagem comercial indevida, envolvendo as atividades e os

negócios da Emissora;

(xiii) náo têm conhecimento da üotação de quatquer disPositivo das Leis Anticorrupção
(abajxo definido), ou de quatquer tei ou rêgutamento, nacional ou estrangeiro, que

seja apticáveL a mesma e do quaL tenha conhecimento, contra pÍática de atos de

corrupção ou atos tesivos à administração púbLica;

(xiv) não tem conhecimento de quatquer pagamento de propina, abatimento itícito,
remuneração ilicitâ, suborno, tráfico de inftuência ou outro pagamento itegal,
envotvendo as atividades e os negócios da Emissora;

(vii)

(ix)

(x)
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(xv) A Emissora, por si, sêus funcionárjos e seus sócios, diretores, admjnistradores,
acionistas ou acionistas contÍotadores, compromete-se a abster-se de quatquer

atividade que constitua uma üotação às disposições contidas nos termos das teis e

normas, nacionais ou estrangeiras, que dispõem sobre corrupção ou atos lesivos

contrâ a administração púbtica e ap(icávêis ao presentê Têrmo de Sêcuritizaçâo, eín
especiâl as Leis n" 12.846, de 1 de agosto de 2013, 12.529, de 30 de novembro de
2011, 9.613, de 3 de março de 1998 e, conforme atteÍadas, a U.5. Forcign CoÍíupt
Pra.tices Act oÍ 1977 e o UK Bribery act, conÍorme apticávet ("!9!!-.l §!plt!!Eig).
À Emissora envidará os methores esÍorços para que seus eventuajs contratados e

subcontratados se comprometam a observar o aqui disposto, devendo a Emissora,

ainda, envidar seus mêthores esÍorços para daÍ conhecimento de tais normas aos
proÍissionais com quem venham a se relacionar.

10.2. Sem prejuizo das demajs obrigações assumjdas neste Termo de Securitização, a

Elnissora obriga.se, adicionôLmente, a:

(i) âdministrar o Patrimônjo Separado, mantendo para o mesmo registro contábit
próprio e independente de suas demonstraçóes fjnanceiras;

fornecer ao Agente Fiduciário, dentro de até 5 (cinco) Dias Útejs, os seguintes
documentos e inÍormaçôes:

quatquer informação ou cópia de quaisquer documentos qoe razoavetmente
the sejam soticitados, inctuindo demonstratjvos financeiros e/ou contábeis,
auditados ou nâo, inclusive dos demonstrativos do Patrlíhônio Separado,
permitindo que o Agente Fiduciário, por meio de seus repÍesentantes
tegalmente constituídos e previamente indicados, tenham acesso aos seus

Uvros e registros contábeis, bem como aos respectivos registros e retatórios
de gestão e posiçáo financeira referentes ao Patrjmônjo Separado;

cópiãs das atas de assembteias gerais, reuniôes do Conselho de Administração
e da Diretoria da Emissora que, de alguma forma, envolvam o interes5e dos

Titulares de CRA, quando soticitado; e

cópia de quatquer notifjcação judiciat, extrajudjciaL ou administÍatlva
recebida peta Emissora (o prâzo de 5 (cinco) Dias Úteis será contado da data
de seu recebimento).

submeter, na Íorma da (ei, suas contas e demonstrações côntábeis, inctusive aquetas
relacjonadas ao Patrimônio Separado, a exame por âuditores jndependentes

devidamente registrados perante â CVM;

(ii)

(a)

(b)

(c)

(iii)
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(iv) êfetuar, em até 5 (cjnco) Dias Úteis contádos da apresentação de cobrança pêto

Agente Fiduciário e com o de acordo do Agente Fiduciáíio e da Syngenta, com

recursos do Patrimônio Separado e caso estes estejam disponíveis no Patrimônjo

Separado, o pagamento de todas as despêsas razoavelmentê incorridas e

comprovadas peto Agente Fiduciário que seiam necessárias para Protegeí os

direitos, garantias e prerrogativas dos TitutaÍes de CRA ou PaÍa a reaLizaçáo de seus

créditos. Âs despesâs a que se refeÍe esta atínea comPÍeenderáo, inctusive, as

despesas retacionadas com:

pubticação de retatórios, avisos e notificaçôes Previstos nêste Termo de

Securitização, e outras exigidas, ou que vierem a ser êxigidas por tei;

exercício dos direitos retâtivos ao seguro obieto da Apólice de Seguro às

Garantiâs CPR Financeiras e às Garantjas Adicionais;

extração de certidões;

despesas corn viagens, inctuindo custos com transporte, hospedagem e

a(imentação, quando necessárias ao desempenho das ÍunçÔes; e

eventuais auditorias ou levantamentos perjciajs que vênham a ser

imprescindíveis em caso de omissões e/ou obscuridâdes nas informaçôes

devidas peta Emissora, petos pÍestâdoÍes de serviço contratados em razáo da

Emissão, e/ou da Legjstação apticáveL.

manter sempÍê âtua[izado seu registro de companhia abertâ na CVM;

não reaLizar negócios e/ou operaçôes (a) âtheios ao objeto social dêfinido em seu

êstatuto sociat; (b) quê náo estejam expressamentê previstos e autorizados êm seu

estatuto sociât; ou (c) que não tenham sido previamente autorizados com a estrita
observância dos procedimêntos estabelecidos em seu estatuto sociaL, sem prejuízo

do cumprimento das dêmais disposições estatutáriâs, lêgais e regulamentares

aptjcáveis;

(üi) náo praticar quatquer ato em desacordo com seu estatuto sociat, com este Termo de

Securitizaçáo e/ou com os demais Documentos da Operação, em esPecial os que

possam, direta ou indiretamente, compÍometer o pontuat e integÍat cumprimênto
das obrjgações assumidas neste Termo de Securitização;

(üii) comunicar imediatamentê ao Agente Fiduciário, por meio de notificação, e, ato
contínuo, aos Titutarês de CM, medjante pubticaçáo de aviso, observado o disposto
na Ctáusula quinze deste Termo de Securitização, a oqorrência de quaisquêr eventos
e/ou situâções que possam, no juizo razoável do homem ativo e probo, cotocar em

(â)

(b)

(c)

(d)

(e)

(v)

(vi)
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(ix)

(x)

risco o êxercjcio, peta Emissora, de seus direitos, garantias e prerrogativas,

vinculados aos bens e direitos integrantês do Patrimônjo Separado e que possam,

djreta ou indiretamente, afetar negãtivâmênte os interesses da comunhão dos

Titulares de CRA conforme disposto no presente Termo de Securitização;

não pagâr diüdendos com os recursos vincutados ao Patrimônio Separado;

manter em estrita ordem a suã contabitidade, através da contratação de prestador
de serviço especiatizado, a fim de atender as exigências contábeis impostas pela

CVM às companhias abertas, bem como efetuar os respectivos registros de acordo
com os Principios Fundamentais da contabitidade do Brasit, peÍmitindo ao agente
Fiduciário o acesso jrrestrito aos Livros e demais registros contábeis da Emissora;

manter:

váUdos e regutares todos os alvarás, ticenças, autorizaçôes ou aprovaçõês
necessárias ao regutar funcionamento da Emissora, efetuôndo todo e
quatquer paqamento necessário para tanto;

seus tivros contábeis e societários regutarmente abeítos e registrados na

JIJCESP, na forma exigida peta Lei das Sociedades por Açôes, peta tegistação
tributária e petas demais normas regulamentares, em locat adequado e em
perfeita ordem;

(xi)

(â)

(b)

(c)

(d)

em dia o pagamento de

Estadual ou Municipal; e

atuatizados os registros de

depositados na CETIP.

todos os tributos devidos às Fazendas FederaL,

tjtuLarjdade referentes aos CRA que náo estêjâm

(xii) contratar instjtuição financejra habititada para a prestaçáo dos serviços de

escriturador e tiquidante dos CRA;

(xiii) manter ou ÍazeÍ com que seja mantido em adequado funcionamento, diretamente
ou por meio de seus agentes, 5erviço de atendimento aos Titulares de CRA;

(xiv) fazer constar nos contÍatos cetebrados com a Empresa de Auditoria, que o
Patrimônio Separado não responderá peLo pagamento de quaisquer verbas devidas
nos termos de tais contratos;

(xv) cumprir corn todas as obrigações es[ipulâdas na Apótice de Seguro; e
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(xvi) efetuar o pagamenlo do vator reíerente ao prêmio de renovâção ou contlataÇào,

conforme o caso, da Àpótice de Seguro, caso ocorram referidas renovàcão ou

contrataça0.

10.3. Â Emissora se responsabiliza peta exatidão das inÍormações e dectarações prestadas ao

Agente Fiduciário e aos inveslidores.

CLÁUSULÀ ONZE - AGENTE FIDUCIÁRIO

11.1. a Emissora nomeia e constitui a PLÂNNER TRUSTEE DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E

VALORES MoBlllÁRlos LTDA. como Agente Fidu.iário da Emissão que, neste ato, aceita a

nomeaçâo para, nos termos da lej e do presente Termo de Securitização, representar perante

a Emissorâ- os interesses da cornunhão dos Titutares de CRA.

11 .2. O Agente Fiduciário dectara que:

(i) acellâ a funcão para a qual foi nomeado, assLrmindo integraLmente os deveres e
atribuiÇões previstas na (eqistaÇáo especlficà e neste Termo de Securilizaçào;

(ii) aceita integra(menle este Termo de Securitizaçào, toda5 âs suas cláusutas e

condlções;

(iii) está devjdarnente aulorizado a celebrar este Termo de Securitizaçáo e à cumprir
com suas obrigações ôqui previstas, tendo sido satjsfeitos Lodos os requisitos legais e

estatutários necessários para tanto;

(iv) a cetebração deste Termo de SecuritizaÇão e o cumprimento de sLras obrigações aqui

previstas não infringem quatquer obrjgação anteriorrnente assumida peto Agente

Fid!ciário;

(v) verificou a Legatidade e a ausência de vicios da operaçào objeto do presente Termo

de Securjtização, incluindo a aquisiÇão dos Lastros;

(vi) verificârá a regularidade da constituição das Garantias CPR Financeiras e das

Garantias Adicionais, bem como vator dos bens dados em garantia, observando a

manutençáo de sua suficiência e exequibitjdãde;

(vii) não tem quâ(quer impedimento [egà|, conforme parágraÍo terceiro do artigo 66, da

Lei das Sociedade por Ações, para exercer a função que the é conferida;

(viii) náo se encontra em nenhuma das sjtuaçôes de confLjto de jnteresse previstas nos

artigos 9'e 10 da lnstruçào CVM n." 28;
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(ix)

(x)

não tem quatqúer tigação com a Emissora que o impeça de exêrcêr suas funções;

assegura e assegurará, nos termos do parágrafo 1' do artigo '10 da lnstrução CVM n."
28 tratámento equitativo a todos os titutares de certificados de Íecebíveis do

agronegócio de eventuajs emjssões realizadas peta EmissoÍâ, sociêdade cotigada,
controtada, controtadora ou intêgrante do mesmo grupo da Emissora, em que venha

atuar na quatidâde de agente fiduciáÍio;

não tem conhecimento da utitização de seus recursos para contribuições, doações ou

despesas de representação itegais ou outras despesas itegajs relatjvas a atividades
políticas;

(xii) não tem conhecimento da utjlização de seus Tecursos pâra a rea(izôção de quatquer
pagamento itegat, direto ou indireto, a empregados ou íuncionários púbticos,

partidos potiticos, po(lticos ou candidatos potíticos iinctuindo seus Íamiliares),
nacionais ou estrangeiros, envotvendo as atividades e os negócios do Âgente
Fiduciário:

(xiii) nào tem conhecimento da prática de quajsquer atos pâra obter ou manter qua(quer
negócio, transãçâo ou vantâgem comercial indevida, envotvendo as atividades e os

negócios do Agente FidLJciário;

(xiv) não tem conhecimenlo da viotação de qualquer dispositivo dâs Leis Anticorrupcão
e/ou de quatquer lej ou regulamento, nacjonal ou estrangeiro, que seja apticávet a

mesma e do quat tenha conhecjmento, contra prática de atos de corrupçáo ou atos

lesivos à administração púbtica;

(xv) não tem conhecimento de qualquer pagamento de propina, abatjmento itícito,
remuneração itícita, suborno, tráfico de inftuência ou outro pagamento ilegat,
envotvendo as atividades e os negócjo do Âgente Fjducjárjo; e

(xü) O Âgênte Fiduciário, por si, seus funcionários e seus sócios ou acionistas
controladores, compromete-se a abster-se de qualquer atividade que constjtua uma
violáção às disposições contidas nos termos dâs leis e normas que dispõem sobre

atos tesivos contra a administração púbLica e apticáveis ao presente Termo de
Securitização, em especial as Lêis Anticorrupção. O Agêntê Fiduciário enüdaÍá os

methores esíorços para que seus eventuais contratados e subcontratados se

comprometam a observar o aqui disposto, devendo o Agente Fiduciário, ainda,
envidar seus methores esforços para dar conhêcimento de tâis normas aos
profissionais com quem venham a se retacjonar.

(xi)

58

\,-



'11.3. O Agente Fiduciário exercerá suas fúnçóes a panir da data de assinatura deste Termo

de Securitização, devendo permanecer no exercicjo de suas funçôes até (i) a Data de

Vencimento; ou (ii) sua êfetiva substituição, conforme o caso.

11 .4. Sáo obrigaçõês do Agente Fjduciário:

(i) veriíicar a regutaridade da constituição das Gâíântias Adicionais e das Garantias CPR

Financeiras, bem como vator dos bens dados em garantia, observando a manutenção
de sua insuÍiciênciâ e exequibitidade;

(ii) zelar peta proteção dos direitos e interesses dos Titutares de CRA, acompanhando a

atuaçáo da Emissora na gestão do Patrjmônjo Separado;

(iii) adotar as medidas ,udiciais ou extrajudjciais necessárias à deÍesa dos interesses dos

Titutares de CRA, bem como à reatização das Garantias CPR Financeiras e das

Garantias Âdicionais, dos Lastros, dos direitos retativos ao seguro objeto da Apótice
de Seguro, dos vatores que venham a ser depositados na Conta Emissão e na Conta

Garantia, inclusive aquetes eventuatmente auferidos em razão dos investimentos êm

Outros Ativos junto às lnstituições Autorizadas e decorrentes de Contratos de Opção

Dl, vincutados ao Patrimônio Separado caso a Emissora não o façâ;

(iv) exercer, na ocorrência de qualqueÍ Evento de Liquidação do Patrimônio Separado, a
administração do Patrimônio Separado;

(v) promover, na foíma prevista neste Termo de Securjtjzaçáo, a liquidação do

Patrimônio Sepârado;

(ú) proteger os direitos e interesses dos Titulares de CRA, empregando, no exeÍcício da

função, o cujdado e a ditigência que todo homem ativo e probo costuma empregar
na administração dos seus pÍóprios bens;

(üi) renunciar à função na hjpótese de superveniência de conÍlitos de interesse ou de
qua(quer outra modatidade de inaptidão;

(üii) conseNar em boa guarda, toda a escrjturação, correspondência e demais papéis

retacionados com o exercício de suas íunções;

(ix) emitir parecer sobre a suficiência das informações constantes das propostas de
modificações nas condições dos CRA;

(x) verificar, no momênto de aceitar a função, a veracidade das informações conlidas
neste Termo de Securitização, diLigenciando para que sejam sanadas as omissões,

fathas ou defêitos de que tenha conhecimento;

\
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verjÍicar a regutaridade da constituição das GaÍantias CPR Financeiras e das

Garantias Adicionais, observando a manutençáo de sua suficiência e exequibitidade;

intimar o reforço das Garantias Adicionais e das Garantias CPR Financeiras, na

hipótese de sua deterioração ou depreciação, na forma disposta nos Documentos da

OpeÍação, de acoído com os seus teÍmos e condições;

(xiii) acompanhar a obsêrvância da periodicidadê na prestação das informações
obrigatórias, alertando os Titutares de CRA aceÍca de eventuais omissões ou

inverdadês constantês de tais informações;

(xlv) soticitar, quando considêrar necêssáíio, auditoíia extraordinária na Emissora;

(xv) convocar, quando nêcessário, a Àssembteia de Titulares de CRA, mediante anúncio
pubticado no jornat "O Estado de S. Pauto";

(xü) comparecer à Âssembteia de Titutares de CRA a fim de prestar as informações que
lhe forem soucitadas;

(xvii) manter atualizados os contatos dos Titutarês dê CM;

(xviii) manter os TituLares de CRA informados acerca de toda e quatquer informação que
po§sa vir a ser de seu intêÍesse;

(xix) convocar Assembteia de Titutares de CM no caso de quaLquer inadimptência das
obrigaçôes deste Termo de Securitização e na hipóte'e de insuficiência dos bêns do
Patrimônio Separado, paÍa detiberar sobre a forma de administração ou tiquidaçáo
do Patrimônio Separado, bem como a nomeação do tiquidante;

(xx) fiscatizar o cumprjmento das cláusutas constantes deste Termo de Securitização e
todas aquetas impositivas de obrigações dê fazer e não fazer; e

()o<i) disponibilizar, , quando soticitado, o vator unitário de cada CRÂ, catcutado peta
Emissora, disponibiLizando-o aos Titutares de CRA, à Emissora e aos participantes do
mer.ado, através da central de atendimento do Agente Fiduciário e/ou do website
www.fiducíário.com.br

1í.5. O Agente Fiduciário recebeÍá da Emissora, como remuneração peto desempenho dos
deveÍes e atribuições quê lhe competem, nos termos da tej e deste Termo de Securitizaçáo,
parcelas anuais de RS18.000,00 (dezoito mit reais), sendo a primeira devida no prazo de 5
(cinco) Dias Úteis contados da data de assinatura do presente Termo de Securitizaçào e as
demais no mesmo dja dos anos subsequentes até o resgate total dos CM.

(xi)

(xii)

/
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11.5.1. A remuneração definida no item 11.5, acima, continuaÍá sendo deüda, mesmo após o
vencimento dos CRA, caso o Agente Fiduciário ajnda êsteja atuando em nome dos Titutares de
CM, remuneração esta que será devida proporcionatmente aos meses de atuação do Agente
Fiduciáíio-

11.5.2. Âs pârcêtas de remunerâção do Agente Êiduciário serão atuatizadas anuatmente peta
variaçâo âcumutada do índice Gerai de Preços do Mercado - IGP-M, catcutado e divutgado peta
Fundação Getútio Vargas (|GP-M) ou, nâ sua fatta, peto índice oficial qúe vieí a substitui-to, a
partir da data de pagamento da primeira parceta da rêmuneração devida ao Àgente Fidúclário,
ate a5 datas de pagamento de cada parceta da mencionada remuneÍação, calcutadas pro roto
die se necessário.

11.5.3. Os vatores referidos acima seráo acrescidos dos impostos quê incidem sobre a
prertaçáo dessês serviços, tais como impostos sobre serviços de quaLquer natureza (lSS), Pls
(Contribuição ao Programa de lntegíação Social) e COFINS (Contribuição para Financiamento
da Seguridade Sociat), excetuando-se o impo5to de renda, de responsabilidade da Íonte
pagadora.

11.5.4. Caso a Emissora não esteia adimptente com todas as obrigações assumidas por eta no
pÍesentê lermo de Securitizaçâo, ou em caso de repactuaçáo das condiçôes contratuais após a
subscrição dos CRA, será devido âo Agentê Fjduciário uma remuneíâçáo adiclonal
correspondente a R5250,00 (duzentos e cinquenta reais) por hora-homem de trabatho
dedicado peto Agente Fiduciário (i) na assessoria aos Titutares de CRA, (ii) no comparecimento
a reuniões com a Emissora e/ou com Tltutares de CRA, (iii) na imptementação das
con5equentes decisões dos Titulaíes de CRA e da Emissora ê (iv) na execução das Garantias
CPR Financeiras e das Garantias Àdicionais. A remuneração âdicionat descrita neste itêm
11.5.4 deverá ser paga peta Emissorâ ao Agente Fiduciárjo no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis
contados da data dê entrega do respectivo retatório demonstrativo do tempo dedicado peto
Agente Fjduciário paÍa a execução dos serviços descrjtos no presente item.

1í.5.5. sem prêjuízo da atuaLização previrta no item 11.5.2 acima, em caso de mora no
pagamento de quatquer quantia devida em decorrência da5 parcetas de remuneração, os
débitos em atraso ficaráo luieitos a juros de mora de 1% (um por cento) ao mês e multa não
compensatória dê 2% sobre o vator deüdo,

11.6. O Patrimônio Separado ressarcirá, o Agente Fiduciário de todas as despesas tais como,
notjíicações, extração de certidões, contrataçâo de especiatistas, tajs como auditoria e/ou
fiscalizaçáo, despesas retativas ao exercicio dos direitos retativos ao sêguro objeto da Apótice
de Seguro, entre outro5, ou assêssoria [ega[ aos Titutares de CRA, pubticaçóes em gerat (entre
as quais: edital de convocação de Assembteia de Titutares de CM, ata da Assembleia de
Titutares de CRA, anúncio comunicando que o retatóíio anuat do Àgente Fiduciário encontra-se
à disposição etc.), transportes, atimentação, viagêns e estadlas, desde que tenha,
comprovadamente, incorrido para protegêr os dlrêitos ê interesses dos Titutares de CM ou
para rêatizar seus créditos. O ressârcimento a que se refere esta ctáusuta será efetuado
até 10 (dez) Dias Úteis após a entrega à Emissora dos documentos comp.obatórios
despesas efetivamente incorridas.

em
das

/
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11,7 O Àgente Fiduciário poderá ser substituido nas hipóteses de ausência ou impedimento
temporário, renúncia, intervençâo, tiquidaçã0, falência, ou quatquêr outro caso de vôcância,

devendo ser reatizada, no prazo de 30 (trinta) dias contados da ocorrência de quatquer dêsses

eventos, Assemblêia de Titutares de CRÀ, paía que seja eteito o novo Âgente Fiduciário.

11.8. o Âgênte Fiduciário poderâ, ainda, ser destituído, mediante a imediata contratação de

seu substituto:

(i) a quatquer tempo, peLo voto favorável de Titulares de CRA quê representem, no

mjnimo, 2/3 (dojs terços) dos CRA em circuiação, reunidos êm Assembteia de

Titutares de CM; ou

(ii) na hipótese de descumprimento pelo Agente Fiduciário de quaisquêr de seus deveres
previstos nêste Termo de SecuÍitização, por detiberaçâo em Assembleja de Tjtutares
de CM, observado o quónrm de maioria simptes descÍito no item 13.11 abaixo.

'1'1.9. o Agente Fiduciário eteito êm substituição assumirá intêgratmente os deveres,
atribuiçôes e responsabitidades constantes da tegislação aplicáveL e deste TêÍmo de
Securitização.

11.10. A substituição do Àgente Fiduciário em cârátêr permanente deve ser objeto de

aditamento ao presente Termo de Secuíil.izaçào.

cúusULA DozE - DA ORDEM DE ALoCAçÃO DE RECURSOS

12.1. A partir da Data de Emissáo até a tiquidaçáo integrat dos CRA, a Emissora obriga-se â

utitizar os recursos Íinanceiros decorÍentes da integralização dos CRÀ e/ou de quâisquer
pagâmentos reLacionados aos Lastros, às Garantias Àdicionais e/ou às Garantias CPR

Financeiras, em observância, obrigatoíiamente, à seguinte ordem de atocaçáo ('qdgE_!g
Âtocação de Recursos"), observado o item 4.1.11:

(i) constituição oú recomposiçáo do Fundo de oespesas e pagamento das Despesas;

(ii) pagamenLo do Preco de Âqu'sicàoi

(iii) pagamento da Remuneração dos CRA Seniores e pagamento do Vator Nominal
l-lnitário dos CRÂ SenioÍes, proporcionalmente;

(iv) pagamento da Remuneração dos CRA Mezanino ê pagamento do Valor Nominal
Unitário dos CM Mezanino, proporcionatmente;

\
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(v) pagamento da Remunêração dos CM Subordinados e Pagamento do Vator Nomjna(

unitário dos CM SLrbordjnados, proporcionatmente; e

(vi) dêvotução aos Titulares de CRÂ Subordinado de eventuat satdo existente na Conta
Emissão e/ou Contâ Garantia, conforme o caso, após o integrat cumprimento das

obrigações descritas neste Íermo de Securjtizaçáo, observado o disposto na C(áusuta

4.1.27 acima.
12.1.1. Não obstante o acima exposto, caso a ApóLice de Seguro ou o Contrato de Resseguro

tenhâm sido acionados e os CRA Seniores totàtmente tiquidados, os recursos financeiros que

trata a ctáusuta 12.1. serào aLocados, prioritariamente, aos pagamentos devidos à Seguradora

e/ou à Resseguradora, conforme o caso.

CúUSULA TREZE - ASSEMSLEIA DE TITULARES DE CRA

Reaío 6eral

1J.1. Os Titutares de CRÀ poderão, a quatquer tempo, reunir-se em Assembteia de Titulares
dê CRA, a Íjm de detiberarem sobre matéria de interesse da comunhão dos Tltulares de CRA,

observado o disposto nos itens abajxo.

'13.2. À Àssembteia de Titutâres de CRA poderá ser convocada pelo Agente Fiduciário, peta

Emissora ou por Tjtutares de CRÂ que representem, no minimo, 10% (dez por cento) dos CRA

em CircuLação.

13.3. A Assembleia de Titu(arês de CRA deverá ser convocadâ mediantê anúncio publicado,
peto menos 3 (três) vezes, no jornat "O Estado de São Pauto", respejtadas as demais regras
íetacionadas à pubticação de anúncio de convocaçáo de assembteias gerais de acionistas
constantes da Lei das Sociedades por Ações, da regutamentação apticávêt e deste Termo de
Securjtização.

13.3.1. sem preiuizo do disposto no item 9.2 acima, as Assembleias de Titutares de CRA serão

convocadas com antecedência minima de 30 (trinta) dias, por meio da pubticação de editat na

forma de aviso no jornat "O Estado de Sáo Pauto". Na hipótese de não instal.ação da
assembLeia em pÍimeira convocação será reatizada segunda convocação. A referida assembteia

será reaUzada, em segunda convocação, em prazo iguâl ou superior a 8 (oito) dias, contôdos
da data em que foi pubticado o segundo edital.

l3.3.2.lndependentemente das formalidades previstas na tegistação e regulamentaçáo
aplicáveis e nêste Termo de Securitização, será considerada regular a Asembleia de Titulares
de CM a que comparecerem a totalidade dos Titulares de CM em Circulaçào.
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13.3. Apticar-se-á à Assembteia de Titutares de CRA, no que couber, o disposto na Lei n.'
9.514, bem como o djsposto na Lei das Sociedades por Ações, a respeito das assembleias
gerais de acionistas, salvo no que se reÍere aos representantes dos Titutares de CRA, que
poderão ser quâisquer procuradores, Titutares dos CRA ou não, com poderes devidamente
constituídos há menos de '1 (um) ano por mejo de instrumento de mandato vátido e eflcaz.

í3.4. sem prejuizo do disposto no item 13.2 acima, a Assembteia de Titutares de CRA

in5tatar-se-á, em pímeira convocação, com a presença de Titulares de CRA que representem,
no minlmo, 50% (cinquenta por cento) do5 CRA em Circutação e, em segunda convocaçào, em
quatquer número, desde que presentes TituLares de CRA quê representem, no minimo, 20%

(vinte por cento) dos CM em Circutação.

13.5. Observado o jtem 13,6 abaixo, cada CM em Circutâção correspondêrá a um voto nas

A5semb(eia de Titulares de CRA, sendo âdmltida a constituição dê mândatáíios, Titutares de
CRA ou não.

13.6. É peÍmitido aos titutares dê CM participar da Assembleia Geral por meio de conferência
etetrônica e/ou videoconferência, entretanto deverão maniÍestar o voto em Assembteia Geral
por comunicação escrita ou eletrônica.

13.7. Para eíeito da constituiçáo do quórum de instalação e/ou deliberação a que se refere
esta Ctáusuta Treze, seráo considerados apenas os titulares dos CRA em Circulação. Para

eíeitos de quórum de detjberação não serão computados, ainda, os votos em branco.

13,8, Será facuttada a presença dos representantes legais da Emissora, da Syngenta e de
prestadores de serviço dâ Emissão nas Assembteias de Titutares de CM.

1J.9. O Agente Fiduciário deverá comparecer à Assembteia de Titutares de CFÀ e prestar aos

Titutares de CRA as informações que the forem soticitadas.

1 3.10. observado o item '13.6 acimâ, a prêsidência da AssembLeia de Titutares de CM caberá,
de acordo com quem a convocou:

ao Diretor Presjdente ou Diretor de Retações com lnvestidores da Emissora;

ao representante do agente Fiduciário;

ao Tjtutar de CM eteito petos dêmais; ou

àquete que for designado peta CvM.

(j)

(ii)

(iii)

(iv)
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13.1'1. Exceto conforme estabetecido neste Íermo de Securitização, as deliberàções serào

tomadas, em prlmeira convocaçào ou em qualquer convocação subsequente, petos votos

favoráveis dos titutares da maioria dos CRA em Circutação presentes à reunião.

13.12.sem prejuízo do disposto nesta Ctáusuta Treze, quatquer termo ou condição deste
Termo de Securitizôção somentê poderá ser modificado caso a alteração seja aprovada petos

titutares dê, no mínimo, a maioria dos CM em circulação, reunidos em Assembteia de
Titutares de CRA convocada especificamente para este Íim.

13.12.1. Dependerão exctusjvamente da aprovação dos Titulâres de CRA Sênior, obsêrvado o
disposto nas Ctáusutas 13.15 e 13.1ó abaixo, detiberaçõês rêtativas a: (i) a Remuneração dos

CRA Senioresj (il) a taxa substitutjva da Taxa Dl, em caso de lndisponibitidade da Taxa Dl, nos

termos da Ctáusuta 4,1,12,4.; liíil a data de pagamento de Remuneração dos CRA Seniores;
(iv) âo prazo de vencimento dos CRA Seniores; (v) âos vatores e datas de amortizaçáo do
princjpat dos CM Seniores, nos termos dâ Ctáusuta 4.Í.10 deste Termo de Securitizaçáo; ou
(vi) desta atinea; as quais somente poderão ser aprovadas, em primeira ou segunda

convocação, por Titutares de CM Sênjor em Circulação que representem, no minimo, 75%

(setenta e cinco por cento) dos CM Seniores em Circutação.

13.11. O presente Termo de Securitizâção e os dêmâis Documentos da Operação poderão ser

atterados ou aditados independentemente de Assembteia de Titutares de CM, semprê que tal
procedimento decoÍra exclusivamente da necessidade (i) de atendimento às exigências das

autoridades competentes, das câmaras de tiquidação onde os CRA estejam registrados pâra

negociação, de normas (egais ou reglr(amentares; e (ii) da correção de erros e/ou ajustes de
procedimentos operâcionais reftetidos em qualquer Documento da operação, que náo afetem
os direitos dos Titutares de CM; (iii) de üncutar os novos Lastros, as novas Garantjas CPR

Financeiras e as novas GaÍantias Adicionais à definição de Lastros, Garàntias CPR Financeiras e
Garantias Adicionais, respêctivamente, bem como ao Patrimônio Separado, tendo em vista a

instituição do Regime Fiduciário.

13.14. Às detiberações tomadas pelos Titutares de CM, observâdos os respectivos quóruns de

instatação e de detiberação estabetecidos neste Termo de Securitização, serão consideÍadas
vátidas e eficazes e obrigarão tanto os Íitutares dos CM Seniores quanto o Titutar de CRA

Mezanino e os Titutares dos CM Subordinados, quer tenham comparecido ou não à Assembteia

de Titulares de CRA, e, ainda que, neta tenham sê abstido de votar, ou votado contra,
conÍorme o caso, devendo ser divutgado peto Agente FiduciáÍio o resuttado dâ deUberação aos

Titutâres de CRA no prazo máximo de 10 (dez) dias contado da reatizaçáo da Àssembteia de
Titutares de CRA.

Reeras Adicionais

Assembleio Gerol dosTituloíes de CRA lliezonino
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13.15. Dependerão de aprovação em sede de a55embteia gerat de Titutares de CM
Mezanino, mediante voto aÍirmativo, as detibeíações dos Titutares de CM Sênior que

imptiquem al.terações:

(a) na Remuneração dos CRÂ Mezanino;

(b) na data de pagamênto da Remuneração dos CRA Mezanino;

(c) ao prazo de vencimento dos CM Mezanino;

(d) aos vatores e data5 de amortização do píincipaL dos CM Mezanino, nos termos
da Ctáusuta 4.1.1 0 deste Termo de Securitizaçáo; e/ou

(e) desta Ctáusuta'13.15.

13.1 5.1 . Câso não haja a concordância da maioria dos Titutares de CM Mêzânino presentes,
acerca da ratificaçáo da decisão dos Titutares de CRA Sênior sobre as matérias
descritas nos itens (a) a (c), acima, tais matérias considerar'se-ão
automaticamente reprovadas.

Assembleia 6erol das Titulores de CRA Subordinado

13.1ó. Dependerão de aprovaçáo em sede de assembteia geral de Titutares de CM
Subordinado, mediânte voto afirmativo, as detiberações dos Titutares de CRA Sênior que
imptiquem alterações:

(a) na Remuneração dos CRA Subordinado;

(b) na data de pagamento da Remuneração dos CM Subordinado;

(c) ao prazo de vencimento dos CM Subordinado;

(d) aos valorês ê datas de amortização do principat dos CRA Subordinado, nos

termos da Ctáusuta 4.1.10 deste Termo de Securitização; e/ou

(e) desta Cláusuta 13.16.

13.16.1. Caso não haja a concordância da maiorja dos Titulares dê CM Subordinado
presentes, acerca da ratificaçáo da decisáo dos TituLares de CRA sênior sobre as

matérias descritas nos itens (a) a (c), acima, tais matérias considerar-se-ão
automaticamente rePÍovadas.

13.17. Apticar-se-ào subsidiariamente as assembteias preüstas na! Cláusutas 13.15 e
13.16, acima, no que for aplicávet, as regras gerais descritas nesta Ctáusuta Treze.
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CLÁUSULA QUATORZE - FUNOO DE DESPESAS E DESPESAS DA EMISSÃO E DESPESÁS DE

RESPÔNSÂBILIDÁDE DOS TITULARES DE CRA

14.1. No curso ordinário da Emissáo e até a tiquidação integrat dos CM, a Emissora manterá

como Fundo de Despêsas, depositados na Conta Emissáo e/ou apticados em Outros Ativos, os

recursos a que se rêíere o jtem 4,1.18.

14.2. Sempre que soticitâdo peto Agente FiduciáÍio, a Emissora deverá inÍormar ao Agente
Fiduciário o vator de mercado dos bens e direjtos vinculados ao Fundo de Despesas.

14.1. As seguintês despesas serão de responsâbitidade do Patrimônio Separado por meio do

Fundo de Despesas:

(i) as despesaS com o pagamento de taxãs e emotumentos perantê a CVM, a ANBIMÂ, a

CETIP:

(ii) o prêmio dêvido à Seguradora em razão da eíhissão da Apótice de Seguro e sua

eventuat prorrogaçáo, bem como de qua(quer comissão, tributos e encargos devidos

em razáo da emissão ou renovação da referida Apótice de Seguro;

(iii) o pagamento de quaLquer comissão, tributos ê encargos devidos em razão da

contratâçào de nova seguradora e emissão de nova apólice de seguros;

(iv) a comissào de estruturação, a comissão de emissão, comissão de revotvência, bem

como âs comissôes de coordenação, coLocação e sucesso dos CRA;

(v) custos e despêsas reLativos à realização de apresentações â investidores {rood show)

e marketing;

(vi) despesas com regjstros junto aos competentes cartórios de registro de títutos e
documentos que venham a ser suportados pela Emissora, sem prejuizo da obrigação
dos Pârtjcipantes contjnuarem obrigados ao pagamento de tais custos e despesas;

(üi) honorários e demais verbas e despesas devidos aos prestadores de serviço de

EscritLrrador, Agente Rêgistrador, Custodjante, Banco Liquidante, Àgente Fiduciário
e Àgentes de Cobrança;

(viii) honorárjos e demais verbas e despesas devidos a advogados e consuttores, jncorridos

em razâo da anátise e/ou etaboraçáo dos Documentos da operação, reatização de

ditjgência legat e emissáo de opjniáo tegaL;
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(ix)

(x)

honorários referentês à ge5tão, reatjzação e administração do Patrjmônio Separado

e, na ocorrência de um Evento de Liquidaçáo do Patrimônio Separado, as despesas

com cobrança;

despesas necessárias para o Monitoramento petâ Syngenta ou por têrceiros das

Lavouras dos Produlores;

(xi) honorários e demais verbas e despesas devidos à Agência de CLassiÍicação de Risco;

(xii) despesas decorrentes da ceLebração peta Emissora do Contrato de Opcão Dl;

(xiii) tributos existentes ou que venham a existir e sejam incidentês sobre a distrjbuição
de rendjmentos dos CRA, que sejam dêvidos petos Titutares dos CRÂ como
responsáveis tributários;

(xiv) eventuais despesas com registros perante órgâos de registro do comércjo e
pubticação de documentação de convocaçáo e societária da Emissora retacionada
aos CRA, bem como de eventuais aditamentos aos mesmos, na Íorma da

regulamentacão apLicávet;

(xv) evêntuais despesas com terceiros especialistas, advogados, auditores ou fiscais
Íetacionados com procedimentos tegais, incorridas para resguardar os interesses dos
Titu(ares de CRA e reatizaçáo dos Direitos Creditórios do Àgronegócio integrantes do
Patrimônio Separado;

(xvi) eventuais despesas, depósjtos e custas judiciais decorrentes da slrcumbência em
ações judicjais ajujzadas com a finatidade de resguardar os interesses dos Tjtutares
dos CRÂ e a realização dos Direitos Creditórios do Agronegócio integrantes do
Patrimônio Separado, das Garantias CPR Financeiras e das Garantjas Adicionais;

(xüi) honorários de advogados, custas e despesas coÍretatas (inctuindo verbas de
sucumbência) incorridas pe(a Emissora e/ou peto Agente Fjduciário na defesa de
eventuais processos administrâtivos e/ou iudiciâis propostos contra o Patrimônio
Separado;

(xüii) honorários e despesas incorridos para procedimentos extraordinários que seiam
atrjbuidos à Emissora, incluindo, mas não se timitando aos esforços de cobrança dos
Djreitos de Crédjto lnadimptidos; e

(xix) quaisquêr taxas, impostos ou contribuições e quaisquer outros encargos, presentes e
futuros, que sejam imputados por tei à Emissora e/ou ao Patrimônjo Separado.
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14.4. Constitürão despesas dê rêsponsabitidade dos Trtulares de CRÂ, que não incidem no

Patrimônio Separado, (j) os tributos previstas no Anexo vl a este Termo de securitização, bem
como (ii) todas e quaisquer despesas dêscritas neste Termo dê Sêcuritização de
responsabitidâde dos Participantes, da Syngenta, da Cedente ou da Seguradora, conforme
apticávet, caso as mesmas não sejam pagas pelos seus respectivos responsáveis e os recursos

do Patrimônio Separado nâo seiam suÍicientes para pagamento de tais despesas.

14.5. O trâtamento Íiscal retacionado aos CRA está descrito no Anexo Vl a este Termo de
Securitização.

CLÁUSULA QUINZE . PI',BLICIDADE

15.1, Os fatos e atos retevantes de interesse dos Titutares de CRA, bem como as convocâçôes
parâ as respectivas Assembteias, deverão sel veicutados na íorma de avisos no iornat "O
Estado de São Pauto" ("Jornat"), obedecidos 06 prazos tegais e/ou regulamentares.

'15,2, À Emissora informará todos os atos e decisóes decorrentes desta Émissâo que, de
quatquer forma, vjerem a envotver interesses dos Titutares de CRA, na Íorma de aviso, no

Jornat, devendo a Emissora avisar o Agente Fiduciário da realização de quatquer pubtjcação
em até I (três) Diôs Úteis ânLes da sua ocorrência.

15.3. Âs demais iníormações periódicas da Emissão e/ou da Emissora serào disponibitizadas
ao mercado, nos prazos legais/ou rêgutamentares, por meio do sistema de envjo de
lnforíhaçôes Periódicas e Eventuais da CVM.

cúusuLA DEzEssEIs - REGrsrRo Do TERMo DE sEcuRrTlzÂçÁo

16.1. Este Termo de Securitização será registrado perante o Custodiante, nos termos do
Parágrafo Único, do artigo 23 da Lei n.'10.931, de 2 de agosto de 2004, o quat dectarará a

aÍetação (i) dos Lastros; (ii) das Garantias Adicionais; (iii) das Garantias CPR Fjnancêiras; (iv)
da Reserva de Renovaçáo, se houver; (v) do seguro objeto da Apótice de Seguro; (vj) do Fundo
de Despesas; e (vii) dos vatores que venham a ser depositados na Conta Emissão e na Conta
Garantia, junto ao respectivo Patrimônio Separado.

CLÁUSULÂ DEZESSETE . NoTIFIcAçÔEs

17.1. Âs comunicações â serem enviadas por quatquer das Partes conforme disposições dêste
Termo de Securitização deverão ser encamjnhadas para os êndêreços constantes abaixo, ou
para outros que as Partes venham a indicar, por escrito, durânte a vigêncja deste Íermo de
Securitização.
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Se para a Emissora

OCTÀNTE SECURITIZADORA 5,4.
fu.ra 8êatriz, n." 226

São Pauto, SP

CEP:05445-040
Ât.: Guilherme Antonio Muriano da Sitva / Jennifer Padithâ

Íetefone: (11) 3060'5261 / (1'l) 3060-5250
Fac-símile: (1 1 ) 3060-5259
Correio eletrônico: emuriano@octante,com.br /
renatâ@octantê.com.br / !y!cgüêgê@.9ç!ê!]!9j

5e para o Âgente Fiduciário

/ Renata R. Breda Buranetlo

ipadilhâ@octante.com,br

PLANNER TRUSTEE DISTRIBUIDOR,A DE TíTULOs E VALORES À4OAILIÁRIOS LTDA.

Avenjda Brigadeiro Faria Lima n.'1.900, '10" andaí 5ão Pauto - SP

cEP 04538-112
At.: Sra. Viviane Rodrigues

Tet.: (11) 2't72-2628l Tatiana Lima
Fac-símjlei (11) 3078-7264/ (11) 2172 - 2613
Correio Etetrônico: vrodrigues@planner.com.br; Íiduciario@planner.com.br;

tlima@planner.com.br
Home Page: www.fiduciário.com.br

17.2. Á.5 comunicações referentes a este Termo de Securitização serão consideradas entregues
quando recebidas sob protocoto ou com "aviso de recebimento' expedido peto correio, sob
protocolo, ou por teLegrama nos endereços acima. A5 comunicações feitas por fac'símite ou

correio etetrônico serão consideradas rêcebidas na dâta de seu envio, desde que sêu

recebimento seja confirmâdo atraves de jndicativo (recibo emitido peta máquina utilizada
peLo remetente). Os respectivos orjginais deverão ser encaminhados para os endereços ôcima
em até 5 (cinco) Djas Úteis após o envio da mensagem. a mudançâ de quatquer informâção
àcima deverá ser comunjcada à outra Parte peta Parte que tivêÍ 5uâ inÍormação atterada.

cLÁusuLA DEZOITO - D|SPOSrçÓES GERATS

18.1. Nâo se pÍesume a renúncia a qualquer dos djreitos decorrentes do presente Termo de

Securjtjzaçáo. Dessa forma, nenhum atraso, omjssão ou tiberatidade no exercicio de quatquer
direito, íacuLdâde ou remédio que caiba ao Àgentê Fiduciário e/ou aos Titutares de CRA em
razão de quatquer inadjmptemento das obrigações da Emissora, prejudicará tajs direitos,
Íacutdades ou remédjos, ou será interpretado como uma renúncia aos mesmos ou

concordância com tat jnadimplemento, nem constituirá novação ou modificação de quaisquer
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outras obrigações assumidas peta Emissoía ou precedente no tocante a qualquer outro

inadimptemento ou atraso.

18.2. O presentê Termo de Securitização é firmado em caráter irrevogável ê irretraiável,
obrigando as partes por si e seus sucessores.

18.3. Observado o item 13.12 acima, todas as atterações do presente Termo de

Securitizâção, somente serão vá(idas se reatizadas por escrito e âprovadas cumulativamentê:
(i) petos TituLares de CRA, observados oa quóruns previstos neste Termo de Securitização;

e/ou (ii) peta Emissora, conÍorme apticável.

'18.4. Caso quatquer das disposiçõês deste Termo de Securitizaçáo venha a ser julgada itegal,

invátida ou ineficaz, prevaleceráo todas as demais disposiçoes não aÍêtadas por tat
jútgamento, comprometendo-se as partes, em boa_fá, a Substituir a disposição aÍetada Por
outra que, na medida do possívet, produza o mesmo eÍeito.

18.5. O Agentê Fiduciário não será obÍigado a êfetuar nenhuma verificação de veracidade

nâs detiberações sociais e em atos da administraçáo da Emissora ou ainda em quatquer

documento ou registro que consjdere autêntico e que lhe tenha sido encaminhado peta

Emissora ou por terceiros a seu pedido, para 5e basear nas suas decisões. Não será ainda, sob

quatquer hipótese, Íesponsávet peta etaboração destes documentos, que Permanecerão sob

obrigação têgat e regutamentar de a Emissora etaborá-los, nos termos da legistação apticávet.

CLÁUsULA DEZENOVE . FORO DE ELEIçÃO E LEGISLAçÃO APLICÁVEL

19.1. Âs Partes elegem o Foro da cidade de São Pauto, Estado de São Pauto, como o único

competente para dirimir qualsquer questôes ou litigios originários deste Termo de

Securitização, renunciando êxpressamente a qua(quer outro, por mais privitegiado que seja ou

venhô a ser,

19.2. Este Termo de Securitização é regido, material e processualmente, petas (eis da

Repúbtica Federativa do Brasit.

O presente Termo de Securitização é firmado em 3 (três) üas, de iguat teor e foÍma, na

presênça de 2 (duas) testemunhas.

São Pauto, 13 de dezembro de 2016.

aO restante do págino Íoi deixodo intencionolmente em bronco.l
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PÁGINA DE Á55/NÁIURÁ5 1/2 DO TERMO DE SECURnZAçÃO DE DIRE|TOS CREDTÍÔR|OS DO

A1RONEGOCIO DAS 1O, 2", 3A, 4' E 5ô SÉRIES DÀ í4A ENSSÁO DE CERTIFICADOS DÉ RECEBíVEIS

DO AGRONEGÓCIO DA OCTANTE SECURIÍTZADORA 5.A.

OCTANTE SECURITIZÂDORÀ S.À.

^ 

i,L
lrurrrs,rE À,Mr! íuidrú oa§lya

UrcloÍ

'72

Jeniíer Kataisa paditha
Diíeiorâ

..)'



pÁGtNA DE Áss/NÀruRÁs 2/2 Do rERt/to DE sEcuRlrlzaçÃo DE DlREtros cREDlrÓRIos Do

AGRONE60C]O DAS 10, 20, 3a, 40 E 50 SÉR]ES DA 14' El/'tSSÁO DE CERTIFTCADOS DE RECEBIVEIS

DO 
^GRONE1ÔCIO 

DA OCTANTE SECIJRITIZADORA S.À.

PLANNER TRUSTEE DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS ALORES MOBILIÁRIOS LTDA.

y-b
Aline

PÍocuÍadora

Nome:

RG n.':
CPFlMF n.":CPF/MF n.': CPF: 4ló-056 6118-77

RG:41.484.602-3

Rãfaela Alencar Gomes
CPF: 479.703.208.11

eGt 37.47A.8a9-7

Zélia Souza,
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ANEXO I .A

CARÀCTERÍSTICAS DOS DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓClo

cDcÀ

ÁGROCINÂ COMÉRCIO T REPREsENTAçÔEs LIDÀ
AGROCERRÁDO PRODL,TOS Â6R COLÀS E ÁSSI9TENCIÀ

TÉcN cÁ LÍoÀ 23712011
ÀCROCERRÂDO PRODL]TOS ÂCR COLÂs E ASS 9TÉNCIA

31/051?017 1,015,723,10
ÂGROPÀUL 

'TÀ 
COÀ]ERC O E REPREsÉNTAçÁO DE

PRODUTOS ÂGROPECUÂR 05 UNA

ÂGROPECUÁRIÂ PÀRCTRIÂ TTDÂ t0y1011
AGROSYN 

'OAERCIO 
E REPRESENÍÀÇÀODE NsU'üOS

ÁGROTECNICÀ SOLUCOES ÂCRIC LÍDÂ - ME za |a17 't.715.114,45

Â6ROTEXNE COMÉRCIO E REPRE'ENÍÀÇOEs LTDÀ 5.313.447,67

ÂGROIIRRÂ (OTiERCIO E RÊPRESENIÂçÔE TIDÀ

r.239.3'],03

ÀLSON JOSÉ P^DOIN 6CA LTD^

CIÁ DÀTERRÁ ÁGRONÉGOC]OS LTDÁ

111tú17

tl)12017 7.177.775,47

zlzt7a17 555.753,47

DINZ á SZYÀIÀNSI( LTDÁ EPP

215/7017 3.713 053,25

551621O90m170 3 515_15J.71

FUIL]RAINSLIMOS Á6R COLAS LÍDÀ

IIOINHO I6UÀC1J ÀGRO NDUSTRIÀL 5/Â

PÂÍOÂGRO PRODUTOS ÀGR COLÂS LÍDA t11Ar1ZA17

PÀTOACRO PROOUTOS ÂCRICOLÁS LIDÁ

PLÂNIICNICÁ SOIUCOEs ÂCRIC LIDÀ 221/2011
IELJ çÂO DE NSUMO5

31t14t2017 1Z,19l.í0,32
PREC§ÁO RURAL, COÀ{ERC O DE PRODUTO

22112417

RIGO ÀGROPECUÁRÁ LTDÁ 1t5t7011

ROÍÀ ÁGRÍCOLÀ COMÉRC O E REPRESENÍÂCÔE' LlDÀ 776t7417

RUMLMÀIS AGRONECOC OS LTDÁ 227 /2A11

SB RL]BEN CH CIÀ LTDÀ 17817011 375,073,03

1.119.151,03

sof,1r!üR soLLJcÕEs ÂGRrcoLÀs LToÀ z30tzall

UNÀOÂ6ROCO ÊRC ÀL LTDÂ }E 07530333000101 23112417 2.133.541 ,54
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ANEXO I . B

CARACTERíSTICAS DOS DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO

CPR Financêirâs

Produtor CNPJ/CPF
N" do CPR- Data dê

Vêncimento Valor (RS)

COOPERATIVA AGBOINDUSÍRIAL

COPAGRIL

81s84278000

155 21212017 37lro/2a!7 7.436.106,49
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ÂNEXO

DECLARAçÃO DO COORDENÂDOR LÍDER

O BÀNCO CITIBANK S.4., jnstituição financeirâ integrante do sistema de distribuição de

vatoÍes mobitiários, com sede na Cidade de São Pauto, Estado de Sào Pauto, na Avenida

Pautista, n' 1.11'1,20 andar (parte), CEP 01311-200, inscrito no cNPJ/tiF sob o n"
11.479.023/0001-80, neste ato represêntada na forma de seu estatuto sociat, ("ç99I!g!3!9I
!içlSI"), para fins de âtendimento ao previsto peto item 15 do anexo lll da lnstruçáo da

Comissão de VaLores Mobitiários ( 'çY&") no 414, de 30 de dezembro de 2004, conforme
aiterada, na quatidade de instjtuição intermediária tider da distribuição púbtica de

certificados de recêbíveis do agronegócio da 1'Série da 14' Emissão ("ç&\" e "Emissão",
respectivamente) da OCTANTE SECURITIZAoORÂ S.À., sociedàde por açôes, com sede social
na Cidade de São Pauto, Estado de São Pauto, na Rua Beatriz, n'226, atto de Pinheiros, CEP

05445-040, inscíita no CNPJ/MF sob o no 12.139.92210001-63, com seu estatuto social
registrado na Junta Comerciat do Estado de São Pauto ("JUCESP") sob o NIRE n' 15.3.0038051-

7, e com registro de companhia aberta perante a Comissão dê Vôlores MobiLiários ("ç![") sob

o nô 22.390 ("Emissora"), DECLARA, para todos os fjns e efeitos, quê verificou, em conjunto
com a Emissora, o agente fiduciário da Emissáo e os respectivos âssessores tegais contratados
no âmbito da Emissão, a legatidade ê ausência de vicios da Émissão, em todos 05 seus aspectos

relevantes, atám de ter agido, dentro de suas timitaçôes, por ser instituição que atua

exctusivamente na distribuição de valores mobitiários, com diligência para assegurar ã
veracidade, consistência, correção e suficiência das infoÍmâções prestadas na oferta dos CRA

e no termo de securitizâção de direjtos creditórios do agronêgócio que reguLa os CM e a

Emissão.

São PauLo, l3 de dezembro de 20Í6.

BANCO CITIBANK S.A.

Nome:

Cargo: Cãrgo:
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aNEXO t

DECLAMçÃO DA EI'{ISSORA

Â OCTANTE SECURITIZADORA s.4., sociedadê anônima devidamente constituída e existente
de acordo com as teis da RepúbLica Federativa do Brasit, com sede na cidade de São Pauto,

Estado de 5áo Pauto, na Rua Beatriz, n' 226, CEP 05«5-040, inscrita no CNPJ/MF sob o n"
12,139.92210001-63, bem como na CvM sob o n" 22.390, neste ato representadâ na forma de

seu estatuto social ("Emjssora"), para Íins de atendimento ao prêvisto nos jtens 4 e 15 do

ânexo lll da lnstrução CVM n'414, de 30 de dezembro de 2004, conforme âtterada, nâ
qúatidâde de emissora de certificados de recebiveis do agronegócio das íu (primeira), 2'
(segunda), 3' (terceirâ), 4' (quarta) ê 5' (quinta) séries de sua 14' (décima quarta) emissão
("Emissão"), DECLÀRA, para todos os fins e efeitos, que (i) nos termos preüstos pelas Leis

9-514 e 11.076, foi instituído o Regime Fiduciário sobre os Direitos Creditórios do
Agronegócio, sobre as Garantias, sobre o Fundo de Despesas, sobre os vatores dêpositados na

Conta Emissão e na Conta Garantia, inctusjve aquetes decorrentes do Contrato dê Opçáo Dl,

bem como do investimento em Outros Atjvos, e sobre o seguro objeto da Apôtice de Seguro; e
(ii) veÍificou, em conrunto com o coordenador Lider da distribuição púbtica dos cRA, o agente
fiducjário da Emissão e os respectivos assessores legais contratados no âmbito da Emjssào, a

têga(jdade e ausênciâ de vícios da Emissão, atém de assegurar a veracjdade, consistência,
correçáo e suficiência das inÍormaçôes píestadas nà oÍerta dos CRA e no termo de
securitização de direitos creditórios do agronegócio que reguta os CM e a Emissão.

Cargo:

São Pauto, 13 de dêzembro de 2016.

OCTANTE SECURITIZADORÁ S.Â.

Carg0:
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ÂNEXO IV

DECLARAÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO

PLANNER TRUSTEE D|STRTEU|DORA DE TíTULOS E VALORES 
^.rOBrLÉRloS 

LTDA., insrituição
financeira com sede na cjdade de São Pauto, Estado de 5ão Pauto, na Avenida Brigadeiro Faria

Lima n." 3.900, 10" ândar, inscrita no CNPJ/MF sob n.' 67.030.395/000í-46, neste ato
representada na forma de seu contrato social ("Aqente Fiduciário"), para fins de atendimento
ao previsto no item 15 do anexo lll da lnstrução CVM n" 414, de 30 de dezembro de 2004,

conforme atterada, e artigo 9', inciso l, itêm "b" dâ lnstrução CVM n" 28, de 23 de novembro
de 1983, conforme atterada ("lnstrução CVM 28"), na quatidade de agente fiduciário do
Patrimônio Separado constituído em âmbito da emissão de certiÍicados de recebiveis do
agronegócio das 1" (primeira), 2'(segunda), 3'(terceira),4'lquarta) e 5'(quinta) séries da
14" (décima quarta) emissão da OCTANTÊ SECURITIZADORA S,4., socjedade anônima
devidamente constituida e existente de acordo com as leis da Repúbtica Federativa do Brasit,
com sede na cidade de sáo PauLo, Estado de sáo Pauto, na Rua Beatriz, n'226, cEP 05445-040,
inscrita no CNPJ/MF sob o no 12,139,97210001-63, bem como na CVM sob o n' 22.390
("Emissora" e "Emissáo"), DECLAM, para todos 05 fins e efeitos, que (j) verifjcou, em
coniunto com a Emissora, o cooídênador lídeÍ da distribuição púbtica dos CM e os respectivos
assessores legais contratados no âmbito da Emissão, a (egatidâde e ausência de vicios da
Emissão, atém de ter agido com ditigência para assegurar a veracidade, consistêncià, correçào
e suficiência das informações prestadas na ofêrta dos CRA e no termo de securitização de
direjtos creditórios do agronegócio que regu(a os CM e a Emissão; e (ii) oão se encontra em
nênhuma das situações de conflito de jnteresses previstas no artjgo 10 da lnstrução CVM 28;

5ão Paulo, 1l de dezembro de 201ó.

PLÀNNER TRUSTEE DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
'IAOBILúRIOS 

LTDA

Cargo: Cargo:
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ANEXO V

DECLARAçÃO DE CUSTÓDIA

PLÀNNER CORRETOM DE VALORES S.À., sociedade com sede na Cidadê de Sáo Paulo, Estado

de 5ào Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima n.'3.900, 10" andar, inscrita no CNPJ/IV\F sob

n.'00.806.535/0001-54, neste ato rêpresentada na forma de seu contrato sociat ("499!!9
Reeistrador"), por seu representânte Legat abaixo assinado, na quatidade de instituição
custodiante do Termo de Securitização de Olreitos Creditórios do Agronegócio para Emissáo de

Certificados de Recebíveis do Agronegócjo das 1'(primêira), 2'(segunda), 3'(terceira), 4u

(quarta) e 5'(quinta) séÍies da 14'(décima quarta) emissão da OCTANTE SECURITIZADORA

S.a-, sociedade anônima devidamente constituida e existente de acordo com as leis da

Repúbtica Federativa do Brasit, com sede na cidade de 5áo Pauto, Estado de 5ão Pauto, na Rua

Beatriz, n" 226, CEP 05445-040, inscrita no CNPJ/MF sob o no 12.139.92210001-63, bem como
na CVM sob o n'22.390 ("Emissora", "Emissão", "Termo de Securitlzação' ê "!84",
Íespectivamênte); DECLÀM à emissora dos CM, para os fins do artigo 39 da Lei n" '11.07ó, de

30 de dezembro de 2004, conforme atterada (Lei 11.076), e artigo 23 da Lei n' 10.931, de 2

de agosto de 2004, conÍorme atterada ('Lei í0.931"), que íoi entregue a esta instituição
custodiante, para custódia, (i) uma via originatdo Termo de Securitização, o quat se encontra
devidamente íegistrado nesta instjtuição custodiante, em cumprimento com o artigo 39 da Lei

11.076, e parágrafo único do artigo 23, da Lei 10.931, na íorma do regime fiduciário instituido
pe(a emissora dos CRA sobre os direitos creditórios do agronegócio ünculados à emissão dos

CRÀ e suas respectivas qarantias, coníorme declarado e descrito no Íermo de Securitizaçáo; e
(il) 1 (uma) vja originat de cada um dos instrumentos utjLizados para a formátizâção,

comprovação e evjdência dos Lastros, das Garantjas Adjcjonâis e das Garantias CPR

Fjnanceiras, a saber: (i) os CDCA; (ii) as CPR Fjnanceiras; (iii) os Contrâto de Cessâo Fjduciárja

dos Direitos Creditórios Adicionais em Garantia; e (iv) os demais instrumentos utilizados para

formatização das Garantias Adicionais e das Garantias CPR Financeiras.

As palavras e expressõês lniciadas em tetra maiúscuta que náo sejâm deÍjnidas nesta

Oectaração teÍão o signiÍicado prevjsto no "Termo de Securitização de Direitos Creditôrios do

Agronegócio das l', 2', 3', 4'e 5'séries da 14' Emissão de CM da Emissora" ( I9rm9-!9
Securitizaçáo").

Sáo Pauto, 13 de dezembro de 2016.

PLÀNNER CORRETORÂ DE VALORES S.A.

Cargo:

Nome:

Cargo:
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ÂNEXO VI

Tíôtômento fiscal

Os Titutares de CRÁ não devem considerar unicamente as inÍormações contidas neste Termo
de Securitização para fins de avatiar o tratamento tributário de seu investimento em CRA,

devendo consuttar seus próprios assessores quanto à tributâção específica à quaL estarão
suieitos, inctusive quanto â outros tributos que não o imposto de renda eventualmente
apticávejs a esse investjmento, ou a ganhos poNentura auÍeridos em transaçôes com CRA.

Pessoos Físicos e Jurídicas Residentes no Etosil

Como regra geraL, os ganhos e rendimêntos em cM auferidos por pessoas juridicas não-
fjnanceiras estão sujeitos à incidência do lmposto de Renda Retjdo na Fonte ("]BE'), a ser
calcutado com base na apticação de atíquotas regressjvas, aplicadas em Íunção do prazo do
investimento gerador dos rendimentos tributáveis: (i) até í80 (cento e oitenta) dias: atíquota
de 22,5% (vjnte e dois intejros e cjnco décimos por cento); (ii) de 181 (cento e oitênta e um) a
360 (trezentos e sessenta) djas: atíquota de 20% (vinte por cento); (iii) de 361 (trezentos e
seSsentâ e um) a 720 (setecentos e vinte) djâs: aliquota de 17,5% (dezessete jnteiros e cinco
décimos poÍ cento) e (iv) acima de 720 (retecentos e vinte) dias: atiquota de 15% (quinze poÍ
cento). Este prazo de apticâçâo é contado da data em que o respectivo titutar de CRA efetuou
o investimento, até a data do resgate.

Não obstante, há regías específicas apLicáveis a cada tipo de investidor, conÍoíme sua
quatificaçáo como pessoa física, pessoa iuridica, inctusive isenta, fundo de investimento,
instituição financeira, sociedade de seguro, de previdência privada, de capitalizaçáo,
corretora de títutos, vatores mobitiários e câmbio, distribujdora de titutos e vatores
mobiliários, sociedade de arrendamento mêrcantit ou investidor estrangeiro.

O IRRF retido, na forma descrita acima, das pessoas jurídicas não-financeiras tributadas com
base no lucro reat, presumido ou arbitrado, é considerado antecjpação do imposto de renda
(IRPJ) devjdo, gerando o djreito à restituição ou compensação em cada período de âpuraçào,
uma vez que a totatidade do Íesuttado positivo deverá ser computado na base de cálcuto do
IRPJ e da CSLL. Regra gera(, as atiquotas do IRPJ correspondem a 15% (quinze por cento) e
adjcjonât de10%, (dez por cento) sendo o adjcionat catcuLado sobre a parceta do lucro
tributávet que exceder o equivalente a R5240.000,00 (duzentos e quarenta mi( reais) por ano;
a atíquota da CSL[, para pessoas iurídicas não-finânceiras, corresponde a 9% (nove por cento).

Para os fatos geradores ocorridos â partir de 1'de jutho de 2015, os rendimêntos em CRA
auferidos por pessoas juridicas sujeitas ao regime não cumutativo do PIS e da COFINS estão
su.ieitos à incidência dessas contribuições às âiíquotas de 0,ó5% (sêssenta e cinco centésimos
poÍ cento) e 4% (quatro por cento), respectivamente.

Com relaçáo aos investimentos em CRA reauzados por instjtuições financeiras, fundos de
investimento, seguradoras, poÍ entidades de previdêncja privada fechadas, entidades de
previdência comptementar abertas, aqências de fomento, sociedades de capitatização,
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corretoras e distÍibuidoras de títutos e vatores mobitiários e sociedades de arrendamento
mercantil, há dispensa de retenção do IRRF.

Não obstante a isenção de retenção na Íontê, os rendimentos decorÍentes de investimento em
CRA por essas entidades, via de regÍa e à exceção dos fundos de investimento, seaão

tributados peto IRPJ, à atiquota de 15% (qujnze por centro) e adicionát dê 10% (dez por cento);
pêta CSLL, à aLíquota de 20% (vintê por cento) entre 1'de setembÍo de 2015 e 31 de dezembro
de 2018, e à atíquota de Í5% (quinze por cento) a partiÍ de 1o de janeiro de 2019, dê acordo
com a Lei n'13.169, publicadâ em 7 de outubro de 2015. As câÍteiras de fundos de
investimentos estão isentas de lmposto de Renda.

Adêmais, no caso das instituições financeirâs e determinadas entidades equiparadas, os

rendimentos decorrentes dê investimento em CRA estão sujeitos à Contribuição ao Pls e à

COFINS às atíquotas de 0,65% (sessentâ e cinco cêntésimos por cento) e 4% (quâtÍo poÍ cento),
respectivamênte, podêndo haver exceções.

Paía as pessoas físicas, os rendimentos gerados poí apticação em CRA estão atualmente
isentos de imposto dê renda (na fonte e na declaração de ajuste anuat), por força do artjgo 3',
inciso lV, da Lei 11.033. De âcordo com a posição da Receita Federat do Brasit ("BEg"),
êxpressa no artigo 55, parágÍafo único, da lnstrução NoÍmâtiva RFB'1.585, tat isençáo se
aplica, inctusive, ao ganho de câpitât auÍêrido na atienação ou cessão dos CRA.

Pessoas jurídicas isentas do teráo seus ganhos ê Íendimêntos tributados exctusivamente na
fonte, ou seja, o imposto não é compensávêt, conforme previsto no artjgo 76, inciso ll, da Lêi
n" 8.981, de 20 de janeiro dê 1995. A íetenção do imposto na fonte sobre os rendimêntos dâs
entidades imunes está dispensada desde que as entidades declarem sua condiçáo à fonte
pagadora, nos termos do artigo 71, da Lêi n" 8.981/95, com a redação dada peta Lei n" 9.065,
dê 20 de junho dê Í995..

Investidores Residentes ou Dofiiciliodos no Exterior

Os rendimentos àufêridos por investidores pessoa jurídica residêntes, domicitiados ou com
sede no exterior que invistam em CRA dê acoÍdo com as normas previstas na Resotução CMN
4.373, estão sujeitos à incidência do IRRF à atíquota de 15% (quinze por cento). Exceção é
feita para o caso de investidor pessoa iuridica residentê ou domicitiado em país ou jurisdição
de tributação favorecida, assjm entendidos aquetes que não tributam a renda ou que a
tributam à atiquota inferior a 20% (vinte por cento) ou cuja tegistação não permita o acesso a
informações retativas à composição societária de pessoas jurídicas, oú à sua titutaridàde ou à
jdentificaçáo do beneficjário efetivo de rendimentos atribuídos a náo rêsidêntes.

À despejto deste concejto legat, no entender das autoridades Íiscais, são atuatmente
consideradas "Jurisdição de Tributâção Fâvorecida" as jurisdições listadas no artigo 1" dâ
lnstrução Normativa RFB da Receita Federat do BrasiL n'1.017, de 04 de junho de 2010.
oestaque"se, ainda, que a Portaria MF n" 488, de 28 de novembro de 2014, reduziu de 20%
paft 17% a atíquota máxima para fins de ctassificaçâo de determinada jurjsdição como
"JurisdiÇão de TributaÇão Favorecida", desde quê referida jurisdiÇão esteja atinhàdâ com os
padrões internacionais de transparência fiscat, nos termos defjnidos peta Receita Federat do
Brasit na lnstrução Normativa RFB n' 1.530, de 19 de dezembro de 2014 e mediante
requerimento da jurisdição interessada.
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Rendimentos obtido5 por investidores pessoas físicas residentes ou domjcitiadas no exterior em
investimento em CM, por sua vez, são isentos de tributaçáo, inclusive no caso de investidores
residentes em jurisdiçáo de tributâção favorecida.

Ganhos dê capitat aúferidos na alienação de CRÀ em ambjente de bolsa de vâlores, batcão
organizado ou assemethados por investidores pessoa Íísica ou ilrrídica residente5 no exterior,
cujo investimento seja reatizado em acordo com as disposições da Resotução CMN 4.373 e que
não estejam tocaLizados em jurjsdiçáo de tributaçáo Íavorecida, regrâ geral, são isentos de
tributação.

lmposto sobÍe Opercçõet de Câmbio ("loFlcômbio")

Regra gerat, as operações de câmbio retacionadas aos jnvestimentos estrangeiros reatizados
nos mercados financeiros e de capitais de acordo com as normas e condjções prevjstas peta
Resotução CMN 4.373, inctusivê por meio de operações simuttâneas, inctuindo as operações de
câmbio Íetacionadas aos investimento5 em CRA, estáo suieitas à incidência do IOF/Câmbio à
aliquota zero no jngresso e no retorno dos íecursos, coníorme dispõe o Decreto no 6.306, de
14 de dezembro de 2007, conforme atterado, e atterações posteriores. Registre-se que a
atíquota do IOF/Câmbio pode ser majorâda a quatqueÍ têmpo por ato do Poder Executivo
Federat, até o percentual de 25% (vinte e cjnco por cento), relativamente a transações
ocorridas após esta eventuat atterâção.

lmposto sobre Operoções com Títulos e Volotes obilitiíios ("!9Í!!!491")

As operações com CRÁ estáo suieitas à atiquota zero do |OF/Titulos, conforme Decreto no

6.306, de 14 de dezembro de 2007, conÍorme atterado. A atíquota do |OF/Titulos, contudo,
pode ser majorada a quatquer tempo por ato do Poder Executivo FedeÍat, até o percentual de
1,50% (um inteiro e cinquenta centésimos por cento) ao dia, retativamente a trànsàçôês
ocorridas após este eventuâl aumênto.
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ANEXO V

FATORES DE RISCO

RISCOS RELÂCIONÀDOS A FATORES MACROECONÔMICOS

lnterferência do Governo Brasiteiro na economia: O Governo Brasileiro tem poderes para
intervir na economia ê, ocasionaLmente, modificar sua política econômica, podendo adotar
medidas que envotvam controte de satários, preços, câmbio, remessas de capjtat e timjtes à
importação, entre outros, que podem causar efeito adverso retevante nàs atividades da
Emissora e dos Participantes e da Syngenta. A inftação e atgumas medidas governamentais
destinadas a combatê-la geraram, no passado, significativos efeitos sobre a economia do
Brasjl. Âs medidas tomadas peto Governo Federal para controlar a inflação imptjcaram
aumento dôs taxas de juros, mudança das potítjcas fiscajs, controte de preços e satários,
desvatorização cambiat, controte de capital e timitação às impoÍtações, entre outros efeitos.
As atividades, situação fjnanceira e resuttados operacionais dâ Emissora, da Syngenta e do5
Participantes poderão ser prejudicados de maneira retevante devido a modificações nas
potíticas ou normâs que envotvam ou afetem fátores, tais colno (i) taxas de juros; (ii)
controles cambiais e restriçôes a remessas para o exterior; (iii) ítutuaçóes cambiais; (iv)
inÍLação; (v) liquidez dos mercados financeiros e de capitais domésticos; (ü) potítica fiscaL;
(vji) potítica de abastecilnento, inctusive criaçáo de estoques regutadores de commodities; e
(viii) outros acontecimentos potíticos, sociais e econômicos quê venham a ocorrer no Brasit ou
que o afetem. À incerteza quanto à implementação de mudanças por parte do Governo
Federal nas potiticas ou noÍmas que venham a aÍetar êsses ou outros fâtores no futuro pode
contribuir para a incerteza econômica no Brasi( e para aumentar a votatitidade do mercado de
valores mobitjários brasiteiro, sendo assim, tais incertezas e outros acontecimentos futuros na
economia bíasiteira poderão prejudicaÍ as âtiüdades e resuttados opeíâcionais da Emissora,
do Agente Administrativo e dos Particjpantes,

Potitica líonetária: O Governo Federat estabetece a5 diretnzes da potitica monetária e deíine
a taxa de juros brasiteira, com o objêtivo de controlar a oÍerta dê moedâ no País e as taxas de
juros de curto prazo, (evando em consjderaçáo os movimentos dos mercados de capitais
internacionais e as potiticas monetárias dos outros paises. A eventuat instabitidade da potítjca
monetáÍia brasiteira e a grande vâriação nas taxas de iuros podem ter efeitos adversos sobre a
economia brasiteira e seu crescimento, com etevação do custo do capjta( e retração dos
investimentos. Adicionatmente, pode provocar efeitos adversos sobre a produçáo de bens, o
consumo, os empregos e a renda dos trabalhadores e causar um impacto no sêtor agricotâ ê
nos negócio5 da Syngenta, da Emjssora e dos demais Participantes da Oferta, o que pode
afêtâr a capacidade de produção e de fornecimento e, consequentemente, a capacidade de
pagamento dos cRA.

Ambiente Macroeconômjco lnternacionat: O valor dos tjtutos e valores mobitjários emitidos por
companhias brasiteiras no mercâdo são inftuenciados peta percepção de risco do Brasit, de
outras economiàs êmergentes. A deterioração da boa peícepção dos investidore§
internacionais em rêtação à conjuntura econômica brasitêira podeÍá ter um efeito adverso

ft-
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sobíe a êconomia nacional e os títutos e valores mobitiários emitidos no meÍcado de capitais
doméstico. Ademais, acontecimentos negativos no mercado financeiro e de capitais bra5iteiro,
eventuais notícias ou indícios de corrupção em companhias abêrtas e êm outros emissores de
titutos e vaLores mobitiários e a não apticação rigorosa das normas de proteçáo dos
investidores ou a fatta de transparência das inÍormações ou, ainda, eventuajs situaçoes de
crise na economja brasiteira e em outras economias poderão inÍtuênciar o mercado de capitais
brasitêiro e impactar negativamente os titutos ê valores mobiliários emitjdos no Brasil.
Diferentes condiçóes econômicas em outros paises podem provocar reações dos investidores,
reduzindo o interesse petos investimentos no mercado brasiteiro e causando, Por
consequência, um efejto adveEo no valor de mercado dos títulos e vaLores mobitiários de
emissores brasileiros e no preço de mercado dos CRA.

Rêducão de lnvestjmentos Estranqeiros no Brasi(: Uma eventual redução do votume de
investjmentos estrangeiros no BrasiL pode ter impacto no batanço dê pagamentos, o que pode
forçar o Govêrno FederaI a ter maior necessidade de captações de recursos, tanto no mercado
doméstico quanto no mercado jnternacional, a taxas de juros mais etevadas. lgualmente,
eventual etevação significativa nos índices de inftação brasiteiÍos e a atual desaceteraçào da
economia americana podem trâzer impacto negativo para a economia brasiteira e vir a afetar
os patamares de taxas dê.juros, e(evando despesas com empréstimos já obtidos e custos de
novas captações de recursos por empresas brasjleiras.

acontecimentos e rnu
economias desenvo(vidas. oodem preiudicâr o preco de mercado dos vatores rÍrobitiários
q!9!êi!lo val.or de mercado de vatores mobitiários dê emissão de companhias brasitêiras é
inÍtuenciado, em diferentes qraus, petas condições econômicas e de mercado de outros paises,
inctusive economias desenvotüdas e emergentes. Embora a coniuntura econômica desses
paises seja signiÍicativamente diÍerente da conjuntura econômica do BÍâsit, a reâçáo dos
investidores aos acontecimentos nesses outtos paises pode causar um efeito adverso sobre o
valor de mercado dos vatores mobitjários da5 companhias brasi(eiras. Crises em outros paises
de economia emergente ou politicas econômicas difêrenciadas podem reduzir o interesse dos
investidorês nos vatores mobitiários das companhias brasiteiras, inctuindo os CRA Senjores da
presente Oferta, o que poderia prejudicâr seu prêço de mercado.
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RISCOS RELÁ.CIONÀDOS À SECURIÍIZACÃO E ÀO REGI E FIDUCÉRD

Desenvotvimênto recênte da securitizacão de dirêitos creditórios do aqroneqócio: a
securitizaçáo de direitos creditórjos do agroneg&io ainda é umâ operaçào em
desenvolvimento no Brasit, de grande comptexidade quândo comparada a outrâs estruturâs
jurjdicas que objetivam a segregâção dos riscos dos emissorês dos valores mobitiários, dos
cedentes do5 crédjtos e dos próprios créditos que tastreiam a emissão. O aumento do volume
de emissões de certificados de recebíveis do agronegócio ocorÍeu pâulatinamente, com
registros de maior crescimento somente nos úttimos anos. Em razáo da pau(atinâ consoLidação
da tegistaçáo aplicável aos certificados do agronegócio há menor previsibitidade quanto à sua
apticaçáo e interpretação ou a eventuôis divergências quanto a suas estruturas petos
lnvestidores, pelo meÍcado e peto JudiciáÍio, exemplificativamente, em eventuais conftitos ou
divergências entre os titutares dos CRA ou titigios judicjais.

Nâo há iurisprudênciâ consolidadà acerca da securitizâção: a estrutura juridica do CM e o
modeto desta operaçâo Íinanceira considera um conjunto de obrigaçôes estiputâdas entre a5
partes por mejo de contratos e títutos de crédito, com base na legjslaçáo em vrgor.
Eôtretanto, êm razão da pouca maturidade na utjLizâção desta atterativa dê financiamento e
da falta de iurisprudênciâ no que tange a este tipo de operação financeira, poderão ser
verificados eÍejtos adversos e perdas por parte dos titulares de CRÂ em razão de discussôes
quânto à eficácia das obrigações previstas na estrutura adotada parâ os CRA, na eventuat
discussão quanto à apLicabitidade ou exigibitidade de quaisquer de seus termos e condjçôes em
âmbito judiciat.

Decisões iudiciais retôcionadas à Medida Provisória 2.158-35 oodem comprometer o reqime
íiduciáÍio sobre os cÍéditos dos CM: a Medida Provisória 2.158-15, ainda em ügoí, estabetece
que a5 normas quê djsciptinam a âÍetação, a qualquer tíLulo, de patrimônio de pessoâ fisica ou
juridicâ não produzem efeitos em retaçáo aos débitos de natureza fiscat, prevjdenciária ou
trabathista, em especiat quanto às garantias e aos privitégios que thês são atribuidosr o qual
permanece respondendo petos débitos acima referidos a totatidade dos bens e das rendas do
sujejto passivo, seu espótio ou sua massa falida, inctusive os que tenham sido objeto da
afetâção. Não obstante compor o Patrimônio Sepârado poderão ser atcançados petos credores
dos débitos de natureza fjscal, trabathista e prevjdenciário da Emissora ou do mesmo grupo
econômico da Emissora, tendo em üsta as normas de responsabilidade solidária e subsidiáriâ
de empresas pertencentes ao mesmo grupo econômjco. Nesse caso, os titutares desses
créditos concorrerão com os Titutares de CRÂ petos recursos do Patrimônio Separado e este
pode não ser suficiente para o pagamento integrat dos CM após o cumprimento das
obrigações da Emissorà perante aquetes cÍedores.
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Não existe requtamentâcáo esDecífica acerca das emissóes de certiÍicados de Íecebíveis do
êglg!Êgegig: Á atjvidade de securitização de créditos do agronegócio está sujeita à Lei 11.076
e à regutamentaçáo da CVM, no que se refere a distribuições púbticas de certjficâdos de
recebjveis do agronêgócio. Como ainda não existe regutamentação específica para estes
vatores mobiLiários e suas respectivas ofertas ao pÚbtico investidor, a CVM, por meio do
comunicado deÍinido na reunião do Cotegiado realizada em 18 de novembro de 2008, entendeu
que os dispositivos da lnstruçáo CVM 414, norma apticávet aos certjficâdos de recebivejs
imobitiários, seriam apUcáveis, no que coubessem, às ofertas púbticas de certjficados de
recebjveis do agronegócio e seus respectivos emissores. Assim, enquânto a CVM náo tratar dâ
matérja em norma específica, será apLicada às ofertas de certificados de rêcebiveis do
agronegócio a lnstrução CVM 414, intêÍpíetada na Íoíma da Lei 11.076, com as deüdas
adaptaçôes a íim de acomodar as possiveis incompatibitidades entre a regutamentaçâo dos
certifjcados de recebivejs jmobitiárjos e as características das operaçôes de certificados de
recebivêis do agronegócio, sem prejuizo de eventuâl edição posterjor de norma especíÍica
peta CVM apLicável, a operaçóes de certificados de recebivejs do agronegócio.

Atteracôes na Leqislacáo Tributária Àpticável aos CRA. ao CDCA e as CPR Financeiras e na sua
interDrêtacão: Os rendimentos gerados por apticaÇão êm CDCA, CPR Financeiras e CRA por
pessoas físicas estão atuatmente isentos de imposto de renda, por força do artigo 30, incisos lV
e V, da Lei n.' 11.033, isenção essa que pode sofreÍ alterações âo tongo do tempo. Atém
disso, náo há unidade de entendimento quanto à tributaçâo apticávet sobre os ganhos
decorrentes de alienação dos CM no mercado secundário não é unânime. Existem peto nenos
duas jnterpretações a respeito do imposto de renda incidente sobre a djferença positiva entre
o valor de atjenação e o vator de aplicação dos CM, quais sejam: (i) a de que os ganhos
decorrentes da alienação dos CM estão suieitos ao imposto de renda retido na fonte, tais
como os rendimentos de renda fjxa, em conformidade com as alíquotas regressivas previstas
no artigo 10 da Lej n.'11.013; e (jj) a de que os ganhos decorrentes da alienaçáo dos CM são
tributados como ganhos liqujdos nos termos do artigo 52, parágrafo 2' da Lei n." 8.383, com a
redaçáo dada pêto artigo 2" dâ Lei n. " 8.850, sujeitos, portanto, âo imposto de renda a ser
recolhido pelo vendedor até o úttimo Dia Útil do mês subsequente ào dà apurôçáo do ganho, à
atíquota de'15% estabetecida peto artigo 2o, inciso ll da Lei n.'11.033. Especificamente no
caso de investjdores pessoa íisica, o parágrafo único do Art. 55 da lnstrucão Normativa 1.585
prevê que a isençáo também se ap(ica ao ganho de capital auferido na alienação ou cessão dos
CRÀ. Deve-se considerar, adicionatmente, que não há jurisprudênciâ consolidada sobre o
assunto e que eventuais djvergências no recothimênto do imposto de renda dêvido peto titutar
do CRA na sua atienação podem ser passiveis de sançóes peta Secretaria da Receita Federat do
Brasil, Eventuaia atteraçóes de entendimento ou divêrgências na intêrpretaçáo ou apticação
das normas tributárias em vigor por parte da Secretaria da Rêcejta Federat do Brasit, dos
tribunais ou autoridades governamentais poderão afetar negativamente o rendimento tiquido
dos CDCA, dâs CPR Financeirâs e/ou CRA para seus titutares. A Emjssora e o Coordenador Lider
recomendam aos lnveStidores que consultem seus assessores tributários e Íinanceiros antes de
se decidir peto investimento nos CM.
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Falta de Liouidez dos CM no rúercado Secundário: O mercado secundário de CRA não opera de
forma ativa e não há nenhuma garantia dê que existirá, no futuro, um mercado forte para
negociação dos CRA, a permitir sua atjenação petos investidores, caso decidam peto
desinvestjmento. Dessa forma, o investidoÍ que subscrever ou adqujrir os CRA poderá
encontrar dificutdades para negociá{os com terceiros no mercado secundário e deve estaí
ciente da eventual necessidade de manutençào do seu investjmento nos CRA até a sua
(iquidação integrat.

lnadimptência dos Direitos Creditórjos do Âeroneeócio: A capacidade do Patrimônio Separado
de suportar as obrigações decorrentes da emjssão de CRA depende do pagamento, petos
Partjcipantes, dos respectivos Direitos Creditórios do Agronegócio. Tâis Djreitos Credjtórios do
Agronegócio correspondem ao direjto de recebimento dos valores devidos petos Participantes
em razão da emissáo do CDCA e/ou das CPR Financeiras, confoÍme o caso, além dos
respectivos vatores de prjncipa(, os juros e demais encargos contrâtuais ou legais, bem como
os respectivos acessórios (tais como as Garantias CPR Financeiras e Garantias Adicjonais). O
Patrimônio Separâdo, constituido em favor dos Titulares de CM, não conta com quatquer
gaíantia ou coobrigação da EmissoÍa. fusim, sem preiuízo das Garantias CPR Financeiras, das
Garantias Adicjonajs e do seguro objeto da Apótice de Seguro, o recebimento integÍal e
tempestivo petos Titulâres de CM dos montantes devidos em razáo da titularidade dos CRÀ
dependerá do adimpLemento integral e pontuâl dos Dirêitos Crêditórios do Agronêgócio, para
habititar o pagamento dos vatoÍes deüdos aos Titutares de CRA. Portanto, a ocorrência de
eventos que afetêm a situação econômico-fjnanceira dos Participantes podêÍá afetar
negâtivamente a capacidade do Patrimônio Separado de suportar as suas obrigações
estabetecidas no Termo de Securitização.

0 risco de crédito dos Participantes pode afetar adversamente os CRA: Uma vez que o
pagahento da Remuneração dos CRA depende do pagamento integral ê tempestivo, petos
Participantes, dos respectivos Direitos CÍeditórios do Agronegócio, a capacidade de
pagamento dos Participantes, poderá ser afetada em funçào de sua situaçào econômico.
fjnancêira, em decorrência de fatores internos e/ou externos, o que podêrá afetar o ftuxo de
pagamentos dos CM Senjores. Ademais, a exposição dos titutares de CRA Seniores ao risco de
crédito dos Participantes não é etiminada peta exjstência dos CRÀ Mezanino, dos CRA
Subordinados e/ou da Àpótice de Seguro, cuia cobertura é limitadâ ao Limitê de Cobertura da
Âpótice de Seguro.

Riscos decorrentes dos critérios adotados Darâ concessão do crédito: O pagamento dos CRA
está sujeito âos íiscos normalmente associados à anátise de risco dos Participantes e à eficácia
dos Direitos Creditórios do Agronegócjo, das Garantias CPR Financejras, das Garantjas
Adicionajs, ao aumento de custos de outros recursos que venham a ser utitizados petos
Participantes e que possam afetar o seu respectivo ftuxo de caixa, bem como riscos
decorrentes da ausênciô de garantia quanto ao pagamento pontual ou total dos Direitos
Creditórios do Âgronegócio petos Participantes, conforme o caso. Âdicionalmente, os recursos
decorrentes da excussão das Garantias cPR Financeirôs e das Garantias Adjcionajs podem, por
ocasiáo de sua excussáo, não ser suficientes para satisÍazer a integratidade das dívidas
constantes dos instrumentos que tastrejam os CRA. Portanto, a inadimptência dos
Participantes pode ter um efeito materjat adverso no pagamento dos CM.
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lnvatidade ou lneficácia da Cessão dos Direitos Creditórios do Àeroneqócio reoresentados oeLos
CDCÀ e/ou CPR Financeirâs: A Emissora, o Agente Administrativo, o Agente Fiduciário, e/ou o
coordenador Ljder náo são responsáveis pela verificâção, prévia ou posterior, das causas de
inva(idade ou ineÍicácjâ da cessão dos Direitos Creditórios do Agronegócio representados petos
CDCA e/ou CPR Financeiras. A cessão dos Direitos Creditórios do Agronegócio peta Endossante
pode ser invalidada ou tornada ineficaz apôs sua aquisição pela Emissora, impactando
negativamente a rentabitidade dos Titutares de CRÂ, caso configurada: (i) fraude contra
credores, se, no momênto da cessâo, conforme disposto na tegistação em vjgor, a Endossante
estiver insoLvente ou, se em razáo dâ ce55áo, passar a esse estado; (ii) írâude à execução,
caso (a) quando da cessáo a Endossante seia suieito passivo de demanda iudiciat capaz de
reduzi-ta à insotvência; ou (b) sobre os Direitos Creditórios do Agronegócio cedidos à Emissora
penda, na data de aqujsição, demanda judiciat fundada em direito reat; (iii) fraude à
êxecrJção fiscal, se a Endossante, quando da cetebração da cessão de créditos, sendo Sujeito
passivo de débito para com a Fazenda Púbtica, por crédito tributário regularmente inscrito
como diüda ativa, não dispuser de bens para totat pagamento da dívida fiscau ou (iv) caso o
rêspectivo Direito Creditório do Agronegócio já se encontre vincutado a outros negócios
juridicos, incLusive por meio da constituição de garantias reais. Adicionatmente, a cessão dos
Direitos Creditórios do Âgronegócio peta Endossante pode ür a ser objeto de questionamento
em decorrência de faLência, recuperação judicial, extrajudiciat ou processos similares contra
a Endossanle, Quaisquer dos eventos indjcados acima pode impticar em efeito materiâl
adverso ao lnvestidor por afetar o ftuxo de pagamento dos Direitos Creditórios do Agronegócio
e, consequentemente, dos cRA.

Não reatizaçáo adequada dos procedjmentos de execucáo e atraso no recebimento de rêcursos
decorrentes dos Direitos Creditórios do Aeroneqócio: A Emissorâ, na quatidade dê cessionária
dos Dire:tos Creditórios do Agronegócio, e o Agente Fiduciário, nos termos do artigo 13 dâ
lnslrução CVM 28, são responsáveis por reatizar os procedimentos de execução dos Direitos
Creditórjos do Agronegócio e suas gârantias, de modo a garantir a satisfação do crédito dos
Titutâres de CM. À reatização inadêquadâ dos procedimentos de execução dos Direitos
Creditórios do Agronegócio poí pârte da Emissora ou do Agente FiduciáÍio, em desacordo com
a tegistação ou regutamentação aplicávet, poderá prejudicar o ftuxo de pagamento dos CRA.
Adicionalmente, em caso de atrasos decorrêntes de dêmora em razão de cobrançâ judiciat dos
Direitos Credjtórios do Agronegócio, a capacjdade de satisfação do crédjto também poderá
eventualmente ser aÍetada, afetando, assim, negativamente o fluxo de pagamentos dos CRA.

Vencimento anteciDado dos CDCA e/ou das CPR Financeiras. amortizacão extraordinária e/ou
resqate antecioado dos CM ou evento de liquidação do oatrimônio separado: Na ocorrência de
quatquer dos Eventos de Vencimento Antecipado dos CDCA e/ou das CPR Financejras, a
Sêcuritizadora poderá não ter recursos suficientes para proceder à tiquidação antecipada dos
CM. Na hipótese da Securitizadora ser dectarada jnadjmptente com retaçáo à Emissão, o
Agente Fiduciário deverá assumir a custódia e administração dos créditos integrantes do
Patrimônio Separado. Em assembteia, os Titulares de CRÂ deverâo deliberar sobre as novas
normas de administraçáo do Patrimônio Separado, inctusive para os fins de receber os Direitos
Creditórjos do Âgronegócio ou optâr peta tiquidação do Patrimônio Separado, que poderá ser
insuriciente para a quitàção das obrigaçôes da Securitizadora perante os Tituiares de CM.
Consequentemente, os Titutares dos CRÁ poderão soÍrer preiuízos financeiros em decorrência
do vencimento antecipado dos CDCA e/ou das CPR Financeiras, pois (i) não há quatquer
garantiâ de que existiráo, no momento do vencimento antecipado, outros ativos no mercado
com risco e retorno semethante aos CRÀ ou que o Participante têrá recursos pârâ quitar o
CDCA ou a CPR Financeira antecjpadamente; e (ii) a àtual legislâçáo tributáriâ reíerente âo
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imposto de renda dêtermjna aliquotas diferenciâdas em decorrência do prazo de aplicaçáo, o
que poderá resultar na apticação efetiva de uma atiquota superior à que seria aPticada caso os

CM fossem tiquidados apenas quando de seu vencimento programado. Adicionâtmente,
quatquer dos eventos de pagamentos de âmortização extraordinária e/oll resgate antecipado
dos CRÀ seráo realizados independentemente da anuência ou aceite prévio dos TitutaÍes dos
CRA, os quais autorizam, a partir da subscriçáo dos CM e consequente adesão aos têrmo§ ê

condições descritos neste Termo de Securitização, a Emissora, o Agente Fiduciário a reatizar
os procedjmentos necessários a efetivaÇão da âmortjzação extraordinária e/ou o resgate
antecipado, independente de qualquer instrução ou autorização prévia. Nas hipóteses acima,
os Titutares dos CRA teráo seu horizonte original de investimento reduzido e Podêráo não
conseguir rejnvestjr os recursos recebidos com a mesma remuneração buscada petos CRA. Por
fim, os eventos de pagamentos de amortização extraordinária e/ou resgate antecipado dos
CRA poderão afetar negâtivamente a rentabitidade esperada e/ou ocasionar possíveis pêÍdas
financeiras pâra o lnvestidor do CRA sênior, inc(usive em decorrência da tributaçáo de seu
investimento, aLém de que podeíâo reduzir os horjzontes de jnvestimento dos lnvestidores.

Rjsco de náo ocorrência da Renovação: A Renovaçáo ocorrerá somente no caso de os
Produtores ê/ou Distribuidores atênderem às Condiçóes para Renovação. Atém disso, a decisão
de renovaçáo da Apótice de Seguro até a Data de Vencimento será absotutâmente
discricionárja por parte da Seguradora, sendo que não há quatquer garantia de que haverá a
Renovação, ainda qúe os Participantes atendam a todas as demais Condiçõês para Renovação.
A náo ocorrência da Rênovação ensejará a amortização extraordinária ou resgate antecipado
dos CRA, conÍorme o caso.

Risco Retativo ao Descasâmento das Remuneracões dos CDCA. das CPR Financeiras e dos CRA:

0s CM contam com uma remuneração pós fixada e terão como tastros CDCA e CPR Financeiras
com taxas pÍé'fixadas, o que poderá resultar em descasamento entre os vatores dos CRA e
seus Lastros. E possíveL que os vatores correspondentês ao valor de Íesgate dos cDcA e o vaLor
de resgate das cPR Financeiras, conforme o caso, não sejam suficientes para quitação integral
dos CRA, sendo que a Apótice de Seguro não poderá ser acionada peta Emissora nesta
hjpótese, o que poderá gerar prejuizos aos Titutares dos CRÂ.

Riscos Provênientes do Uso de Derivativos peta Emissora: Nos termos do Termo de
Securitjzaçáo, a Emissora deverá cetebrar Contrato de 0pção Dl o quat contempla operações
de compra de opções referentes ao indice da Taxa Dl em mercados de derivativos. Não há
garantia de que a Emissora tenha caixa suficiente para contratação de tais operâções,
tampouco que as mesmas serão suficientes parâ cobrir integratmente as eventuais diferenças
resuttantes do dêscasamento entre as taxas de remuneração dos Direitos Creditórios do
Àgronegócio que são lastro dos CRA e a RemuneÍação. Tanto a jnsuÍiciência de recursos para
cetêbração de Contrato de Opção Dl, quanto para cobíir eventuat jnsuficiência de recursos em
razão do descasamento das taxas de remuneração dos Direitos Crêditórios do Agronegócio que
são tastro dos CM, e a Remuneraçâo, o que poderá gerar prejuizos aos Titu(ares dos CRA.

Restrição de neeociaÇáo dos CRA: Nos termos da lnstrução CVM 476, os CRA Seniores somente
poderão ser negociados nos mercados regulamentados de va(ores mobitiários entre
lnvestidores qLral,jficados, depois dê dêcorrjdos 90 (novênta) dias dã data de cada aubscrjção
ou aquisição por lnvestidores Píofissionais, conforme disposto nos artigos 13 e'15 da lnstrução

89



CVrú 476, e uma vez verificado o cumprimento, pela Emissora, de suas obrigações pÍevistas no
artigo 17 da lnstruçào CVM 476, sendo que a nêgociação dos CM Seniores deveíá sempre
respeitar a5 disposiçôes (egajs e regutamentares apticáveis. Sendo assim, os investjdores dos
CM Seniores dêverão obsêrvar as restriçôes para negociação dos CRA Seniores nos termos da
regutamêntação vigente,

Riscos retacionados à não co(ocacão do Montante Mínimo de CM ê Distribuiçáo Parciat: A
Oferta poderá ser conctuida mesmo em caso de distribuição parciat dos CRA Sênioí, desde que
após a Data de Emissáo haia cotocação de, no mínimo, o Montante Mínimo, sendo que os CRA
sênjor que não forem colocados no âmbito da Oíerta serão cancetados peta Emissora. lJma vez
atingido o Montante Minimo e dgÍlq que após a Data de Emissão, a Emissora poderá decjdir
por reduzir o Vator Totat da Emjssão até um montante equivatente ao Montante Minjmo e
cancetar os dêmais CM Sênior que não foram cotocados. Os interessados em adquirir CRA

sênior no âmbito da Oferta poderão, quando da assinatura dos respêctivos botetins de
subscrição dê CM Sênjor, condicionar sua adesão à Oferta à distribuição (i) da totatjdade dos
CRA Sênior ofertados; ou (ii) de uma píoporção ou quantidade minima de CRÀ sênioÍ nos
termos do disposto nos artigos 30 e l1 da lnstruçáo CVÀl n." 400, obsêrvado que na fa(ta da
manifestação, presumiíse-á o interesse do lnvestidor Profissional em receber a totatidade dos
CM Sênior ofertados. Na hipótese de não atendimento das condjçôes referidas nas atineas (i)
ou (ij) acima, ou na hipótese de não cotocação do Montántê ,1ínimo, conforme o caso, os
lnvestidores Quatifjcados que já tiverem subscrito ê integratizado CM sênior no âmbito da
oferta terão seus cRA Sênior resgâtados.

Ouórum de detiberacão na Assembteia 6erât: as dehberaçôe5 tomadas em Âssembtêias Gerais,
observados os respectivos quóruns de instatação e de detibêraçáo *tabetecidos no Termo de
SecuÍjtização. O tjtutar do CRA pode ser obrigado a acatar decisôes da maioria, ainda que
manifeste um voto desfavorávet, não exjstindo quatquer mecanismo para a venda compu(sória
no caso de dissidêncja em dêterminadas matérjas submetidas à detiberação peLa Âssembteja
Gerat dos titulares do CRA,

A taxa dê iuros estipulada nos CRA pode ser ouestionada em decorrência da súmuta n. " 176
do Suoerior Tribunat de Justica: o Superior Tribunat de Justiça editou a SÚmuta n.Ô 176,
segundo a quat é nuta quatquer ctáusuta contratual que suieitar o devedor à taxa dejuros
divutgada peta CETIP. Em caso de uma êventual disputa iudiciat, a Súmuta n. ' 176 poderá
ser apticadâ peto Poder Judiciário e este poderá considerar que a Taxa Dl não é vátida como
fator de remuneraçáo dos CRÂ. Eventuâtmente o Poder Judicjário podêrá ür a indicar outro
jndice para substituir a Taxa Dl. Caso seja jndjcâdo um novo índice, este poderá conceder
aos titularês dos CRA uma remuneração inferior à remunêraçáo iniciatmente estabetecida
parâ as os cRA.

lnsuficiência das Garantias: Em caso dê inadimptemento de qualquer uma das obrigações
previstas nos CDCA e CPR Financeiras, a Emjssora poderá excutir as Garantias Àdicionâis e
Garantias CPR Financêiras, conforme o caso, para o pagamento dos vatores devjdos aos
titutares de CRÂ. Nessa hipótese, o vator obtido com a execução das Garantias Adicionâis e
Garantias CPR Financeiras, coôÍorme o caso, poderá náo ser suficiente para o pagamento
integrat dos CRÂ, o que afetaria negativamente a capacidade do Patrimônio Separado de
suportar as suas obrigações estabetecidas n6te Termo dê Securitização.
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Rtscos oPERActoNAtS

Guarda Física dos Documentos ComDrobatórios: As vjas orjginais dos Documentos
Comprobatórios, bem como quaisquer novos direitos cÍeditóÍios e/ou garântias, nos termos e
para os eÍeitos dos artigos 627 e seguintes do Código Civit, Íicaíão sob a guarda e custódiâ do
Custodiantê, até a data de tiquidaçáo integrat dos respectjvos CDCA e/ou CPR Financeira. Não
há como assegurar que o Custodiante atuará de acordo com a regutamentação apticávêt em
vigor ou com o acordo celebrado para regutar tat prestaçáo de serviços, o que poderá
acarretar em perdas para os Titulares dos CRA.

Riscos de Fathas de Procedimentosi Fathas nos procedimentos de formatizaçáo das Garantjas
Ádicionais e das Garantias CPR Financeiras ou nos procedimentos e controtes internos
adotados peLo Agente Administrâtivo e/ou peto Custodiante, como por exemplo se os
Distaibuidores ou os Produtores não transferjrem à Conta Emissão ou à Conta Gârantia,
conforme o caso, quaisquer recursos retativos ao pagamento dos Direitos Creditórios do
AgÍonegócio cedidos, Garantias Adicionais e Garantias CPR Finânceiras que sejam
erroneamente transÍeridos petos respectivos devedores em conta diversa da Conta Emissão ou
da Conta Garantia, conforme o caso, podem afetar negativamente a quatjdade dos Direitos
Creditórios do Agronegócio, a eficácia das Garantias Adicjonais e Garantias CPR Frnancerras,
conforme o caso, e a agilidade e eficácia dà cobrança dos mesmos, o que poderá acarretar em
perdas para os TituLares dos CRÂ.
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RISCOS RELÀCIONÀDOS À EMISSORA

Emissora deoendente de reqistro de comDânhia aberta: A Emissora foi constituída em 2010
com o escopo de atuar como securitizadora de créditos do agronegócio e iíhobitiários por
meio da emissáo de certificados de recebíveis do agronegócio e certificados de rêcebíveis
imobitiáÍios. Para tânto, depênde dâ mânutenção dê sêu regjstro de companhja aberta
junto à CVM e das respectjvas autorizaçóes societárias. Caso a Emissora não atenda aos
rêquisitos exigidos pelâ CV 4 êm retação às companhias abertas, sua autorizaçào poderá
ser suspensa ou mesmo cancetada, afetando assim as suâs emissões de certifjcados de
recebiveis do agronegócio.

Não aquisicáo de Direitos Creditórjos do Aeroneqócio: A Emissora não possui a capacidade de
originar créditos para securitizaçào, sendo suas emissôes reatizâdas com crédltos adquiridos
de terceiros. Portanto, o sucesso na identiÍicação e íeatização dê parceÍias para aquisição
de créditos é fundamentat para o desenvotümento de suas atividades. A Emissora pode ter
djficutdades em identifjcar oportunidades atraentes ou pode não ser capaz de efetuar os
investimentos desêjâdos em termos economicamênte Íavoráveis. A fâtta de acesso a
capitat adicionat em condiçôes satisíatóÍias pode re5tringir o crescimento e
desenvotümento e desenvoLvimento futuros das atividades da Emissora, o que pode
prejudjcar sua situação fjnanceira, assjm como seus resuttados operacionais.

Rjscos Associados aos Prestadores dê Servjcos: A Emissora contrata prestadores de serviços
tercejrjzados para a reatização de atividades, como auditores, agente íiduciário, agência
ctassificadora de risco, agente escrjturador, dentre outros. Caso atguns destes prestadores
de serviços aumentem signiÍicantemênte seus preços ou não prestem serviços com a
quatidade e agitidade espeÍada peta Emissora, poderá ser necessária a substituição do
prestador de serviço. Esta substituição, no entanto, poderá não ser bem-sucedida e afetar
adversamente os resuttados da Emissora.

Administracão da Émissora: A capacidadê da Emissora de manter uma posiçáo competitiva
depende em larga escata dos servjços de sua atta administração. Nesse sentido, a Emissora nào
pode garântir que terá sucesso em atrair e manter pessoat quaLificado para integrar sua atta
administração. A perda dos serviços de qualquer de seus membros da atta administração ou a
incapacidade de âtrair e manter pessoat adicional para integrá-ta, pode causar um efeito
adverso relevante na situação financeira e nos resuttados operacionais da Emissorâ.

Ausência dê orocesso de ditieência teeat (due diliqence) da Emissora e de seu Formutário de
Referência. bem como ausência de oDinião teqat sobre due dilieence da Emissora e de seLr

Formutário de Referêncja: A Émissorâ e seu Formulário de Referência não foram objeto de
auditoria legal para fins desta Oferta, de modo quê não há opiniáo tegat sabte due dillgence
com retação às obrigaçôes e/ou contingências da Emissora.

A Émissora poderá estar suieita à fatência, recuDeracão iudiciat ou extraiudiciat: ao tongo do
prazo de duraçáo dos CM, a Emissora poderá êstar sujeita à eventos de fatência, rêcuperaçào
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RISCOS RELACIONADOS AO AGRONEGÓCIO

Aqroneeócio no Brasit: o agronegócio brasileiro poderá não manter o crescimento e o
desenvo(vimênto observado nos úttimos anos. Ademais, poderá apresentar perdas em
decorrência de condições cLimáticas desfavoÍáveis, redução de preços de cornmoditiei nos
mercados nacional e internacionat, atteraç6es em potiticas de concessão de crédito pÚbtjco ou
privado para produtores rurajs, o que pode afetar sua câpacidade econômico.financeira e a
capacidade de produção do setor agrícota em geral, impactando negativamente a capacidade
de pagamento dos CRA.

Riscos ctimáticosi Âs âtterações ctimáticas extremas podem ocasionar mudanças bruscas nos
ciclos produtjvos de cofimodities agticólas, por vezes gerando choques dê oferta, quebras de
safra, votatitidade de preços, âtteraçáo da quatidade e jnteÍrupção no abastecimento dos
produtos por etas afetados. Os fatores chmátjcos, inc(uindo, sem tjmitação, precipitações bem
distribuídas durantê todas as fases de produçáo, desde a ptantação ate a colheita, sáo
fundamentais para o correto crescjmento dos pomares e formação de laranja com
caracteristicas adequadas. Atém disso, a temperatura do ambiente em que sáo Íormados os
pomares também inftuencia no resuttado da ptantaçâo, de modo que a Ocorrência de geadas
ou tempêraturas abaixo de 0" C pode inftuenciar negativamênte a sâÍÍa, o que pode tevar a
signjficativas perdas da produção, e consêquentemente, prejudicar as atividades e resuttados
operacionais da SecuítizadoÍa, Syngenta e dos Participantes, bem como o pagamento dos
CRÂ. Nesse contexto, a capacjdade de produçáo e entregâ dos produtos agropecuários pode
ser adversamente afetada, gerando dificutdade ou impedimento do cumprimênto das
obíigações da Syngenta e dos Participantes, o que pode afetar a capacidade de pagamento dos
Direjtos Creditórios do Agronegócio e, consequentemente, dos CRÂ.

Instabitidade Cambiat: Em decorrência de diversas pÍessõesr â moeda brasileira tem sofrjdo
desva(orizaçóes recorrentes com íêtâçáo ao Dólar e outras moedas foÍtes ao tongo dàs últimas
quatro décadas. Não se pode garantir que o Rea[ não sofrerá depreciação ou não será
desvatohzado em rêtâção ao Dótar novamente. Não se pode assegurar que a desvatorizaçào ou
a va(orização do Rêat frente ao Dólar e outras moedas não terá um efêito adverso nas
atividades dâ Securitizadora, da Syngenta e dos Participantes e, consequentemente, na
capacidade de pagamento dos Direitos Creditórios do Agronegócio e dos CRA.
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RISCOS RELACIONADOS AOS DISTRIBUIDORES E AOS PRODUTORES

Os oistribuidores e Produtores estão suiejtos a extensa reeuLamentaçáo ambiental e podem

estar exDostos a contineências resuttantes do manuseio de materiais periqosos ê Dotenciais
custos para cumprimênto da reeutamentaÇão ambientat: 05 Distrjbuidores e Produtores estão
sujejtos a extensa legistação federal, estaduat e municipat retacionada à proteçáo do mêio
ambiente ê à saúde e segurança que regLrta, dentre outros aspectosi

(i) a geraçáo, armazenagem, manuseio, uso e transporte de produtos e resíduos
nocivos;

(ii) a emissão e descarga de materiâis nocivos no solo, no ar ou na água; e

(iij) a saúde e segu.ança dos empregados dos Participantes.

Os Distribuidores e Produtores pessoa jurídica também são obrigados a obter ticenças
específicas, emitidas por autoridades governamentais, com relação a determinados aspectos
dâs suas opeÍações. Referjdas teis, regutamentos e ticenças podem, com frequência, exigir a
compra e instataçáo de equipamentos de custo mais etevado para o controle da poLuição ou a
exêcução de mudanças operacionais a fim de (imitar impactos ou potenciais impactos ao meio
ambiente e/ou à saúde dos funcionários dos Distribuidores e dos Produtores pessoa iuridica. A
viotaçáo de tais leis e regutamentos ou licenças pode resuttar em muttas elevadas, sanções
criminais, revogação de (icenças de opêração e/ou na proibição dê funcionamento das
jnstataçôes dos DistribuidoÍes e Produtores pessoa jurídica. Devido às alterâçôes nâ
regutâmentação ambientat, como, poÍ exemp(o, aquetas Íêferentes âo Novo Código Ftorestat,
e outras mudanças não esperadas, o vator e a periodicidade de futuros investimentos
retacionados a quêstões socioarnbientais podem variar consideravetmente em retação aos
vâtores e épocas atuatmente antecipados. A5 penatidades administrativas e criminais impostas
contra aqueles que viotarem a tegisLação ambiental serão apticadas independentemente da
obrigaçáo de reparar a degradação causada ao meio ambiente, Na esÍera ciüi, os danos
ambientais jmpticam responsabiLidâde sotidáriâ e objetiva, direta e indjreta, lsto signifjca que
a obrigação de repârar a degradação causada poderá afetar a todos os direta ou indiretamente
envotvidos, independentemente da comprovação de cutpa dos agentes. Como consequéncia,
quando os Distribuidores ou os Produtores contratâm têrceiros para procedeÍ a quatquer
intervenção nas suas operações, como a disposição finat de resíduos, não estáo isentos de
responsabitidade por eventuais danos ambientais causados por estes tercejros contratados. Os
Distribuidore5 e os Produtores também podem ser considerados responsáveis por todas e
quajsquer consequências provenientes da exposiçáo de pessoas a substâncias nocivas ou outros
danos ambiêntais. Os custos para cumprjÍ com a lêgistação atLral e íutura retâcionada à
proteção do meio ambiente, saúde e segurança, e às contingências provenientes de danos
ambientais e a terceiros afetados poderão ter um efeito adverso sobre os negócios dos
Distribuidores e dos Produtores, os seus resultados operacionais ou sobre a sua situação
financejra, o que poderá afetar a sua capacidade de pagamento dos CDCA e das CPR
Financeiras.

os 0istriblidores e os Produtores podem ser adversamente afetados oor continqências
trabathistas e Drevidênciárias oêrante terceiros Dor eles contratados: Atém das contingências
trabalhistas e preüdenciárias oriundas de disputas com os funcionários contratados
diretamente petos ojstrjbuidores e Produtores, estes podem contratar prestadores de serviços
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que tenham trabathadores a etes vincutados. Embora esses trabalhadores não Possuam üncuto
empregaticio com os Djstribuidores ou com os Produtores, estês podêrão ser responsabjtizados
por eventuais contingências de cáráter trabathista e previdenciário dos empregados das
empresas prestadores de serviços, quando estâs deixarem de cumprir com seus encargos
sociajs, Essa responsabi(ização poderá aÍetar adversamente o resultado dos Distrjbuidores e
dos Produtores, o que poderá afetar a sua câpacidade de pagamento dos CDCA e das CPR

Financeiras.

Ausência de processo de dilicência leeal ídue dilieencel dos Partjcioantes bem como auséncia
de oDinião [eqa[ sobre due ditiqencê dos Participantes: Os Partjcipantes, seus negócios e
atividades, não forâm objêto de auditoria tegat para fins desta Oferta, de modo que nâo há
opinião (egat sobre due di(igence com retação às obrigações e/ou contingências dos
Partjcipantes.

PoLiticas e reeulamentacôes qovernamentais que afetem o setor aericola e setores
retacjonados podem afetar de maneira adversa âs ooeracões e lucratiüdade dos ParticiDantesi
Potíticàs e regLrtamentos governamentais exercem grande inftuência sobrê a produçáo e a
demanda agrícota e os ftuxos comerciais, As potiticas gôvêrnamentais que afetam o setor
âgricota, tais como potitjcas retacjonadas a impostos, tarifas, encargos, subsídios, estoques
regutares e restrições sobre a importaçâo e exportação de produtos agrícotas e commodities,
podem influenciar a tucratividadê do setor, o ptantio de determinadas safras em comparação
á diÍeÍentes usos dos recursos agricotas, a tocatização e o tamanho das safras, â negociaçào de
commodities processôdas ou náo processadas, e o volume e tipos das importações e
exportâções. Frturas políticas governamentais no Brasil e no exterior podem causar efeito
adverso sobre a oferta, demanda e preço dos produtos dos produtores rurais ehissores das
CPR Físicas e das CPR Financeiras Distribuidores e devedores dê Dupticatas e dos Produtores,
restringir câpacidade dos produtores rurais emissores das CPR Física5 e das CPR Financeiras
Djstribujdores e devedores de Dupticâtâs e dos Produtores de fechar negócios no mercado em
que atuam e em mercados que prêtendem atingjr, podendo ter efeito adverso nos seus
resuttados operacionais e, consequentemente, podendo afetar o pagamento dos CDCA petos
oistribuidores e das CPR Financeiras petos Produtores. Não é possível gaÍantir que não haverá,
no futuro, a imposiçáo de regutamentâções de controLe de preços ou timitação na venda de
produtos.

A criacão de barreiras fitossanitárias. restricões ou embarqos comerciais que afetem o
comércio de produtos rurais podem afetar de maneira adversa as operações e lucratividade
dos Participantes: Â criação de quaisquer barreiras fitossanitárias, restrições ou embargos
comerciais que impacte o comércio de soja nacional ou inteínacional pode afetar a
capacidade de pagamento dos Particjpantes e, consequentemente, impactar negativamente a
capacidade de pagamento dos CDCA e das CPR Financeiras petos Participantes.

Os imóveis dos Produtores poderão ser desàpropriados Dêto Governo Fedêrâl de forma
unilaterat, para fins de utitidade pública e interesse sociat, não sendo possíveL qarantir que o
oaqamento da indenizacão aos Produtores se dará de forma iusta: De acordo com o sistema
legat brasiteiro, o Governo Federal poderá desapropriar os imóveis dos Produtores onde
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desenvotvem suas atjvidades, por necessidâde ou utitidade púbtica ou interesse social, de
forma parciat ou totat. Ocorrendo a desapropriaçáo, não há como garantir, de antemào, que o
pÍeÇo que venhâ a ser pago pelo Poder Púbtico será justo, equivalente ao valor de mercâdo,
ou que, efetivamente, remuneraíá os vatores investidos de maneira adequada. Dessa forma, a
eventuaL desapropriação de quatquer um dos produtores rurais êmissorês das CPR Físicas e das
CPR Financeiras Distribuidorês e devedores de Dupucatas e/ou dos Produtores onde está
pLantada a lavoura dos produtos poderá afetar adversamente e de maneira relevante as
âtividades dos produtorêr rurais emissores das CPR Físicas e das CPR Financeiras Distribuidores
e devedores de DupLicatas e/ou dos Produtores, sua situação financeira e resultados, podendo
impactaÍ na entrega do produto no prazo estabêtecido nas CPR Físicas e CPR Financeiras
Distribuidores, no pagamento das Dupticatas e dos contratos de compra e venda de produto e,
consequentemente, na capacidade de pagamento dos cDca petos Distribuidores no âmbito das
CPR Financeiras pelos Produtores.

As teÍras dos Produtorês Dodem ser invadidas Dêto Moümênto dos Sem Têrra: À capacidadê de
produção dos produtores rurajs emissores das CPR Fisicas e das CPR Financeiras Distribuidores
e devedores de Dupticatas e/ou dos Produtores pode ser afetada no caso de invasão do
Movimento dos sem Terra, o que pode impactar negativamente na entrega do produto no
prazo estabeLecido nas CPR Físicas, nas DupLicatas e nos contratos de compra e venda e,
consequentemente, a capacidade de pagamento dos CDCA petos Distribuidores e das CPR
Financeiras petos Produtores.

O crescimênto futuro dos Distribuidorês e ProdutoÍes Dodêrá êxiqir caDital âdicionât, oue
podeíá não estar disponível ou, caso disponivet, poderá não ter condicóes satisfatórias: As
operações dos Distribuidores ê dos Produtores exigêm votumes significativos de capitat dê
giÍo. Os Distribuidores e os Produtores poderão ser obrigados a tevantar capjtat adicionat,
proveniente da venda de títutos de dívida ou de empréstimos bancários, tendo em vista o
crescimento ê desênvotvimento futuÍos de suas atividades. Não se pode assegurar a
disponibitidade de câpitat ádicionâl ou, se disponível, que terá condições satisíatórias. A falta
de acesso a capital adicional em condiçôes satisfatórias pode restringir o crescimento e
desenvotvimento futuros de suas atividades, o que poderia prejudjcar de manejra relevante a
sua situação Íinanceira e resuttados operacionais e, portanto, o pagamento dos CRA.

A perda de membros da atta administração. ou a sua incapacidade de atrair e manter Dessoal
adicionâl Dara intêerá-ta. pode teÍ um efêito adverso relevante sobre a sua situacão financeira
e resuttados operacionais dos Particjpantes: A capacjdade de os Djstribuidores e Produtores
pessoas jurídicas manterem sua posição competitiva depende em larga escala dos serviços da
sua alta administração. Nem todas essas pessoas estão sujeitas a contrato de trabaLho de
longo prazo ou a pacto de não concorrência. Os Distribuidores e Produtores pessoas juridicas
não podem garantir que teráo sucesso em atrair e manter pessoat quatificado para integraÍ a
sua atta administração. À peÍda dos seÍviços de qualqueí dos membros da atta administração
ou a:ncapacidade de atrair e manter pessoat adicional para integrá-ta, pode causar um efeito
adverso retevante na sua situação financeira e resuttados operacionais e, portanto, o
pagamento dos cRA.
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O setor aqrícota no Brasil é altamente competitivo. sendo oue os Distribuidores e Produtores
podem perder sua posição no meÍcado em ceítas circunstâncias: O setor agrícoLa no BrasiL é
attamênte competitivo e fragmentado, não exjstjndo grandes barreiras que aestriniâm o
ingresso de novos concorrêntês no mercado. Uma série de outros distribuidores concorrem
com os Distribuidores e Produtores (i) nâ tomada de recursos financeiros para realizaçáo de
suas ativjdades, e (ij) na busca de compradores em potencial de seus produtos. Outrás
companhias podem passar a atuar ativâmêntê na atiüdade dos Distribuidores e do§
Produtores, aumentando ainda mais a concorrêncja setor agrícola, devido ao grande potenciat
de crescjmento da êconomia brasiteira. Ademais, atguns dos concorrentes poderão ter acesso
a recursos financeiros em methores condições que os Distrjbuidores e os Produtores e,
consequentemente, estabelecer uma estrutura de capitat mais adequada às pressões de
mercado, principatmente em períodos de instabiLidade no mercado agrícoLa. 5e os
Distribuidores e Produtores não forem capazes dê íesponder a tais pressões dê modo rápido ê
adequado, sua situaçâo financeira e resuttados operacionais podem vir a ser preiudicàdos dê
maneira retevante.

Náo há como qarantir que os Participantes cumprirão suas obriqaçôes contratuais e teqais
perante TituLares de CM ou oue terão câDacidade financeira Dâra cumDÍir refêridâs
obriqàCões contratuais e teqais: O valor obtido com a excussáo das Garantias Adicionais e das
Garantias CPR Financeiras poderá não ser súiciente para resgate integraL dos CRÂ. Nêssa
hipótese, não há gaíantias de que os PaÍticipantes cumpÍiÍão suas obrigações contratuâis e
legais perante os Tjtulares de CM que terão capacjdade financeira para honrar seus
compromissos no âmbito dos CDCÂ e das CPR Financeiras, o que poderá gerar perdas para os
IitutaÍes de CM.
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RISCOS RELACIONADOS À SEGUMDORÂ E À APÓLICE DE SEGUROS

Riscos Retativos à Contratacão de ADótice de Seeuro no Exterjor: A ÀPótice de Seguro é

êmitjda no Canadá pela Sequradora. Nos termos da Resotução CNSP n' '19712008, para a

contratação da Apótice de Seguro, a Emissora deverá reaUzar procedjmento de consutta a, no
minimo, 10 (dez) sociedades seguradoras constjtuídas no Brasit sobre a possibitjdâde de
êmissão de apótice de seguro com cobertura simitar a da ApóUce de Seguro o que, caso náo
concretizado, poderá impactar a vaLidade e exequibitidade da ApóLice de Seguro, com imPacto
negativo aos Titutares de CRÀ.

Adicionatmente, por teÍ a apótice sido emitida no exterior, há eventos quê podem impactar o
rêcebimento integrat ê tempestivo dos recursos pagos peta Seguradora. Assim:

(i) a Emissorâ pode encontrar irnpedjmêntos burocráticos, bem como levar um prazo
superior ao esperado para reaLizar os procedimentos dê regjstro no Banco Central e
de contÍâtaçáo e de fechamento de câmbio com o objetivo de receber os vatores
relativos a um sinistro e repassá-tos aos investidores. Tais impedimentos, bem como
a demora no registro no Banco Centrat e de contrataçáo e de fechamento de câmbio
podem sujeitar os Titutares de CRA aos riscos adicionais de nào cobertura e
flutuação cambiaL entre a data na quat os recursos de pagamento do sinistro tenhâm
sido disponibitizâdos pela Sêgurâdora e a data na qualÍorem recebidos no BrasjL.

(ii) Em razão de a Âpótjce de Seguro ser regida por leis canadenses, eventuat discussão
a respeito da cobertura da ÂpóLjce de Seguro será aPÍeciada Por tribunais
canadênses, cura íinatização poderá lêvaí tempo ou exigir o desembolso de recursos
petos Titutares de CRA para que a Emissora cubra os custos de eventuat discussáo no
exterior. Tanto a aprêciação do assunto por tribunais que nào tenham sede no
Brasit, quanto os custos para condução do processo no exterior, poderá impactar o
recebimento integrat dos recursos investidos, como a Remuneração, e até exjgjr o
desembotso de recursos petos Tjtutares de CRA atérn daquetes efetuados para
subscrjção ou aqujsição dos CRA.

(iii) Eventua( inadjmplemento peta Seguradora no pagamento dos sinistros exigirá o
início de procedimêntos de cobrança no Brasil. Em Íazão de a Seguradora ter sede
no exterior, e nào haver quatquer garantia de empresas de seu grupo econômico
com sede no País para a satisfação dâs obrjgâções previstâs na APótice de Seguro, é
possiveL que eta não disponha de bens suficientes no Brasil Para sâtjsÍazer a

respectiva obrigação, de forma que os procedimentos judiciais com o fim de obter
bens com êsse fim poderão ter de ser conduzida no exterior, com eventuais custos
adicionais, demora na obtenção do provimento jurisdicionaI e tentidão pâra que os
recursos sejam remitidos ao BrasiI tempestiva e integratmente.

Riscos Retativos à Sequradora: A Seguradora está sujeita aos riscos decorrentes de
modificaçóes na economia mundiat, sendo que modiÍicaçôes substanciâis nà economja
mundial podem comprometer a capacidade da Seguradora de cumprjr com o pagamento de
indenizaÇóes decorrêntes de sinistros que venham â ser apresentados à Seguradora,
incluindo as obrigâçóes constantes das apólices de seguro que foram emitidas, estando os
lnvestidores, nesta hipótese, sujeitos ao risco de não receber os recursos reÍerentes à

apíesentação de um registro dê sinistro.
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Riscos Retativos à Apresentacáo de Reqistro de um Sinistro:

A Emissora, dentre outras obrigações especificamente estabeLecidas na Apóiice de Seguro para
a apresentação de registro de Lrm sinistro, deverá notificar a Seguradora, dentro de 1 (um)
ano da data de vencimento dos Lastros. Assim, caso a Emissora não venha a adotar o
procedimento descrito na Apótice de Seguro para regjstrar a ocorrência de um sinistro, a
Seguradorâ náo estará obrjgada a desembolsar os recursos pâra pagamento da indenizaçáo
devida em decorrência do sinistro registrâdo. Nesta situação, poderá haver perdas para os
Titulares de CRA. adicionatmente, mesmo após o registro de um sinistro pe(a Emissora de
âcordo com todos os termos e condiçôes estabetecidos na Ápó(ice de Seguro, a Seguradorà
terá o prazo de até 30 (trinta) dias, para confirmar que pagará a indenização, integrat ou
parciaLmente, ou qLre não concorda com o pagamento da indenização ou com â quantia
retacionada â eta e âs razões para tat entendimento, tendo em vista princjpatmente a

constatação peta Seguradora da ocorrência de umâ das hipóteses de exctusão da Âpótice de
Seguro ou de riscos que não estão cobertos pela Apólice de SeguÍo.

Risco de náo renovacão dâ Apótice parâ fins da Renovacãor A renovação da Apótice de
Seguro é discricionária por parte da Seguradora. Dessa forma, náo exjste quatquer garantia
de que a Apólice de Seguros será renovada ao término de sua vigência. A não renovação da
Apótice de Seguro acarretará na não Renovação, de forma que os cRA seráo objeto de
amortizaçáo extraordinária ou resgate antecipado, conÍorme o câso.

Riscos não cobertos oeto Sequro: A Apótice de Seguro estabetece hipóteses de exctusáo de
cobeíturâ, quais sejam as perdas rêsuttantes de
(i) atos desonestos, fraudutentos ou crlminosos praticados pe(a Emissorâ, pelo Agente
Fiduciário, peto Custodiante ou peta Syngênta, abrangendo jnctusjve seus respectjvos
djretores, funcionários ou representantes; (ii) negLigêncja grave ou descumprimentos
cometidos pela Emissora, peto Âgente Fiduciário, peto Custodiante ou petâ Syngenta,
ãbrangendo inclusive seus respectivos diretores, funcionários ou representantes, (iii) dano
causado à safra de produto decorrente de acidente nucteaÍ e/ou contaminação radioativa;
e/ou (iv) guerra entre dois ou mais dos seguinter países: Repúbtica Poputar da China, França,
Reino Unido, Rússia e/ou Estados Unidos da Âmé.ica.

Sem prêjuízo do disposto no parágrafo acjma, a Seguradora se exime do pagamento de
quatquer indenizaçáo à Emissora que seja decorrente de: (l) insotvência de Pârticipante
anterior à oata de Emissáo; (ii) descumprimento material pela Syngenta de suas obrigações
âssumidas no Acoído Operacionat, nas hipóteses em que há Opçáo de Venda; (iii) decisáo da
Emissora de náo exercer Opção de Venda quando assim o possa fazer em Íazáo do
descumprimento de obrigação pela Syngenta; e (iv) inadimptência por parte da Emissora de
quatquer obrigação por etes assumidâ nâ Apótjce de Seguro.

Ausência de Drocesso de ditiqência teqat (due diliqence) da Seeuradora bem como ôusêncià
de oDinião teqat sobre due diliqerce da Seeuradora: À Seguradora não foi objeto de auditoria
legat para Íins desta Oferta, de modo que não há opinião tegat sobre due diligence cofi
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retação às obrigaçoes e/ou contingênciâs da Seguradora. Atsim, caso existam contingêncjas
da Seguradora que possam aÍetar o pagamento do seguro caso este seia acionado, poderá
haver perdas para os TituLares de CRA.

RISCOS RELACIONADOS AO AGENTE ADMINISTMTIVO

Risco de não oôsômento no caso da Securitizadora exercer a Opçáo de venda: Na hipótese de
a Securitizadora êxercer a Opção de Venda contra o Agente Administrativo, conforme previsto
no item 4.1.24 do Termo de Securitizaçâo, pode ocorrer de o Agente Administrativo não
ter capacidadê econômica para pagar vator equivatente ao Preço de Exercicio. o eventual
inadimptemento do Agente Administrativo ocasionará perda financeiÍa aos lnvestjdores dos
CRÂ.

Risco de formatização fraudulenta de Direitos Credjtórios do aqroneqócio: Na hipótese de
formatizaçáo de oirêjtos Creditórios do Agronegócio cujas garantias decorram de condutas
criminosas, fraudulentas ou qúe induzam terceiros a erro poí parte de Participantes ou
quatquer parte envolüda na formatização do5 referidos documentos, o agente AdministÉtivo
exime-se de quatquer responsabitidade, não sendo apticável, então, a Opçáo de venda. À
verificação desta situação poderá acârretar em perdas para os Titutaíês dos CRA.

Ausência de úocesso de dilieência teqaL ídue diliqence) da Svnqenta bem como ausência de
oDinião teeat sobre due ditisence da Svneenta: A Syngeôta náo foi obieto de auditoria tegat
para fins desta Oferta, de modo quê nào há opinião [ega( sobre due diligence com retação às
obrigações e/ou contingências da Syngenta Assim, não será possível verificar se existem
contingências da Syngenta que podeÍão causar perdas aos Titutares de CM.
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